
DECRETO Nº 2.997, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 - ALTERA A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DISPÕE SOBRE A 
DISTRIBUIÇÃO E A DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos IV, da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1.607, de 02 
de fevereiro de 2017, com suas alterações, que dispõe sobre a organização e a 
estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal e suas alterações 
posteriores, em especial as alterações constantes na Lei nº 2.052, de 16 de 
fevereiro de 2021; CONSIDERANDO que a Secretaria do Planejamento e 
Gestão (SEPLAG) é órgão integrante da Administração Direta do Município 
de Sobral, tem como finalidade planejar, coordenar, articular, gerenciar e 
controlar as ações de gestão municipal, contribuindo para a qualidade da vida 
urbana, da prestação de serviços públicos visando à efetividade e qualidade na 
prestação dos serviços públicos do Município; e CONSIDERANDO, ainda, 
que a estrutura administrativa não é estanque, porquanto necessita estar 
alinhada às políticas e estratégias de ação governamental, visando 
proporcionar a eficiência na prestação dos serviços públicos. DECRETA: Art. 
1º Fica alterada a estrutura organizacional da Secretaria do Planejamento e 
Gestão (SEPLAG), na forma que integra o Anexo I do presente Decreto. Art. 
2º Ficam distribuídos na estrutura organizacional da Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG) 76 (setenta e seis) cargos de provimento 
em comissão, integrantes dos Anexos I e II da Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro 
de 2017, e suas alterações, conforme estabelecido no Anexo I deste Decreto, 
com sua distribuição, simbologia, denominação e quantidades ali previstas. 
Art. 3º O organograma representativo da estrutura organizacional da 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG) é o constante do Anexo II 
deste Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
2.722, de 12 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de setembro de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 2.997, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 
SEPLAG 

CARGO SIMBOLOGIA QUANTIDADE 
Secretário S-1 01 
Secretário Executivo S-2 02 
Direção de Nível Superior 2 DNS-2 12 
Direção de Nível Superior 3 DNS-3 19 
Direção de Assessoramento Superior 1 DAS-1 19 
Direção de Assessoramento Superior 2 DAS-2 04 
Direção de Assessoramento Superior 3 DAS-3 02 
Agente Postal DNM-1 17 

TOTAL 76 
 

ESTRUTURA CARGO SÍMBOLO QTDE 
Secretário S-1 01 

Secretário Executivo de Gestão 
Interna 

S-2 01 
1. GABINETE 

Secretário Executivo de 
Governança 

S-2 01 

Coordenador DNS-2 01 
Articulador DNS-3 01 

Assistente Técnico I DAS-1 06 
 

2. ASSESSORIA TÉCNICA 

Assistente Técnico II DAS-2 01 
Coordenador DNS-2 01 

3. COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO 
Articulador DNS-3 01 

4. COORDENADORIA DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 
CORPORATIVAS 

Coordenador DNS-2 01 

4.1. Célula de Contratações Corporativas Gerente DNS-3 01 
4.1.1. Núcleo de Gestão do Sistema de Registro de Preços Chefe de Núcleo DAS-1 01 
4.1.2. Núcleo de Gestão de Compras Chefe de Núcleo DAS-1 01 
5. COORDENADORIA DE GESTÃO DOS SERVIÇOS CORPORATIVOS E 

DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL 
Coordenador DNS-2 01 

5.1. Célula de Gestão de Serviços Corporativos  Gerente DNS-3 01 
5.2. Célula de Gestão de Almoxarifado Gerente DNS-3 01 
5.3. Célula de Gestão de Patrimônio Gerente DNS-3 01 
5.3.1. Núcleo de Gestão de Bens Imóveis Chefe de Núcleo  DAS-1 01 
5.3.2. Núcleo de Gestão de Bens Móveis Chefe de Núcleo  DAS-1 01 

6. COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO Coordenador DNS-2 01 
Coordenador DNS-2 01 

7. COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS 
Assistente Técnico II DAS-2 02 

Gerente DNS-3 01 
Assistente Técnico I DAS-1 01 7.1. Célula de Gestão à Folha de Pagamento e Controle de Recursos Humanos 

Assistente Técnico III DAS-3 02 
7.1.1. Núcleo de Acompanhamento de Direitos e Vantagens Chefe de Núcleo  DAS-1 01 
7.1.2. Núcleo de Gestão de Outros Vínculos de Recursos Humanos Chefe de Núcleo  DAS-1 01 
7.1.3. Núcleo de Previdência Chefe de Núcleo  DAS-1 01 
7.1.4. Núcleo de Suprimento de Recursos Humanos Chefe de Núcleo  DAS-1 01 
7.2. Célula de Perícia Médica Gerente DNS-3 01 
7.2.1. Núcleo de Cadastro e Concessão de Benefícios Chefe de Núcleo  DAS-1 01 

Coordenador DNS-2 01 8. COORDENADORIA DE GESTÃO CORPORATIVA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO Assistente Técnico I DAS-1 01 

8.1. Célula de Gestão de Suporte à Sistemas Corporativos Gerente DNS-3 01 
9. COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO Coordenador DNS-2 01 

9.1. Célula de Planejamento Gerente DNS-3 01 
9.2. Célula de Orçamento Gerente DNS-3 01 
9.3.  Célula de Monitoramento Gerente DNS-3 01 

Coordenador DNS-2 01 
10. COORDENADORIA DE ATOS E PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

Assistente Técnico I DAS-1 01 
10.1. Célula de Gestão do Diário Oficial Municipal Gerente DNS-3 01 

11. COORDENADORIA DO ESCRITÓRIO DE FORTALEZA Coordenador DNS-2 01 
12. COORDENADORIA JURÍDICA Coordenador DNS-2 01 

12.1. Célula de Direitos e Vantagens Gerente DNS-3 01 
12.2. Célula de Processos Licitatórios Gerente DNS-3 01 
12.3. Célula de Contratos e Convênios Gerente DNS-3 01 

13. COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA Coordenador DNS-2 01 
Gerente DNS-3 01 

13.1. Célula de Gestão Financeira 
Assistente Técnico I DAS-1 01 

Gerente DNS-3 01 
Assistente Técnico II DAS-2 01 13.2. Célula de Gestão Administrativa 

Agente Postal  DNM-1 17 
13.3   Célula de Gestão do Paço Gerente DNS-3 01 

TOTAL 76 

 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 2.997, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

SECRETÁRIO

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE 

GOVERNANÇA

COORDENADORIA DE 
GESTÃO ESTRATÉGICA DE 

PESSOAS

COORDENADORIA DE 
GESTÃO CORPORATIVA 

DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE 

GESTÃO INTERNA

COORDENADORIA DE 
PLANEJAMENTO E 

MONITORAMENTO

COORDENADORIA DO 
ESCRITÓRIO DE 

FORTALEZA

COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVO 

FINANCEIRA
COORDENADORIA JURÍDICA 

CÉLULA DE GESTÃO 
DE SUPORTE À 

SISTEMAS 
CORPORATIVOS

CÉLULA DE 
PLANEJAMENTO

CÉLULA DE 
ORÇAMENTO

CÉLULA DE 
MONITORAMENTO

CÉLULA DE GESTÃO 
FINANCEIRA

CÉLULA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

CÉLULA DE GESTÃO DO 
PAÇO

CÉLULA DE DIREITOS E 
VANTAGENS

CÉLULA DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS 

CÉLULA DE CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

CÉLULA DE 
PERÍCIA MÉDICA

CÉLULA DE GESTÃO À 
FOLHA DE PAGAMENTO E 

CONTROLE DE 
RECURSOS HUMANOS

CÉLULA DE GESTÃO 
DO DIÁRIO OFICIAL 

MUNICIPAL

COORDENADORIA DE 
ATOS E PUBLICAÇÕES 

OFICIAIS

COORDENADORIA DE 
GESTÃO DOS SERVIÇOS 
CORPORATIVOS E DE 

ADMINISTRAÇÃO 
PATRIMONIAL

COORDENADORIA 
DE GESTÃO DE 
AQUISIÇÕES 

PÚBLICAS 
CORPORATIVAS

CÉLULA DE  
GESTÃO DO 
PATRIMÔNIO

CÉLULA DE GESTÃO 
DE ALMOXARIFADO

CÉLULA DE GESTÃO 
DOS SERVIÇOS 
CORPORATIVOS

CÉLULA DE 
CONTRATAÇÕES 

CORPORATIVAS

NÚCLEO DE GESTÃO 
DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE 
PREÇOS

NÚCLEO DE GESTÃO 
DE BENS IMÓVEIS

NÚCLEO DE GESTÃO 
DE BENS MÓVEIS

NÚCLEO DE 
ACOMPANHAMENTO DE 

DIREITOS E VANTAGENS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 
OUTROS VÍNCULOS DE 

RECURSOS HUMANOS

NÚCLEO DE 
CADASTRO E 

CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS

ASSESSORIA 
TÉCNICA

COORDENADORIA 
DE COMUNICAÇÃO

NÚCLEO DE GESTÃO 
DE COMPRAS

COORDENADORIA 
DE MODERNIZAÇÃO 

DA GESTÃO

NÚCLEO DE 
PREVIDÊNCIA

NÚCLEO DE 
SUPRIMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS

ÓRGÃOS VINCULADOS:

CENTRAL DE LICITAÇÕES (CELIC)
ESCOLA DE GOVERNO
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DECRETO N° 2.998, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 - DISPÕE 
SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL (CFP) PARA O CARGO DE GUARDA MUNICIPAL 
DE SOBRAL. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 66 da Lei Orgânica 
Municipal, e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.022 de 08 
de agosto de 2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas 
Municipais, instituindo normas gerais para as guardas municipais, 
disciplinando, dessa forma, o § 8º do art. 144 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 038, de 15 de dezembro de 1992, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Sobral; CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2198, de 14 de 
dezembro de 2021, que altera a Lei n° 818, de 02 de maio de 2008 e consolida 
o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Guarda Civil Municipal de 
Sobral; CONSIDERANDO o inciso XII, do artigo 17 da Lei Municipal nº 
2198, de 14 de dezembro de 2021 que atribui a necessidade de aprovação dos 
candidatos no Curso de Formação de Guarda Civil Municipal para ingresso 
na carreira; CONSIDERANDO o Decreto n° 850, de 29 de maio de 2006, que 
aprovou o Regimento Disciplinar da Guarda Civil Municipal, 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de estabelecer regras para a devida 
execução do Curso de Formação Profissional para Guarda Civil, equivalente 
a 7ª etapa da 2ª Fase do Concurso Público para a Guarda Civil Municipal de 
Sobral - GCM/PMS, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 
001/2021 - SEPLAG/SESEC/GCM/PMS, DECRETA: Art. 1° Fica aprovado 
o Regulamento do Curso de Formação Profissional da Guarda Civil 
Municipal de Sobral (CFP/GCMS), na forma do anexo único deste Decreto. 
Art. 2° As despesas decorrentes da implantação do Curso de Formação 
Profissional da Guarda Civil Municipal de Sobral (CFP/GCMS) correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Segurança 
Cidadã - SESEC, podendo ser suplementadas, caso necessário. Art. 3º Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de setembro de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 2.998, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 - 
REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL (CFP/GCMS)

TÍTULO I - DA FINALIDADE - Art. 1° Este Regulamento tem por 
finalidade: I - Regular, estruturar e organizar o funcionamento, controle, 
seleção, avaliação e critérios do Curso de Formação Profissional da Guarda 
Civil Municipal de Sobral (CFP/GCMS); II - Aplicar a matriz Curricular 
Nacional para Guardas Municipais, normatizada pela Secretaria Nacional de 
Segurança Pública - SENASP; III - Formar Guardas de acordo com as 
especificidades e atribuições inerentes ao cargo de Guarda Municipal. 
CAPÍTULO I - DO PÚBLICO ALVO - Art. 2° O Regulamento tem como 
público-alvo os candidatos convocados para participarem do Curso de 
Formação Profissional do Concurso Público, regido pelo Edital nº. 01/2021 - 
SEPLAG/SESEC/PMS, de 15 de dezembro de 2021, destinado ao 
provimento de cargos de Guarda Civil Municipal da Prefeitura de Sobral - 
CE. CAPÍTULO II DA ESTRUTURA FÍSICA E PEDAGÓGICA Art. 3° A 
Coordenação do Curso será exercida pela Comissão Coordenadora do 

Concurso, com auxílio de um coordenador, três monitores e colaboradores 
envolvidos nos trabalhos de apoio operacional e auxiliar relacionados ao 
Curso de Formação. Art. 4° Ao Coordenador do Curso, compete: I - 
Organizar o funcionamento geral do curso, submetendo as medidas adotadas 
à aprovação da Coordenação do Curso; II - Coordenar o trabalho do monitor 
de turma; III - Providenciar os meios necessários à realização das atividades 
do Curso; IV - Cumprir e fazer cumprir o Regulamento do Curso; V - 
Informar os alunos-candidatos sobre seus diretos e obrigações, inclusive 
acerca das normas, procedimentos administrativos e outros temas 
pertinentes; VI - Acompanhar a aplicação, recolhimento e arquivamento das 
verificações de aprendizagem das atividades práticas do Curso; VII - 
Informar aos professores qualquer alteração concernente ao dia e/ou horário 
das atividades do Curso; VIII - Apresentar o professor da disciplina no 
primeiro dia de aula; IX - Executar as tarefas demandadas pela Coordenação 
do Curso; X - Recepcionar os alunos-candidatos; XI - Orientar e fiscalizar o 
comportamento e a postura dos alunos-candidatos, de acordo com o 
Regulamento do Curso; XII - Planejar, organizar e supervisionar as visitas 
técnicas de acordo com a disponibilidade dos órgãos visitados e o 
cronograma do Curso. Art. 5° Compete ao monitor: I - Proporcionar 
assistência aos docentes e discentes durante as aulas, verificando dentre 
outros a lista de presença, a adequação da sala e o perfeito funcionamento dos 
equipamentos de apoio didático; II - Acompanhar o estágio dos alunos-
candidatos; III - Ocupar a sala de aula na ausência do docente, mantendo a 
ordem e providenciando outra atividade, sob a orientação do coordenador do 
Curso; IV - Sob a supervisão do coordenador, aplicar, fiscalizar, recolher e 
encaminhar para correção e arquivamento, junto ao setor competente, as 
verificações de aprendizagem de atividades práticas; V - Funcionar durante 
todo o Curso como auxiliar direto do Coordenador do Curso no serviço de 
secretariado escolar, sendo assim responsável por manter atualizado e em 
ordem os arquivos referentes aos dados pessoais dos professores e alunos-
candidatos, assim como, toda documentação inerente às turmas que 
acompanha; VI - Cumprir outras funções que lhes sejam delegadas pelo 
Coordenador do Curso; VII - Receber, diariamente, os alunos-candidatos 
fiscalizando rigorosamente os itens constantes no Regulamento atinentes à 
assiduidade, postura e compostura. VIII - Auxiliar o coordenador no 
cumprimento de suas missões e o instrutor nas atividades práticas; IX - 
Fiscalizar a limpeza da sala de aula. Art. 6° Compete ao Pessoal de Apoio: I - 
Auxiliar as ações do coordenador e/ou monitores, quando solicitado; II - 
Redigir textos para documentações oficiais, mantendo-as padronizadas; III - 
Prestar informações e orientações por meio telefônico; IV - Acompanhar a 
limpeza e a organização das salas de aula e demais recursos necessários para 
a realização das aulas presenciais; V - Realizar outras rotinas administrativas, 
pertinentes à função; Art. 7° O corpo docente será constituído por 
professores/instrutores, levando-se em conta a capacidade técnica, o 
conhecimento teórico/prático e a experiência docente e/ou profissional. Art. 
8° Compete ao corpo docente: I - Comparecer ao local designado para as 
atividades do Curso com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, a 
fim de organizar os meios que serão empregados durante as aulas; II - Manter 
a ordem e a disciplina durante a aula; III - Comunicar à Coordenação do 
Curso, com antecedência, qualquer impossibilidade de comparecimento para 
ministrar a aula; IV - Colaborar para o pleno desenvolvimento do curso; V - 
Prestar ao aluno-candidato a assistência pedagógica necessária à plena 
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assimilação do conteúdo da disciplina; VI - Comunicar ao 
Coordenador/Monitor qualquer irregularidade verificada no decorrer das 
aulas depois de esgotada a possibilidade de restabelecimento da ordem e da 
disciplina por meio de diálogo amistoso; VII - Cumprir e fazer cumprir os 
regulamentos previstos para o bom funcionamento do Curso; VIII - Respeitar 
os horários previstos para início e término das aulas; IX - Cumprir o conteúdo 
previsto na ementa da disciplina; X - Assinar diariamente a frequência e 
acompanhar a frequência dos alunos; XI - Coibir qualquer atitude contrária à 
ordem e à disciplina em sala de aula, especialmente: o uso de telefone celular 
para conversação, jogos ou o uso de qualquer outro recurso do aparelho; 
smartphone, tablets, notebooks, gravadores ou similar; XII - Coibir a entrada 
e saída dos alunos-candidatos durante as aulas, salvo as exceções 
devidamente comprovadas. TÍTULO II - DO FUNCIONAMENTO - Art. 9° 
O Curso de Formação Profissional da Guarda Civil Municipal de Sobral 
(CFP/GCMS), de caráter classificatório e eliminatório, será realizado e 
supervisionado pela Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC e pela 
Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará 
(CEV/UECE), observando o Edital do Concurso Público n° 001/2021-
SEPLAG/SESEC/GCM/PMS, publicado no Diário Oficial do Município de 
Sobral (DOM), do dia 15 de dezembro de 2021, e este Regulamento. Art. 10. 
O Curso de Formação Profissional da Guarda Civil Municipal de Sobral 
(CFP/GCMS) será realizado em três turmas concomitantes, no período a ser 
divulgado no site do concurso (www.uece.br/cev). Art. 11. O Curso de 
Formação Profissional da Guarda Civil Municipal de Sobral (CFP/GCMS) 
terá a carga horária de 742 (setecentas e quarenta e duas) horas/aulas, com o 
mínimo de 08h/a (oito horas-aula) diárias distribuídas em atividades teóricas, 
práticas e complementares, de segunda a sexta-feira, podendo incluir 
sábados, domingos e feriados, e ainda horários noturnos, conforme plano de 
aula elaborado pela coordenação. Art. 12. O tempo de duração de cada aula 
será de 50 (cinquenta) minutos. Art. 13. O Estágio Supervisionado terá 40h/a 
(quarenta horas/aula), e ocorrerá durante os finais de semana, feriados e 
períodos noturnos, em postos de serviços operacionais da Guarda Civil 
Municipal de Sobral - CE. Art. 14. Será realizado diariamente pelo monitor 
de turma, antes da primeira instrução, a avaliação diária verificando o 
cumprimento dos tópicos referentes à postura e compostura do aluno-
candidato, tais como asseio pessoal, corte de cabelo, barba e vestuário. Art. 
15. O Estágio Supervisionado iniciará após o término das disciplinas que 
tiverem em sua ementa aulas práticas. Art. 16. Será designado um instrutor 
para supervisionar o estágio dos candidatos que deverão apresentar relatório 
individualizado ao Coordenador do Curso. Art. 17. O Candidato que tiver sua 
matrícula efetivada fará jus à bolsa de estudo, na quantia correspondente a R$ 
1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no art. 23 da Lei Municipal 2198, 
de 14 de dezembro de 2021 e regulamentado através do Decreto Municipal nº 
2.983 de 25 de agosto de 2022. Parágrafo único. O desligamento do 
candidato do curso de formação, por qualquer motivo, acarretará no imediato 
cancelamento da bolsa auxílio. Art. 18. Serão estabelecidos instrumentos de 
acompanhamento, controle e avaliação do andamento das atividades 
propostas nos módulos/disciplinas e seminários temáticos, bem como do 
desempenho dos alunos-candidatos e dos professores. Art. 19 Será utilizado 
o controle de frequência dos discentes, docentes e da equipe técnica. 
TÍTULO III - DO UNIFORME, DO CORTE DE CABELO, PENTEADO E 
MAQUIAGEM - CAPÍTULO I - DO UNIFORME - Art. 20. O uniforme a ser 
utilizado pelos alunos-candidatos no Curso de Formação Profissional da 
Guarda Civil Municipal de Sobral (CFP/GCMS) será calça jeans azul 
marinho, cinto de nylon preto com fivela lisa, camisa modelo gola careca na 
cor branca ou azul para atividades em sala de aula e estágios, camiseta e short, 
para atividades de educação física e defesa pessoal, e tênis na cor preta para 
todas as atividades. §1º A camisa modelo gola careca na cor branca ou azul 
deverá ser usada por dentro da calça jeans azul marinho. §2º A calça jeans 
azul marinho, cinto de nylon preto com fivela lisa e o tênis na cor preta são de 
responsabilidade dos alunos-candidatos. Art. 21. O uso da cobertura (boné), 
fornecido pela coordenação do curso, será permitido nas áreas abertas, sendo 
em deslocamento dos alunos-candidatos para o local de suas residências e 
fora de áreas fechadas. §1º A utilização a cobertura (boné) não permite a 
alteração das características originais do item do fardamento, bem como, 
deverá, obrigatoriamente, ser padronizado com a aba voltada para frente, não 
permitindo outra forma de utilização. §2º Fica vedado o uso da cobertura 
(boné) durante a permanência do aluno-candidato em sala de aula ou em 
outra dependência fechada. CAPÍTULO II - DO CORTE DE CABELO, 
PENTEADO E MAQUIAGEM - Art. 22. O candidato do sexo masculino 
deverá manter o corte de cabelo curto e barba aparada de forma a não 
comprometer a sua identificação e asseio. Art. 23. A candidata que use 
cabelos longos deverá conservá-los penteados para trás e presos em modelo 
rabo de cavalo. Parágrafo único. Quando escaladas para as aulas de estágio, 
deverão utilizar o cabelo preso em coque, envolvido “por tela preta” como 
protetor e fixador do penteado. Art. 24. É permitido o uso de maquiagem leve 
e discreta. TÍTULO III - REGIME DISCIPLINAR ACADÊMICO - 
CAPÍTULO IV - Da Hierarquia e da Disciplina - Art. 25. A Hierarquia é a 

ordenação da autoridade em níveis diferentes. Art. 26. Disciplina é a rigorosa 
observância e o acatamento das disposições legais vigentes de forma 
consciente. Art. 27. São manifestações de disciplina: I - O perfeito 
cumprimento das leis, normas e regulamentos; II - Correção de atitudes; III - 
Respeito ao Regulamento do Curso; IV - Pronta obediência às normas legais; 
V - Dedicação integral aos estudos. Art. 28. O aluno-candidato deve ter uma 
conduta de tratamento respeitoso para com o coordenador, monitores, 
professores, instrutores e colaboradores durante todo o Curso de Formação 
Profissional. Art. 29. São direitos do aluno-candidato: I - Receber ensino 
teórico e prático de qualidade; II - Ser tratado com dignidade, urbanidade e 
respeito pela coordenação, colegas, professores, instrutores e colaboradores 
do Curso; III - Receber o material instrucional das disciplinas constantes no 
conteúdo programático; IV - Solicitar ao professor/instrutor os 
esclarecimentos necessários à boa compreensão dos assuntos que lhes são 
ministrados; V - Usar os fardamentos definidos para o CFP/GCMS; VI - Ter 
ampla defesa no julgamento das faltas disciplinares previstas no 
Regulamento do Curso; VII - Participar das atividades pedagógicas 
estabelecidas no projeto do Curso; VIII - Dirigir-se à Coordenação do Curso 
por intermédio do monitor, quando se sentir prejudicado e/ou para tratar de 
assuntos administrativos; IX - Requerer desistência do Curso a qualquer 
momento; X - Receber bolsa de estudo para custeio de despesas pessoais 
conforme estabelecido em Edital e disposto neste Regulamento. Art. 30. São 
deveres do aluno-candidato: I - Obedecer rigorosamente às normas contidas 
no Regulamento do Curso e obedecer às ordens do coordenador, monitor e do 
professor/instrutor; II - Participar de todas as atividades pedagógicas 
previstas no projeto do Curso e no Regulamento; III - Exercer com dedicação 
e afinco a função de chefe de turma; IV - Manter atualizado seus dados 
pessoais junto à coordenação; V - Comunicar ao coordenador todas as 
alterações pessoais ou coletivas contrárias ao Regulamento do Curso; VI - 
Cooperar para a conservação do patrimônio à disposição do Curso, estando 
este sob sua guarda ou não; VII - Cultivar o espírito de equipe; VIII - Ser 
pontual e assíduo, demonstrando dedicação e interesse durante as atividades 
do Curso; IX - Manter o asseio pessoal e utilizar o fardamento completo em 
todas as atividades do Curso; X - Zelar pela limpeza das dependências onde 
se desenvolverão as aulas/ instruções; XI - Aguardar na sala de instrução, ou 
local designado, para a chegada do professor; XII - Ocupar-se durante as 
aulas somente com atividades a elas pertinentes; XIII - Obedecer às ordens 
do chefe de turma; XIV - Não fumar no local designado para as 
aulas/instruções; XV - Tratar com urbanidade colegas, professores, 
instrutores e demais pessoas envolvidas com a organização do Curso; XVI - 
Proceder em público e no recinto onde se realiza o Curso seguindo os padrões 
da moral e dos bons costumes; XVII - Manter o corte de cabelo em máquina 
três de modo que a costeleta não ultrapasse a linha imaginária do globo 
ocular, com periodicidade quinzenal; XVIII - Portar documento de 
identidade e carteira de habilitação, neste caso quando estiver na condução de 
veículo automotor ou motocicleta; XIX - Cumprir e fazer cumprir normas 
contidas no Regulamento do Curso; XX - Manter o cabelo preso em forma de 
coque ou rabo de cavalo, para efetivo feminino; XXI - Manter atualizados os 
dados pessoais fornecidos durante a matrícula, informando à coordenação do 
Curso quaisquer alterações que venha a ocorrer. Art. 31. São condutas 
vedadas aos alunos-candidatos: I - Entrar ou permanecer no local de 
aula/instrução, salvo quando devidamente; II - Entrar, sair ou permanecer no 
local de aula/instrução de bermuda ou calção; III - Sair no horário da 
aula/instrução para resolver assuntos particulares, sem a devida autorização; 
IV - Receber visitas em local e horário não permitido, salvo quando 
devidamente autorizado; V - Lanchar no horário de aula; VI - Dormir durante 
as aulas; VII - Apresentar-se com uniforme inadequado para a instrução, 
salvo quando devidamente autorizado; VIII - Ausentar-se das aulas sem 
autorização; IX - Faltar com a verdade; X - Utilizar aparelhos de audiovisual 
e/ou sonoro em volume alto por ocasião dos intervalos de aula; XI - Utilizar 
aparelhos celulares, incluindo smartphone, tablets, ipods, gravador, mp3, 
pager, walkman, agenda telefônica e similar, notebook, palmtop, pen drive e 
máquina fotográfica durante as aulas; XII - Aguardar instrutor fora da sala 
sob qualquer pretexto; XIII - Fotografar, filmar ou gravar qualquer aula ou 
instrução; XIV - Perturbar a ordem e/ou fazer algazarra na sala de aula e nas 
dependências do local onde se desenvolverão as instruções; XV - Praticar 
atos libidinosos e/ou atentatórios a moral e aos bons costumes no local de 
aula/Instrução/Estágio; XVI - Praticar qualquer conduta definida como 
ilícito penal (crimes ou delitos e contravenções penais), dentro ou fora do 
ambiente do Curso; XVII - Utilizar meios ilícitos e fraudes para a obtenção de 
resultados favoráveis para si ou outrem, em qualquer das formas de 
verificações práticas das disciplinas; XVIII - Efetivo masculino proibido de 
usar brincos, piercing, pulseiras e cordões e unhas grandes; XIX - Efetivo 
feminino proibido utilizar unhas grandes, cordões, pulseiras, brincos 
pendentes, pulseiras e cordões; XX - Adentrar a sala da 
administração/coordenação sem autorização; XXI - Adentrar nas 
dependências da Secretaria da Cidadania e Segurança, à paisana, sem 
autorização de quem de direito. CAPÍTULO V - DESLIGAMENTO DO 
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ALUNO-CANDIDATO - Art. 32. Será desligado do Curso de Formação 
Profissional da Guarda Civil Municipal de Sobral (CFP/GCMS), o aluno-
candidato que: I - Exceder o limite de 25% de faltas da carga horária total de 
cada módulo da grade curricular do Curso de Formação; II - Ter conduta 
repreensível na vida pública ou privada, a qual resulte em qualquer tipo de 
ocorrência de cunho moral; III - Solicitar e tiver deferido seu pedido de 
desligamento do Curso; IV - Utilizar meios ilícitos e fraudes para a obtenção 
de resultados favoráveis em qualquer das formas de verificações de 
aprendizagem práticas das disciplinas; V - Não satisfizer os requisitos legais, 
regulamentares e/ou regimentais estabelecidos para o Curso de Formação 
Profissional da Guarda Civil Municipal de Sobral (CFP/GCMS); VI - Não 
atingir as notas a serem estabelecidas para os índices dos testes de aptidão 
física nas avaliações da disciplina treinamento físico; VII - Não atingir as 
notas a serem estabelecidas para as disciplinas de Uso Progressivo da Força e 
Defesa Pessoal e Ordem Unida, dentro do número de vagas disponíveis para 
o cargo pretendido, observada e respeitada, rigorosamente a metodologia de 
avaliação a ser estabelecida em edital de convocação para o Curso de 
Formação Profissional da Guarda Civil Municipal de Sobral (CFP/GCMS); 
VIII - Obtiver nota inferior a 60 (sessenta) pontos, 60% do valor total da 
prova final do Curso de Formação; IX - Praticar atos libidinosos atentatórios 
a moral e aos bons costumes nos ambientes das aulas/estágios do Curso; X - 
Praticar qualquer conduta definida como ilícito penal, dentro e fora do 
ambiente do Curso; XI - Descumprir normas, regras e disposições 
estabelecidas no Edital do Concurso e deste Regulamento. CAPÍTULO VI - 
DAS FALTAS DISCIPLINARES - Art. 33. São consideradas faltas 
disciplinares todas as ações e/ou omissões especificadas nos artigos 36, 36 e 
37, bem como aquelas que atentem contra a honra pessoal, o decoro da classe, 
os preceitos ético-morais, o decoro social e outras prescrições estabelecidas 
ou que violem normas e ordens emanadas de autoridade competente. 
Parágrafo único. Quanto à natureza, as faltas são consideradas de natureza 
leve, média e grave. Art. 34. Consideram-se faltas leves: I - Alimentar-se 
durante as atividades do CFP/GCMS, salvo quando estiver no intervalo; II - 
Conversar ou fazer barulho em ocasiões ou lugares ou horários impróprios, 
principalmente no decorrer das aulas; III - Perturbar os estudos dos colegas 
com barulhos ou brincadeiras; IV - Fumar no ambiente interno do 
CFP/GCMS; V - Sair ou adentrar a sala de aula sem permissão do instrutor ou 
após o início das atividades; VI - Contribuir para a má apresentação da sala de 
aula, ou atirar papéis, restos de comida ou quaisquer objetos nos pátios ou 
fora dos locais destinados a sua coleta; VII - Procurar desacreditar ou 
desconsiderar colegas por atos ou palavras, ou promover desarmonia e 
discórdia entre eles; VIII - Usar nome de guerra que não seja o seu, ou alterar 
alguma peça do traje, apresentar-se com o vestuário diferente do previamente 
estabelecido ou sem o uniforme; IX - Espalhar boatos ou falsas notícias em 
prejuízo da boa ordem; X - Proferir palavras de baixo calão ou grafá-las em 
qualquer lugar; XI - Portar-se sem compostura em lugar público; XII - Ter em 
seu poder, introduzir, ler ou distribuir dentro do local do Curso publicações, 
estampas ou jornais que atentem contra a disciplina ou a moral; XIII - 
Continuar fora da sala de aula, mesmo com a ausência e/ou falta do Instrutor 
ou após o término do intervalo; XIII - Mostrar-se desatento nas atividades 
curriculares; XIV - Não atender às determinações de asseio e segurança 
especificados neste Regulamento. XV - Usar indumentária e/ou adereço não 
permitidos; XVI - Chegar atrasado a qualquer aula ou outra atividade do 
Curso em que deva tomar parte; XVII - Trocar de roupa em locais 
inadequados; XVIII - Dormir durante as atividades curriculares; XIX - Não 
cumprir as normas sobre o estacionamento de veículos no local de formação 
e demais regras de trânsito, contidos no Código de Trânsito Brasileiro - CTB; 
XX - Não manter o devido comportamento nos locais designados às 
refeições; XXI - Entrar ou sair do local do Curso em horário de aula, ou 
transitar pelas dependências sem autorização prévia do Coordenador. Art. 35. 
Consideram-se faltas Médias: I - Reincidência de faltas disciplinares 
consideradas leves; II - Promover jogos, excursões, coletas, listas de pedidos 
ou campanhas de qualquer natureza, ou afixar nos locais do Curso sem a 
prévia consulta e a respectiva autorização do Coordenador de Grupo; III - 
Causar ou contribuir para a ocorrência de acidentes; IV - Deixar de participar 
das revistas diárias ou apresentar-se nestas ocasiões com apresentação 
pessoal não condizente; V - Expor colegas, instrutores ou funcionários do 
local do Curso a situações vexatórias, ou agredi-los verbalmente; VI - 
Discutir ou provocar discussões por qualquer veículo de comunicação sobre 
assuntos de natureza intrínseca ao Curso ou comparecer com o vestuário 
definido para o Curso a manifestações e/ou reuniões que atentem em 
desfavor das normas constitucionais ou infraconstitucionais; VII - Faltar com 
a verdade; VIII - Ofender a moral e os bons costumes; IX - Recusar a exercer 
ou dar causa a desídia quando do exercício de Chefe de Grupo; X - Ter acesso 
ao local ou manusear qualquer tipo de material não autorizado pelo instrutor, 
monitor ou coordenador e/ou de motomecanização, salvo em objeto de 
instrução e desde que devidamente agendada e com a presença e autorização 
do respectivo Instrutor; XI - Agir em conluio na prática de qualquer falta 
disciplinar considerada leve ou média; XII - Não zelar devidamente, 

danificar ou extraviar, por negligência ou desobediência às regras e normas, 
bem como o material disponibilizado para do Curso, seja particular ou 
institucional; XIII - Travar disputa, rixa ou luta corporal. Art. 36. 
Consideram-se faltas graves: I - Falta que afete gravemente a honra, o pudor e 
o decoro social; II - Portar drogas ou substâncias ilícitas ou delas fazer uso; III 
- Reincidência de faltas disciplinares consideradas médias; IV - Ter em seu 
poder ou introduzir, no ambiente do Curso, qualquer arma de fogo, simulacro 
desta ou objeto suscetível de causar danos materiais ou de ofender a 
integridade física e/ou psicológica de qualquer pessoa; V - Cometer qualquer 
ato delituoso dentro ou fora das dependências do Curso; VI - Danificar, 
mediante ação e/ou omissão, instalações ou material pertencente ao local e 
acervo do Curso; VII - Retirar, subtrair, fazer desaparecer, desconsiderar ou 
inutilizar documentos e outros; VIII - Receber ou solicitar vantagem 
indevida; IX - Praticar atos contrários ao culto e respeito aos Símbolos 
Nacionais; X - Portar bebidas alcoólicas ou delas fazer uso em qualquer 
ocasião vinculada ao CFP/GCMS; XI - Desrespeitar leis ou demais normas 
de trânsito, civil, penal ou qualquer outra que norteie o convívio social. Art. 
37. As faltas disciplinares constantes nos subitens II, IV, V, VII, VIII e X do, 
Art. 36, acarretam a eliminação do aluno-candidato, respeitados os direitos à 
ampla defesa e ao devido processo legal. §1º Para efeito de apuração da 
dosimetria da sanção, consideram-se: a) duas faltas leves igual a uma falta 
média; b) duas faltas médias igual a uma falta grave; c) duas faltas graves 
igual a eliminação, salvo as que acarretam eliminação direta. §2º As faltas 
serão cumulativas e sua combinação entre leves, médias e graves serão 
consideradas, bem como o somatório entre elas poderão levar o aluno-
candidato a sua exclusão do Curso de Formação Profissional da Guarda Civil 
Municipal de Sobral (CFP/GCMS). Art. 38. A reincidência no cometimento 
de faltas disciplinares é um agravante, elevando a categoria de sua natureza 
para a subsequente, sendo esta de falta leve para falta média ou de falta média 
para falta grave. CAPÍTULO VII - DA APURAÇÃO DE FALTA 
DISCIPLINAR ESCOLAR - Art. 39. Compete ao Coordenador a apuração 
da falta disciplinar cometida por aluno-candidato e a consequente aplicação 
da punição. Art. 40. O procedimento será instaurado com a juntada do relato 
por escrito da falta imputada ao aluno-candidato e, se possível, narrativa de 
até duas testemunhas que presenciaram o fato. Art. 41. O aluno-candidato 
indicado será devidamente notificado da acusação e será convidado, no prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, a apresentar, por 
escrito, a sua defesa e o relato de até duas testemunhas que arregimentar. Art. 
42. Após o prazo estabelecido no artigo anterior, o Coordenador terá o prazo 
de 72(setenta e duas) horas para se manifestar acerca do caso e indicar à 
medida que deverá ser aplicada ao aluno-candidato. Art. 43. Da decisão do 
Coordenador do Curso caberá recurso, em até 48 (quarenta e oito) horas após 
a notificação ao aluno-candidato, que será direcionado ao Comandante da 
Guarda Civil Municipal. CAPÍTULO VIII - DAS MEDIDAS 
DISCIPLINARES - Art. 44. As medidas disciplinares terão caráter 
pedagógico e visam à preservação da disciplina durante a realização do 
Curso de Formação Profissional da Guarda Civil Municipal de Sobral 
(CFP/GCMS). Art. 45. As medidas disciplinares serão classificadas de 
acordo com a sua gravidade, da seguinte forma: I - Advertência Verbal; II - 
Advertência por Escrito; III - Repreensão e Eliminação. CAPÍTULO IX - DO 
CHEFE DA TURMA - Art. 46. Dentre os alunos-candidatos será escolhido o 
Chefe da Turma que será responsável por representa-la. Parágrafo único. 
Compete ao Coordenador estabelecer o critério para a escolha do Chefe de 
Turma. Art. 47. Compete ao Chefe de Turma: I - Procurar manter a disciplina 
na sala de aula ou em outro local onde esteja havendo instrução na ausência 
do professor/instrutor, monitor ou coordenador; II - Comunicar ao monitor 
da turma a falta do docente, após ter se esgotado o prazo de quinze minutos do 
início da aula; III - Auxiliar na distribuição de material didático entre os 
alunos-candidatos; IV - Zelar pela limpeza, conservação, arrumação da sala 
de aula e do material existente na mesma, comunicando ao monitor, qualquer 
alteração verificada; V - Ao término da aula, desligar luzes e equipamentos. 
TÍTULO IV - CAPÍTULO X - DO PLANO DO CURSO - Art. 48. O plano de 
Curso será elaborado e executado pelo corpo docente, sob a supervisão do 
Coordenador, a partir das diretrizes estabelecidas pelo CEV/UECE e a 
Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC, sendo sempre submetida à 
aprovação dos dois últimos órgãos. CAPÍTULO XI - DA GRADE 
CURRICULAR - Art. 49. Para formação da grade curricular, foram 
selecionadas cinco áreas de reflexão que pela sua natureza são pertinentes na 
discussão da Segurança Pública no Brasil e das atribuições das Guardas 
Municipais, envolvendo problemáticas sociais urgentes de abrangência 
nacional e que nortearam a elaboração da grade de disciplinas do Curso de 
acordo com a Matriz Curricular para Guardas Municipais, a saber: I - Módulo 
1 - O Papel da Guarda Municipal e Gestão Integrada da Segurança Pública 
em Nível Municipal; II - Módulo 2 - Organização Social e Segurança 
Pública; III - Módulo 3 - Conhecimentos Específicos de Guarda Municipal; 
IV - Módulo 4 - Conhecimentos Específicos de Atuação no Trânsito; V - 
Módulo 5 - Formação Complementar. Art. 50. Os eixos de estruturação 
foram circunscritos de acordo com o conteúdo programático disposto no 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI - Nº 1414, sexta-feira, 16 de setembro de 2022



05

Anexo Único deste Regulamento. CAPÍTULO XII - OBJETIVOS DE 
APRENDIZAGEM - Art. 51. As práticas educativas desenvolvidas durante 
todo o Curso de Formação Profissional da Guarda Civil Municipal de Sobral 
(CFP/GCMS) deverão orientar o futuro guarda municipal a: I - Desenvolver 
e transformar progressivamente suas capacidades intelectuais e afetivas para 
o domínio de conhecimentos, habilidades, hábitos e atitudes pertinentes para 
o desempenho profissional; II - Ser capaz de sistematizar sua própria 
experiência; III - Compreender a complexidade das situações de trabalho e 
das práticas de Segurança Pública, identificando rotinas e riscos das decisões 
tomadas; IV - Ampliar o repertório de competências profissionais; V - 
Tornar-se responsável pelo próprio desenvolvimento pessoal; VI - 
Desenvolver sua curiosidade intelectual e sua responsabilidade pela 
aprendizagem; VII - Desenvolver habilidades concernentes à prática 
profissional do guarda municipal; VIII - Ao longo de todo o processo, os 
participantes trabalham individualmente e em grupos, em tarefas específicas, 
apoiadas por instrumentos adequados. CAPÍTULO XII - AVALIAÇÃO DO 
ENSINO E DA APRENDIZAGEM - Art. 52. Compete a Coordenação 
pedagógica o acompanhamento sistemático das atividades desenvolvidas do 
curso, através dos seguintes instrumentos: I - Observação direta das aulas e 
atividades; II - Reuniões formais ou informais, individuais, ou em grupo com 
os alunos-candidatos, professores, palestrantes, coordenação e 
coordenadores operacionais; III - Aplicação de instrumentos de avaliação da 
aprendizagem de atividade prática junto aos participantes. Art. 53. O 
aproveitamento acadêmico dos alunos far-se-á através de avaliação objetiva 
por intermédio da Prova Final do Curso de Formação Profissional da Guarda 
Civil Municipal de Sobral (CFP/GCMS); Art. 54. O conteúdo exigido nas 
verificações de aprendizagem serão unicamente os que estiverem no material 
didático (apostila) distribuído ao corpo discente, sendo os professores 
orientados a seguir rigorosamente o conteúdo proposto; Art. 55. A 
bibliografia sugerida por ocasião da formatação deste Plano de Ensino, do 
Plano de Disciplina ou porventura citada pelos professores ou instrutores 
durante as aulas, serão voltadas para o aprofundamento do conhecimento. 
Art. 56. As disciplinas de Treinamento Físico, Ordem Unida e Defesa Pessoal 
terão avaliação prática diferenciada, sendo o aluno-candidato avaliado como 
apto ou inapto. Art. 57. A Prova Objetiva do Curso de Formação Profissional 
será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que 
deverão ser respeitados. §1º O julgamento de cada item será Certo ou Errado, 
de acordo com o seu comando, não havendo penalização por resposta de item 
discordante do gabarito oficial definitivo da prova. §2º Haverá, na folha de 
respostas para cada item, dois campos de marcação: um campo designado 
com o código C, que deverá ser preenchido pelo aluno-candidato caso julgue 
o item Certo, e um campo designado com o código E, que deverá ser 
preenchido pelo aluno-candidato caso julgue o item Errado. Art. 58. A 
pontuação máxima da Prova Objetiva do Curso de Formação Profissional é 
100 (cem) pontos, valendo 1 ponto cada item, e a nota final de cada candidato 
nesta prova será igual à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens que a 
compõem. Art. 59. Será eliminado do Concurso o candidato que obtiver nota 
inferior a 60 (sessenta) pontos, ou seja, 60% do valor total da prova. Art. 60. 
Ao aluno-candidato que for flagrado utilizando de meios ilícitos durante a 
realização das avaliações será atribuída nota zero, sem prejuízo da sanção 
prevista. CAPÍTULO XIII - CRITÉRIO DE DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES E DAS NOTAS - Art. 61. O gabarito e 
as notas das avaliações de aprendizagem de atividade prática serão 
divulgados em local visível e de fácil acesso aos discentes. Art. 62. A nota 
final de cada aluno-candidato será igual ao somatório da pontuação obtida na 
prova objetiva da 1ª fase com a pontuação obtida na prova final do Curso de 
Formação Profissional da Guarda Civil Municipal de Sobral (CFP/GCMS). 
Parágrafo único. Para efeito de desempate, caso ocorra, será obedecido os 
critérios para classificação geral estabelecidos no Edital do Concurso. 
CAPÍTULO XIII - FREQUÊNCIA - Art. 63. A frequência em todas as 
atividades do Curso é obrigatória. Art. 64. O aluno-candidato é obrigado a 
participar de todas as atividades estabelecidas para o Curso, sendo a  
ausência não justificada, considerada transgressão disciplinar, nos termos do 
Regulamento do CFP/GCMS. Art. 65. Em cada módulo, será obrigatória a 
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento), em consequência, o 
número de faltas por módulo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por 
cento), situação que eliminará o aluno-candidato do Curso. Art. 66. A 
tolerância de atraso para o aluno-candidato será de 10 (dez) minutos e, 
decorrido esse prazo sem a sua presença, será computada a falta no Mapa 
Diário de Frequência, sem prejuízo da sanção disciplinar cabível à espécie. 
CAPÍTULO IV - PRESCRIÇÕES DIVERSAS - Art. 67. Os alunos-
candidatos participantes do Curso de Formação Profissional da Guarda Civil 
Municipal de Sobral (CFP/GCMS), poderão, a qualquer tempo, serem 
convocados a participarem de solenidade de formaturas e eventos cívico para 
atender necessidades da Administração Pública Municipal. Art. 68. Os casos 
não previstos neste Regulamento serão resolvidos pela Coordenação do 
Curso de Formação Profissional conjuntamente com a Comissão 
Coordenadora do Concurso e a Comissão Executiva do Vestibular da 
Universidade Estadual do Ceará (CEV/UECE), membro organizador e 
executor do Concurso Público.

PORTARIA Nº 052/2022 - CORREGEDORIA - INSTAURA O 
PROCEDIMENTO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA N° 035/2022 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A Corregedora da Segurança e 
Cidadania, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º, I e 5º, IV da Lei 
nº 1715/2018, que instituiu a Corregedoria da Segurança e Cidadania no 
Município de Sobral, CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 
2074 de 2018, que Dispõe sobre o procedimento de sindicância 
administrativa; RESOLVE: Art. 1º - INSTAURAR Procedimento de 
Sindicância Administrativa, para apuração de fatos constantes no Processo nº 
195520/2022, bem como apurar ações e omissões que porventura venham a 
surgir no curso de seus trabalhos, conexos às irregularidades. Art. 2º - 
DESIGNAR a instalação da Comissão Permanente da Corregedoria da 
Segurança e Cidadania, composta pelos servidores Ulisses Lopes Linhares, 
matrícula nº 0652, na qualidade de Presidente, Antonio Eduardo Lourenço de 
Sousa, matrícula nº 8347, na qualidade de Relator, e Fagner Alves Rodrigues, 
matrícula nº 0737, na qualidade de Secretário, para instruir o presente feito; 
Art. 3º - FICA estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do 
presente procedimento, contados da data da publicação desta portaria, 
admitida a prorrogação por igual período quando as circunstâncias o 
exigirem. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no 
Diário Oficial do Município - DOM PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de setembro de 2022. 
Jéssica Loiola Aragão - CORREGEDORA DA SEGURANÇA E 
CIDADANIA. 

PORTARIA Nº 053/2022 - CORREGEDORIA - INSTAURA O 
PROCEDIMENTO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA N° 036/2022 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A Corregedora da Segurança e 
Cidadania, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º, I e 5º, IV da Lei 
nº 1715/2018, que instituiu a Corregedoria da Segurança e Cidadania no 
Município de Sobral, CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 
2074 de 2018, que Dispõe sobre o procedimento de sindicância 
administrativa; RESOLVE: Art. 1º - INSTAURAR Procedimento de 
Sindicância Administrativa, para apuração de fatos constantes no Processo nº 
203088/2022, bem como apurar ações e omissões que porventura venham a 
surgir no curso de seus trabalhos, conexos às irregularidades. Art. 2º - 
DESIGNAR a instalação da Comissão Permanente da Corregedoria da 
Segurança e Cidadania, composta pelos servidores Ulisses Lopes Linhares, 
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ANEXO ÚNICO DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL (CFP/GCMS) 

MÓDULO 1 ITEM DISCIPLINAS TOTAL TEÓRICA PRÁTICA 
1.1 Funções e Atribuições das Guardas Municipais 12  12 0 
1.2. Ética, Missões e Valores Institucionais 8 8 0 
1.3 Direitos Humanos e Cidadania 8 8 0 

1.4 
Diferentes Concepções de Políticas de Segurança 
Pública 

16 16 0 

1.5 

Legislação Vigente (Código de Posturas do 
Município, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
de Sobral/CE: Plano de Cargos e Carreiras e 
Regulamento Disciplinar) 

30 30 0 

1.6 Espaço Público, Guarda Municipal e Comunidade 12 12 0 

O Papel da Guarda 
Municipal e Gestão 

Integrada da 
Segurança Pública 

em Nível Municipal 

1.7 Gestão Integrada da Segurança Pública 8 8 0 
      

MÓDULO 2 ITEM DISCIPLINAS TOTAL TEÓRICA PRÁTICA 
2.1 Violência Urbana e Segurança Pública 12 12 0 
2.2 Movimentos Sociais e Diversidade 12 12 0 

2.3 
Políticas Públicas de Apoio aos Grupos Vulneráveis e 
Rede do Município 

16 16 0 

2.4 Política de Redução de Danos e Combate a Drogas 8 8 0 

Organização Social 
e Segurança 

Pública 

2.5 Abordagens Educativas de Caráter Preventivo 20 20 0 
      

MÓDULO 3 ITEM DISCIPLINAS TOTAL TEÓRICA PRÁTICA 

3.1 
Técnica e Procedimentos Operacionais da Guarda 
municipal 

20 12 08 

3.2 
Uso Legal Diferenciado da Força, Técnicas e 
Armamentos Menos Letais 

20 12 08 

3.3 Ordem Unida 12 0 12 
3.4 Condicionamento Físico 20 0 20 
3.5 Técnicas de Defesa Pessoal 40 0 40 
3.6 Segurança de Dignitários 12 08 04 
3.7 Noções Básicas de Primeiros Socorros 20 12 08 
3.8 Noções de Defesa Civil 12 08 04 
3.9 Prevenção e Combate à Incêndio 12 08 04 

3.10 Isolamento e Preservação de local de Crime 12 08 04 
3.11 Atendimentos as Mulheres em Situação de Violência 12 08 04 
3.12 Ronda Comunitária e Escolar 12 08 04 

Conhecimentos 
Específicos de 

Guarda Municipal 

3.13 Radio Comunicação e Videomonitoramento 20 12 08 
      

MÓDULO 4 ITEM DISCIPLINAS TOTAL TEÓRICA PRÁTICA 
4.1 Legislação de Trânsito 40 24 16 
4.2 Legislação Aplicada 48 30 18 

4.3 
Noções de Engenharia de Tráfego e Sinalização de 
Trânsito 

20 12 08 

4.4 Ética e Cidadania 08 08 0 
4.5 Psicologia Aplicada 12 08 04 
4.6 O papel Educador do Agente 08 08 00 
4.7 Língua Portuguesa 08 08 00 
4.8 Operação e Fiscalização de Trânsito 16 10 06 
4.9 Prática Operacional 40 24 16 

Conhecimentos 
Específicos de 

Atuação no 
Trânsito   

4.10 Estágio Supervisionado 40 02 38 
      

MÓDULO 5 ITEM DISCIPLINAS TOTAL TEÓRICA PRÁTICA 
5.1 Gestão de Conflitos 80 80 00 
5.2 Comunicação Institucional 16 16 00 
5.3 Redação Técnica e Oficial 08 08 00 

Formação 
Complementar 

5.4 Criminologia 12 08 04 
   

TOTAL DE HORAS A SEREM MINISTRADAS 742 504 238 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CORREGEDORIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA
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matrícula nº 0652, na qualidade de Presidente, Antonio Eduardo Lourenço de 
Sousa, matrícula nº 8347, na qualidade de Relator, e Fagner Alves Rodrigues, 
matrícula nº 0737, na qualidade de Secretário, para instruir o presente feito; 
Art. 3º - FICA estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do 
presente procedimento, contados da data da publicação desta portaria, 
admitida a prorrogação por igual período quando as circunstâncias o 
exigirem. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no 
Diário Oficial do Município - DOM PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de setembro de 2022. 
Jéssica Loiola Aragão - CORREGEDORA DA SEGURANÇA E 
CIDADANIA. 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2022 - SEPLAG - 
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E 
PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 07.598.634/0001-37, com sede a ̀ Rua Viriato de Medeiros, n° 1250, 
Centro, Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento às 
normas previstas no artigo 66, inciso XII, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, na Lei Municipal n° 1.825/2018 e no artigo 15 do Decreto Municipal 
n° 2.170/2019, por intermédio da Secretaria do Planejamento e Gestão 
(SEPLAG), torna público e estabelece as normas para a abertura das 
inscrições e realização de credenciamento de instituições financeiras para 
concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento dos 
servidores públicos ativos e pensionistas da Administração Pública Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal. 1. DAS DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES - 1.1. A concessão de empréstimos consignados no âmbito 
do Poder Executivo Municipal observará as disposições da Lei Municipal n° 
1.825/2018 e do Decreto Municipal n° 2.170/2019. 1.2. Estão abrangidos 
pelas regras estabelecidas nas aludidas normas, os servidores das Autarquias 
inseridas no Sistema de Folha de Pagamento gerido pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG), bem como os servidores aposentados 
pelo Fundo Municipal de Seguridade Social. 2. DO REQUERIMENTO DE 
CREDENCIAMENTO - 2.1. O pedido de credenciamento deverá ser 
entregue no Protocolo do Paço Municipal de Sobral, situado na Rua Viriato 
de Medeiros, n° 1250, Bairro Centro, 1° Andar, no período de 12 de setembro 
de 2022 a 31 de outubro de 2022, das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 
17:00hs. 2.2. O requerimento de credenciamento deverá observar o modelo 
do Anexo II deste Edital, bem como vir acompanhado dos seguintes 
documentos, em original ou cópia autenticada: 2.2.1. Registro, arquivamento 
ou inscrição na Junta Comercial, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
pela repartição competente, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, bem como da ata de eleição e posse da diretoria e do tempo de 
investidura dos representantes legais da pessoa jurídica; 2.2.2. Inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 2.2.3. Certidões negativa de 
débitos fiscais: federal, estadual e municipal; 2.2.4. Certificado de 
Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 2.2.5. 
Cópia autenticada do RG e do CPF do representante legal da entidade 
consignatária; 2.2.6. Autorização de funcionamento expedido pelo Banco 
Central do Brasil, quando se tratar de Cooperativa constituída de acordo com 
a Lei Federal n° 5.764/1971; 2.2.7. Autorização de funcionamento expedida 
pelo Banco Central do Brasil, constando descrição das carteiras autorizadas, 
quando se tratar de instituição bancária ou financeira; 2.2.8. Declaração de 
Inexistência de Fato Impeditivo de Credenciamento, conforme modelo 
indicado no Anexo II do presente Edital; 2.2.9. Dados Bancários da entidade 
consignatária para fins de repasse dos valores descontados em folha de 
pagamento; 2.3. Os documentos indicados no item anterior deverão ser 
entregues em envelope lacrado, com os seguintes dizeres: À SECRETARIA 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - COORDENADORIA JURÍDICA - 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2022 - SEPLAG - 
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO - [NOME DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA]. 3. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO - 3.1. O Termo 
de Credenciamento seguirá a minuta prevista no Anexo III deste Edital, 
devendo ser assinado pelas partes em 03 (três) vias. 3.2. Os Termos de 
Credenciamento serão numerados conforme a ordem de assinatura. 3.3. Os 
extratos dos Termos de Credenciamento serão publicados no Diário Oficial 
do Município (DOM), conforme previsão do parágrafo único do artigo 61 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 3.4. Os credenciamentos decorrentes deste Edital 
terão validade de 02 (dois) anos, contados da data de sua assinatura podendo, 
excepcionalmente, serem prorrogados a critério da Administração. 3.5. O ato 
de credenciamento das consignatárias é considerado ato discricionário do 
Município de Sobral, cuja emissão é atribuição da Secretaria do 
Planejamento e Gestão e não configura acordo, formal ou tácito, entre o 
Município de Sobral e a Credenciada, sendo a SEPLAG apenas intermediária 
e gestora do processo de consignação de desconto em folha de pagamento. 4. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 4.1. As consignatárias que obtiveram 
prorrogação excepcional da vigência do Termo de Credenciamento, 
relacionadas na Portaria 019/2022 - SEPLAG, deverão seguir o 
procedimento instituído neste Edital, sob pena de cancelamento das 
consignações. 4.2. As consignatárias credenciadas que não tiverem os seus 
credenciamentos renovados não poderão realizar novas operações 
(consignações, renegociações e compras de dívidas), sendo-lhes garantida 
somente a percepção dos valores referentes às consignações já realizadas, 
observado os prazos estabelecidos nos contratos firmados. 4.3. É facultada à 
Secretaria do Planejamento e Gestão a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 4.4. Toda a 
documentação fará parte dos autos e não será devolvida à instituição 
financeira (ou outra Interessada) ainda que se trate das vias originais. 4.5. A 
SEPLAG poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o 
objeto do Edital. 4.6. Os casos omissos serão resolvidos pela SEPLAG, nos 
termos da legislação pertinente. 4.7. O foro designado para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de 
Sobral/CE. 5. DOS ANEXOS - 5.1. Constituem anexos deste Edital, sendo 
parte integrante deste: Anexo I - Regras Especificas para Empréstimos 
Financeiros Anexo II - Carta de Apresentação dos Documentos de 
Credenciamento e Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de 
Credenciamento. Anexo III - Minuta do Termo de Credenciamento. Gabinete 
do Secretário do Planejamento e Gestão, em 16 de setembro de 2022. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ANEXO I - REGRAS ESPECÍFICAS PARA EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS

1. INTRODUÇÃO - O presente Anexo tem a finalidade de definir 
pormenorizadamente as regras as quais estarão submetidas às instituições 
financeiras que vierem a se credenciar para conceder, mediante consignação 
em folha de pagamento, empréstimos aos servidores públicos ativos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Sobral e de seus 
pensionistas. 2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CONCESSÃO DE 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS - 2.1. Para conceder empréstimos 
consignados aos servidores públicos ativos da Administração Direta e 
Indireta do Município de Sobral e de seus pensionistas, as instituições 
financeiras deverão realizar credenciamento conforme as regras 
estabelecidas no Edital. 2.2. O credenciamento terá validade de 02 (dois) 
anos podendo, excepcionalmente, ser prorrogado a critério da 
Administração. 2.3. No momento do credenciamento, as consignatárias 
deverão informar conta específica para o repasse dos valores averbados no 
contracheque dos servidores. 2.4. O ato de credenciamento das 
consignatárias é considerado ato discricionário do Município de Sobral, cuja 
emissão é atribuição da Secretaria do Planejamento e Gestão e não configura 
acordo, formal ou tácito, entre o Município de Sobral e a Credenciada, sendo 
a SEPLAG, apenas intermediária e gestora do processo de consignação de 
desconto em folha de pagamento. 2.5. Os valores referentes aos empréstimos 
concedidos pelas instituições financeiras consignatárias deverão ser 
depositados em conta de titularidade do servidor consignante. 2.6. As 
consignatárias deverão manter os contratos firmados com os servidores 
municipais, em meio digital, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, a contar 
da data do término da consignação. 2.7. A instituição financeira deverá, 
quando solicitado pelo consignado ou pela SEPLAG, fornecer cópia dos 
contratos firmados, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 2.8. As consignações 
decorrentes dos empréstimos ficam restringidas a 120 (cento e vinte) 
parcelas mensais, limite que poderá ser alterado por Lei Municipal 
superveniente. 2.9. As renegociações dos contratos de empréstimos serão 
realizadas através de campo próprio no sistema, devendo ser observado o 
limite de 120 (cento e vinte) parcelas mensais ou outro estabelecido por Lei 
Municipal superveniente. 2.10. Para cobertura do custo do processamento 
dos dados referente às averbações efetuadas na folha de pagamento dos 
servidores, o consignatário pagará a quantia equivalente R$ 2,00 (dois reais) 
por linha impressa no contracheque de cada consignado. 2.10.1. Os valores 
previstos no subitem 2.10 serão apurados mensalmente pela SEPLAG e 
recolhidos pela Secretaria Municipal das Finanças (SEFIN), mediante 
desconto incidente sobre os valores brutos a serem repassados ou creditados 
mensalmente às entidades consignatárias. 2.10.2. O valor de que trata o 
subitem 2.10 poderá ser reajustado por Portaria do titular da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. 2.11. É vedada a oferta dos produtos e serviços 
financeiros em órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
salvo quando houver autorização expressa, por escrito, da SEPLAG. 2.12. A 
instituição financeira estabelecida em outro Município deverá manter 
representação no Município de Sobral, procurador(es) legalmente 
estabelecido(s) e endereço fixo, para serviço de atendimento pessoal ao 
consignado, possibilitando não só a contratação da consignação, mas 
também a prestação de informações e cancelamento de consignação. 3. DO 
PROCEDIMENTO - 3.1. A concessão de empréstimos consignados é 
condicionada a autorização expressa do servidor e à disponibilidade de 
margem consignável. 3.1.1. Considera-se margem consignável o percentual 
máximo da remuneração mensal líquida do servidor que poderá ser 
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comprometida com as consignações facultativas, dentre as quais enquadram-
se os descontos referentes ao pagamento empréstimos contratados por 
instituição financeira devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil. 
3.1.2. Considera-se remuneração mensal líquida o resultado da subtração dos 
descontos obrigatórios na soma do vencimento do cargo ou do salário do 
servidor acrescido das vantagens pecuniárias permanentes. 3.2. A soma 
mensal dos descontos facultativos de cada servidor em folha de pagamento, 
não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração líquida. 3.2.1. 
Para o financiamento da casa própria, o limite de que trata o item 3.2 deste 
artigo terá um adicional de 10% (dez por cento), a ser utilizado 
exclusivamente para este fim. 3.3. O controle da margem consignável será 
realizado pela SEPLAG, que o fará através de sistema informatizado. 3.4. 
Em nenhuma hipótese o cálculo da margem incidirá sobre qualquer 
vantagem pecuniária transitória, tais como: 3.4.1. Diárias; 3.4.2. Ajuda de 
custo; 3.4.3. Salário família; 3.4.4. 13ª remuneração; 3.4.5. Adicional de 
férias; 3.4.6. Adicional pela prestação de serviço extraordinário; 3.4.7. 
Adicional noturno; 3.4.8. Adicional de insalubridade, de periculosidade ou 
de atividades penosas; 3.4.9. Qualquer outro auxílio ou adicional 
estabelecido por Lei e que tenha caráter indenizatório; 3.4.10. Vantagens 
pecuniárias decorrentes do exercício do cargo comissionado ou de 
designações para compor comissões; 3.4.11. Gratificação pela execução de 
trabalho relevante, técnico ou científico; 3.4.12. Os valores pagos a título de 
diferenças e vantagens. 3.5. As parcelas remuneratórias de natureza variável, 
desde que não tenham caráter eventual, serão consideradas para fins de 
estabelecimento da margem, pela média dos 06 (seis) meses anteriores ao 
cálculo. 3.6. Na hipótese de o valor relativo à margem consignável do servidor 
sofrer redução devido à perda de alguma vantagem pecuniária ou majoração de 
consignação obrigatória, o valor total das consignações facultativas será 
readequado com o fim de respeitar a margem consignável. 3.7. Para o 
cumprimento do procedimento previsto no item anterior a seguinte ordem de 
prioridade deverá ser observada, independentemente da ordem cronológica em 
que tiverem sido autorizadas: 3.7.1. Contribuições a sindicatos e associações; 
3.7.2. Pagamento de planos e seguros privados de assistência à saúde; 3.7.3. 
Pagamento de seguros; 3.7.4. Financiamento da casa própria; 3.7.5. 
Contribuições para previdência complementar; 3.7.6. Empréstimos em 
instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central. 3.8. No caso de haver 
duas ou mais consignações na mesma ordem de prioridade, o desconto deverá 
observar o seguinte: 3.8.1. Permanece a consignação mais antiga no sistema, 
sendo excluída a mais recente, cabendo, entretanto, descontos parciais, para 
satisfação de outros débitos, desde que haja margem disponível para tanto. 
3.8.2. Caso tenha a mesma data, permanecerá a empresa ou entidade 
credenciada no sistema com maior antecedência. 3.9. Uma vez que o servidor 
volte a ter margem disponível, as consignações retiradas voltam a ser incluídas 
na folha de pagamento, observada a ordem de prioridade estabelecida nos itens 
anteriores. 3.10. Em caso de interrupção dos descontos, seja por insuficiência 
de margem, a pedido do servidor, ou ainda nos casos de suspensão ou 
cancelamento da consignação, caberá a este estabelecer a forma de 
adimplemento das obrigações assumidas diretamente com a instituição 
financeira credora. 3.11. Caso alguma consignação seja diminuída, majorada, 
suspensa ou excluída por ordem judicial, deverá ser observado o seguinte 
procedimento: 3.11.1. Com exceção da hipótese de majoração, a margem 
consignável permanecerá comprometida conforme os valores originais da 
consignação, salvo quando se tratar de decisão judicial transitada em julgado 
ou quando a decisão dispuser expressamente de modo contrário. 3.11.2. Em 
caso de majoração do valor da consignação que extrapole a margem 
consignável, deve ser observado o mesmo procedimento previsto nos itens 3.7 
e 3.8. 3.12. A inclusão da consignação deverá observar o cronograma de 
processamento de folha de pagamento, devendo ser informada até o dia 10 
(dez) do mês da inclusão. 3.12.1. As consignações informadas após o dia 10 
(dez) somente começarão a ser averbadas a partir do mês subsequente ao da 
solicitação. 4. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO DESCONTO - 
4.1. A consignação poderá ser cancelada ou suspensa: 4.1.1. De ofício pela 
Administração, em observância ao interesse público ou à conveniência 
administrativa, e ainda, em decorrência de sanção administrativa; 4.1.2. Por 
ordem judicial; 4.1.3. Por força de Lei; 4.1.4. Por vício insanável no processo 
de credenciamento; 4.1.5. A pedido do consignado, que, no caso de 
compromisso pecuniário assumido e usufruído, deverá ser acompanhado da 
anuência da entidade consignatária; 4.1.6. A pedido formal da consignatária; 
4.2. Nos casos previstos nos itens 4.1.2, 4.1.5 e 4.1.6, o pedido de cancelamento 
de consignação facultativa será atendido conforme cronograma de 
processamento de folha de pagamento, devendo ser encaminhado até o dia 10 
(dez) de cada mês. 4.3. O pedido de cancelamento de consignação 
encaminhado após o dia 10 somente efetivar-se-á no mês subsequente ao da 
solicitação. 4.4. Sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, a consignação 
facultativa poderá ser cancelada ou suspensa: 4.4.1. Por necessidade de 
adequação às normas legais sobre metodologia de cálculo e uso de margem 
consignável; 4.4.2. Desrespeito, por parte de entidade consignatária, de regras 
estabelecidas quanto ao uso de código de consignação concedido; 4.4.3. Perda 
das condições que ensejaram o credenciamento da entidade consignatária. 5. 
DA RESPONSABILIZAÇÃO - 5.1. A consignatária que agir em prejuízo do 
servidor ou pensionista, ou que venha a transgredir as normas estabelecidas em 
Lei ou neste Edital, observado o contraditório, sujeitar-se-á às seguintes 

medidas punitivas: 5.1.1. Advertência; 5.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor mensal consignado; 5.1.3. Suspensão temporária do 
credenciamento por até 01 (um) ano; 5.1.4. Cancelamento do credenciamento 
e desativação da rubrica destinada à consignatária envolvida. 5.2. A suspensão 
temporária implica na perda do direito da consignatária de efetuar novas 
consignações pelo período estipulado na decisão administrativa que vier a 
aplicar a penalidade. 5.3. O cancelamento do credenciamento implica na 
desativação da rubrica destinada à consignatária, impossibilitando-a de 
realizar novas consignações e de averbar as consignações já realizadas. 5.4. O 
cancelamento do credenciamento não exime o consignado das obrigações 
assumidas perante a entidade consignatária, cabendo-lhe estabelecer a forma 
de adimplemento das obrigações assumidas diretamente com a Instituição 
Consignatária Credora. 5.5. Configurada denúncia grave de irregularidade, a 
SEPLAG poderá suspender preventivamente as consignações por período não 
superior a 90 (noventa) dias. 5.6. Efetivado o cancelamento do credenciamento 
da consignatária, somente pode ser requerido novo credenciamento após o 
prazo de dois (02) anos, contados a partir da data da decisão de 
descredenciamento. 5.7. A aplicação de penalidades deverá ser precedida da 
abertura de processo administrativo, com o fim de apurar os fatos imputados à 
consignatária. 5.7.1. Aberto o processo administrativo, a consignatária deverá 
ser notificada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis. 5.7.2. O 
processo será julgado por uma comissão instituída especificamente para este 
fim, por portaria do Titular da Secretaria do Planejamento e Gestão. 5.7.3. Da 
decisão da comissão, caberá recurso sem efeito suspensivo no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da ciência da decisão, à Procuradoria Geral do 
Município (PGM), que o julgará em única e última instância. 5.7.4. O recurso 
administrativo deverá ser protocolizado junto à Secretaria do Planejamento e 
Gestão, contendo a identificação do processo administrativo, devendo 
remeter os autos à Procuradoria Geral do Município para julgamento do 
recurso. 5.7.5. A decisão da comissão, ou, quando for o caso, da Procuradoria 
Geral do Município, será publicada no Diário Oficial do Município (DOM). 
5.7.6. O disposto neste item não se aplica quando a suspensão ou o 
cancelamento do credenciamento se der por interesse da Administração, que 
poderá fazê-lo no uso do seu juízo de conveniência e oportunidade, mediante 
comunicação prévia de 30 (trinta) dias. 6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 6.1. 
Compete à Secretaria do Planejamento e Gestão a operacionalização das 
consignações, regidas pela Lei Municipal n° 1.825/2018 e pelo Decreto n° 
2.170/2019. 6.2. A SEPLAG realizará treinamento, relativo ao uso do sistema 
de controle de margem, com as instituições financeiras credenciadas. 6.3. A 
consignação em folha de pagamento não implica em responsabilidade do 
Município por dívida, inadimplência, desistência ou pendência de qualquer 
natureza assumidas pelo consignado perante o consignatário. 6.4. O 
Município não integra qualquer relação de consumo originada, direta ou 
indiretamente, entre consignatário e consignado, limitando-se a permitir os 
descontos solicitados pelo consignatário e autorizados pelo consignado. 6.5. 
O pedido de credenciamento de consignatário e a autorização de desconto 
pelo consignado implicam em pleno conhecimento e aceitação das 
disposições contidas neste Edital, observando as determinações do Decreto 
Municipal n° 2.170/2019. 6.6. A ignorância do consignatário sobre os vícios 
de qualidade ou inadequação dos produtos e serviços prestados, diretamente 
ou por terceiros, sejam estas pessoas físicas ou jurídicas, não o exime de 
responsabilidade. 6.7. A consignatária deverá se resguardar de todas as 
garantias possíveis, eximindo o Município de qualquer responsabilidade por 
perdas ou prejuízos decorrentes da quebra de vínculo do servidor com a 
Administração Municipal. 6.8. A Administração Municipal não responderá 
pela consignação nos casos de perda de cargo ou função e de insuficiência de 
limite da margem consignável. 6.9. Os casos omissos serão resolvidos pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão. 
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ANEXO II 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE CREDENCIAMENTO 
(em papel timbrado ou identificação do interessado no credenciamento) 

 
...................................... (.......), ....... de .................... de 2022. 

 
À SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG).  

 
Ref.: PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (OU OUTRA INTERESSADA)  

 
 

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. os documentos abaixo 
relacionados, para solicitar o credenciamento da instituição (NOME DA INSTITUIÇÃO), interessada em oferecer (DESCREVER 
OS SERVIÇOS FORNECIDOS PELA INSTITUIÇÃO) aos servidores públicos, ativos e pensionistas do Poder Executivo 
Municipal mediante consignação em folha de pagamento. 
 
(DESCREVER OS DOCUMENTOS, CONFORME ORDEM INDICADA NO EDITAL) 
 
Na oportunidade, indicamos, para fins de representação e assinatura do Termo de Credenciamento, o(a) 
Sr(a)..........................................., Nacionalidade, Profissão, Estado Civil, Carteira de Identidade n.°......................., Órgão Expedidor 
................,CPF n°.........................................., E-mail ......................., fone n° (.....) ........................., Endereço, ao (à) qual 
outorgamos os mais amplos poderes, inclusive para transigir, desistir, assinar documentos e praticar os demais atos no processo de 
credenciamento.  
 
Declaramos, ainda, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao credenciamento em causa e nossa plena 
concordância com as condições constantes na legislação municipal pertinente.  
 
Por fim, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de credenciamento, ao passo em que nos 
comprometemos em informar a ocorrência de quaisquer fatos futuros que possam prejudicar a regularidade da pactuação. 
 

 
Atenciosamente,  

 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (OU OUTRA INTERESSADA) / CNPJ  

 
________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° ___ / 2022 CREDENCIAMENTO 
PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E PENSIONISTAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. A SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG), situada à Rua Viriato de 
Medeiros, n° 1250, Centro, Sobral/CE, CEP: 62.011-065, inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.598.634/0001-37, doravante denominada CREDENCIANTE, 
neste ato representada por _______, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador da Carteira de Identidade de n° _______ e do CPF de n° _______, 
residente e domiciliado _______, e o(a) _______, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na _______, inscrita no CNPJ sob o n° _______, 
doravante denominada CREDENCIADA, neste ato representada por 
_______, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira de 
Identidade de n° _______ e do CPF de n° _______, residente e domiciliado 
na _______, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Termo de 
Credenciamento, mediante as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO - 1.1. O presente termo 
fundamenta-se no Edital de Credenciamento n°____/2022, bem como na Lei 
Municipal n° 1.825/2018, no Decreto Municipal n° 2.170/2019 e, no que for 
cabível, na Lei Federal n° 8.666/1993. CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
OBJETO - 2.1. Constitui objeto do presente termo o credenciamento de 
instituição financeira para concessão de empréstimos consignados para os 
servidores públicos ativos e pensionistas da Administração Pública Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal. 2.2. O presente Termo de 
Credenciamento é considerado ato discricionário do Município de Sobral, 
cuja emissão é atribuição da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG) 
e não configura acordo, formal ou tácito, entre o Município de Sobral e a 
Credenciada, sendo a SEPLAG apenas intermediária e gestora do processo 
de consignação de desconto em folha de pagamento. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIANTE - 3.1. São direitos da Credenciante: 3.1.1. Expedir 
normas complementares a respeito do procedimento previsto neste termo. 
3.1.2. Alterar unilateralmente o presente termo para adequá-lo à legislação 
pertinente, às normas complementares previstas no item anterior ou a novos 
procedimentos decorrentes de mudanças no sistema de gestão de 
consignações. 3.1.3. Aplicar as sanções previstas na legislação pertinente e 
neste termo, quando for o caso. 3.1.4. Suspender novas consignações em 
virtude da necessidade de alterações sistema de gestão de consignações ou 
quando da migração para uma nova solução. 3.1.5. Rescindir unilateralmente 
o credenciamento quando presentes as hipóteses de descredenciamento e/ou 
por interesse público. 3.2. São responsabilidades da Credenciante: 3.2.1. 
Zelar pelo funcionamento do sistema informatizado e dos procedimentos 
legitimadores da contratação de crédito pelo servidor. 3.2.2. Orientar os 
representantes da Credenciada quanto à operacionalização do sistema 
informatizado de consignações da Prefeitura. 3.2.3. Fornecer senhas de 
acesso ao sistema de consignações. 3.2.4. Descontar os valores contratados 
entre a Credenciada e o servidor da Credenciante, em conformidade com a 
legislação em vigor, e repassá-los até o dia 10 (dez) do mês subsequente de 
referência da folha de pagamento. 3.2.5. Fornecer as informações requeridas 
por escrito pelo servidor ou pensionista, quanto à formalização, objeto e 
condições do credenciamento, bem como quanto ao procedimento 
necessário para obtenção de crédito. 3.2.6. Informar à Credenciada, por 
escrito, acerca de qualquer alteração relativa ao procedimento das 
consignações. 3.2.7. Instaurar o devido processo administrativo, garantindo 
contraditório e ampla defesa, para apurar possíveis infrações, por parte da 
Credenciada, ao presente termo ou à legislação pertinente. CLÁUSULA 
QUARTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA - 4.1. São direitos da Credenciada: 4.1.1. Descredenciar-se 
a qualquer momento ou suspender a concessão de novos empréstimos aos 
servidores. 4.1.2. Propor sugestões de melhoria no procedimento previsto 
neste Termo de Credenciamento. 4.1.3. Contraditório e ampla defesa na 
hipótese de apuração de infrações à legislação pertinente e a ao presente 
termo. 4.2. São responsabilidades da Credenciada: 4.2.1. Assumir os riscos 
inerentes à concessão de crédito, objeto de sua atividade mercantil e 
bancária, para a qual está empresarialmente apto e constituído. 4.2.2. 
Fornecer à Credenciante as informações necessárias à alimentação do 
sistema, até o dia 10 do mês subsequente a concessão do empréstimo, bem 
como outras requeridas por escrito pela Credenciante, restritas à execução do 
objeto do presente credenciamento. 4.2.3. Fornecer as informações 
requeridas por escrito pelo servidor da Credenciante, quanto à formalização, 
objeto e condições deste credenciamento. 4.2.4. Viabilizar e efetuar os 
procedimentos relativos à contratação e gestão de crédito relativos à sua 
atividade-fim, excetuados os manifestamente referentes à administração do 
sistema. 4.2.5. Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na 
condição de fiel depositário, os documentos referentes à operação de crédito 
efetuada com o servidor da Credenciante. 4.2.6. Prestar à Credenciante, 
quando solicitado, e ao servidor tomador do empréstimo as informações 

necessárias para a liquidação antecipada dos empréstimos em até 02 (dois) 
dias úteis, contados a partir do dia seguinte à solicitação. 4.2.7. Manter conta 
própria, com o CNPJ da Credenciada, para o recebimento dos créditos 
relativos às consignações. 4.2.8. Manter, durante todo o período de vigência 
do presente termo, todas as condições de credenciamento exigidas no Edital. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PROCEDIMENTO PARA A CONCESSÃO 
DE EMPRÉSTIMOS - 5.1. A operacionalização das consignações dar-se-á 
mediante sistema informatizado a ser disponibilizado pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão, competindo a esta fornecer senhas de acesso para as 
credenciadas. 5.2. A concessão do empréstimo fica condicionada à 
autorização do servidor e à verificação, por parte da Instituição Financeira 
Credenciada, da disponibilidade de margem consignável. 5.3. A Credenciada 
terá acesso à margem do servidor através do sistema de consignações. 5.4. As 
consignatárias deverão manter, em meio digital, os contratos firmados com 
os servidores municipais pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, a contar da 
data do término da consignação. 5.5. A consignatária deverá, quando 
solicitado pelo consignado ou pela SEPLAG, fornecer cópia dos contratos 
firmados, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 5.6. As consignações 
decorrentes dos empréstimos ficam restringidas a 120 (cento e vinte) 
parcelas mensais, limite que poderá ser alterado por Lei Municipal 
superveniente. 5.7. As renegociações dos contratos de empréstimos serão 
realizadas através de campo próprio no sistema, devendo ser observado o 
limite de 120 (cento e vinte) parcelas mensais ou outro estabelecido por Lei 
Municipal superveniente. 5.8. Para cobertura do custo do processamento dos 
dados referentes às averbações efetuadas na folha de pagamento dos 
servidores, a consignatária pagará a quantia equivalente R$ 2,00 (dois reais) 
por linha impressa no contracheque de cada consignado. 5.8.1. Os valores 
previstos no item 5.8 serão apurados mensalmente pela SEPLAG e 
recolhidos pela Secretaria Municipal das Finanças (SEFIN), mediante 
desconto incidente sobre os valores brutos a serem repassados ou creditados 
mensalmente às entidades consignatárias. 5.8.2. O valor de que trata o item 
5.8 poderá ser reajustada por Portaria do titular da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. 5.9. É vedada a oferta dos produtos e serviços 
financeiros em órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
salvo mediante autorização expressa e por escrito da SEPLAG. 5.10. O 
Consignatário estabelecido em outro Município deverá manter 
representação no Município de Sobral, procurador(es) legalmente 
estabelecido(s) e endereço fixo, para serviço de atendimento pessoal ao 
consignado, possibilitando não só a contratação da consignação, mas 
também a prestação de informações e cancelamento de consignação. 
CLÁUSULA SEXTA - DO REPASSE - 6.1. Os valores relativos aos 
empréstimos consignados serão repassados à Credenciada até o dia 10 (dez) 
do mês subsequente de referência da folha de pagamento. 6.2. Para o repasse 
descrito no item anterior, a Credenciada indica a seguinte conta bancária: 
_______. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES - 7.1. A Credenciada que 
agir em prejuízo do servidor ou pensionista, ou que venha a transgredir as 
normas estabelecidas na legislação pertinente e no presente termo, sujeitar-
se-á às seguintes medidas punitivas, observado o contraditório e a ampla 
defesa: 7.1.1. Advertência; 7.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor mensal consignado; 7.1.3. Suspensão temporária do credenciamento 
por até 01 (um) ano; 7.1.4. Descredenciamento e desativação da rubrica 
destinada à consignatária envolvida. 7.2. A suspensão temporária implica na 
perda do direito da consignatária de efetuar novas consignações pelo período 
estipulado na decisão administrativa que vier a aplicar a penalidade. 7.3. O 
descredenciamento implica na desativação da rubrica destinada à 
consignatária, impossibilitando-a de realizar novas consignações e de 
averbar as consignações já realizadas. 7.4. O cancelamento do 
credenciamento não exime a consignatária das obrigações assumidas. 7.5. 
Configurada denúncia grave de irregularidade, a SEPLAG poderá suspender 
preventivamente as consignações por período não superior a 90 (noventa) 
dias. 7.6. Efetivado o cancelamento do credenciamento da consignatária, em 
razão de desobediência às normas constantes na legislação pertinente e no 
presente termo, somente pode ser requerido novo credenciamento após o 
prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da data da decisão de 
descredenciamento. 7.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula 
deverá ser precedida da abertura de processo administrativo, com o fim de 
apurar os fatos imputados à consignatária. 7.7.1. Aberto o processo 
administrativo, a consignatária deverá ser notificada para apresentar defesa 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 7.7.2. O processo será julgado por comissão 
instituída por portaria expedida pelo titular da Secretaria do Planejamento e 
Gestão especificamente para este fim. 7.7.3. Da decisão da comissão caberá 
recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
ciência da decisão, à Procuradoria Geral do Município (PGM), que o julgará 
em única e última instância. 7.7.4. A decisão da comissão, ou, quando for o 
caso, da Procuradoria Geral do Município, será publicada no Diário Oficial 
do Município (DOM). CLÁUSULA OITAVA - DAS HIPÓTESES DE 
RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO - 8.1. O presente 
Termo de Credenciamento poderá ser rescindido unilateralmente pela 
Credenciante: 8.1.1. Em observância ao interesse público e à conveniência 
administrativa, devidamente fundamentada e resguardada a isonomia de 
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tratamento entre todas as credenciadas; 8.1.2. Em decorrência de sanção 
administrativa; 8.1.3 Quando a Credenciada perder as condições que ensejaram o 
seu credenciamento; 8.2. Além das hipóteses do item anterior, o presente termo 
poderá ser rescindido a pedido da Credenciada. 8.3. A hipótese de rescisão 
prevista no subitem 8.1.1 será efetuada mediante comunicação prévia de 30 
(trinta) dias corridos. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO 
CREDENCIAMENTO - 9.1. O presente termo terá vigência de 02 (dois) anos, 
contados a partir de sua assinatura. 9.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, a critério da Administração Pública. CLÁUSULA DÉCIMA - 
DO FORO - 10.1. Fica eleito o foro de Sobral/CE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste Termo de Credenciamento, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar 
o presente termo, do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. Sobral/CE, ____ de 
_______ de 2022. ____________ Credenciante, ____________ Credenciada. 

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 079/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ALLISON ROQUE SILVA. OBJETO: Prorrogação do 
prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ALLISON ROQUE 
SILVA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 080/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA KAROLINE GOMES DA SILVA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA KAROLINE 
GOMES DA SILVA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 081/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANDERSON CARVALHO. OBJETO: Prorrogação do 
prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANDERSON 
CARVALHO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 087/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ALESSANDRO FERREIRA DE BRITO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ALESSANDRO 
FERREIRA DE BRITO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 088/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ALINE CIPRIANO NASCIMENTO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ALINE CIPRIANO 
NASCIMENTO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 089/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: AMANDA KELLY DAS CHAGAS MORAES. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: AMANDA KELLY DAS 
CHAGAS MORAES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 090/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA CLAUDIA FERNANDES DE SOUSA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA CLAUDIA 
FERNANDES DE SOUSA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 091/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA KAROLINA DE OLIVEIRA LIMA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA KAROLINA DE 
OLIVEIRA LIMA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 092/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA LUCIA MARQUES DA SILVA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA LUCIA MARQUES 
DA SILVA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 093/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
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Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA ROSIANE FARIAS. OBJETO: Prorrogação do 
prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA ROSIANE FARIAS.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 094/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANDREIA STEFFANE SOUSA VASCONCELOS. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANDREIA STEFFANE 
SOUSA VASCONCELOS.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 095/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANDREZZA SOUSA LOPES. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANDREZZA SOUSA 
LOPES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 096/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANTONIA EMANUELE DE SOUSA SILVA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANTONIA EMANUELE 
DE SOUSA SILVA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 097/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANTONIA NIVEA EVANGELISTA DE ALMEIDA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANTONIA NIVEA 
EVANGELISTA DE ALMEIDA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 098/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANTONIO CLEBSON GOMES DE SOUSA. OBJETO: 

Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANTONIO CLEBSON 
GOMES DE SOUSA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 099/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANTONIO DENISSON DE MELO PINTO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANTONIO DENISSON 
DE MELO PINTO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 100/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: BEATRIZ CAVALCANTE DE SOUSA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: BEATRIZ CAVALCANTE 
DE SOUSA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 101/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: BRENDA AYSLANE BARROS DE LIMA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: BRENDA AYSLANE 
BARROS DE LIMA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 102/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: BRUNA MARIA RODRIGUES DE PAULO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: BRUNA MARIA 
RODRIGUES DE PAULO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 103/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: CARLA KAROENE DE LIMA CAVALCANTE. 
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OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: CARLA KAROENE DE 
LIMA CAVALCANTE.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 104/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: CINTHIA EMANUELE ARAUJO CARNEIRO. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: CINTHIA EMANUELE 
ARAUJO CARNEIRO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 105/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: CLARA CARVALHO DOS SANTOS KLINK. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: CLARA CARVALHO 
DOS SANTOS KLINK.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 106/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: CLEURILENE SILVA ELEUTERIO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: CLEURILENE SILVA 
ELEUTERIO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 107/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: CRISTINA DE PAULA LOPES. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: CRISTINA DE PAULA 
LOPES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 108/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: DAGILA VASCONCELOS RODRIGUES. OBJETO: 

Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: DAGILA 
VASCONCELOS RODRIGUES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 109/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: DAIANE MARIA DA SILVA DE SOUSA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: DAIANE MARIA DA 
SILVA DE SOUSA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 110/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FABIOLA ALCANTARA JORGE. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FABIOLA ALCANTARA 
JORGE.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 111/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FERNANDA LURDIELLY DA CRUZ MENEZES. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FERNANDA 
LURDIELLY DA CRUZ MENEZES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 112/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCA LIDIANE RODRIGUES DE LIMA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCA LIDIANE 
RODRIGUES DE LIMA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 113/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCA PATRICIA GOMES BATISTA. OBJETO: 
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Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCA PATRICIA 
GOMES BATISTA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 114/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO ERIJHONSON DOS SANTOS. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO 
ERIJHONSON DOS SANTOS.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 115/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO JEAN AGUIAR CARNEIRO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO JEAN 
AGUIAR CARNEIRO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 116/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO MAICON DE ALMEIDA VAZ. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO MAICON 
DE ALMEIDA VAZ.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 117/2022 - 
EDITAL N° 001/2019 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO ROBYSON DE SOUZA PORTO. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2019- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
11/09/2022 e findando no dia 11/03/2023. DATA: 9 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO ROBYSON 
DE SOUZA PORTO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 118/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: HENIA MARA GONCALVES DE SOUSA. OBJETO: 

Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: HENIA MARA 
GONCALVES DE SOUSA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 119/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: JESSICA DO NASCIMENTO TORRES. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: JESSICA DO 
NASCIMENTO TORRES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 120/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: JOSE OSMANIR OTAVIANO FROTA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: JOSE OSMANIR 
OTAVIANO FROTA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 121/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: LICIA FERNANDES AGUIAR. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: LICIA FERNANDES 
AGUIAR.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 122/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: LUCAS DE SOUSA FERREIRA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: LUCAS DE SOUSA 
FERREIRA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 123/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA APARECIDA FERREIRA BRANDAO. 
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OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA APARECIDA 
FERREIRA BRANDAO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 124/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA APARECIDA SILVA SANTOS. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA APARECIDA 
SILVA SANTOS.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 125/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA APARECIDA SIQUEIRA LIMA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA APARECIDA 
SIQUEIRA LIMA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 126/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA EVANICIA DO NASCIMENTO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA EVANICIA DO 
NASCIMENTO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 127/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA FRANCILANE DA COSTA CORDEIRO. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA FRANCILANE 
DA COSTA CORDEIRO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 128/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA. OBJETO: 

Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA HELENA DA 
SILVA OLIVEIRA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 129/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA JANETE FARRAPO BARBOSA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA JANETE 
FARRAPO BARBOSA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 130/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA LETICIA TELES DE MACEDO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA LETICIA TELES 
DE MACEDO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 131/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA VITORIA DE SOUSA. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA VITORIA DE 
SOUSA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 132/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA VITORIA FARIAS DE OLIVEIRA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA VITORIA 
FARIAS DE OLIVEIRA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 133/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIANA LEANDRA SENA CARNEIRO. OBJETO: 
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Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIANA LEANDRA 
SENA CARNEIRO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 134/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MIKAELE DA SILVA SOUSA. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MIKAELE DA SILVA 
SOUSA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 135/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: PAULO CESAR DUARTE DO NASCIMENTO. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: PAULO CESAR DUARTE 
DO NASCIMENTO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 136/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: PEDRO ELIAS DE SOUZA NETO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: PEDRO ELIAS DE 
SOUZA NETO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 137/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: PEDRO IVO RODRIGUES DA SILVA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: PEDRO IVO 
RODRIGUES DA SILVA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 138/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: RAFAELA DO NASCIMENTO MOURA. OBJETO: 

Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: RAFAELA DO 
NASCIMENTO MOURA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 139/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: RAFAELA NASCIMENTO VIEIRA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: RAFAELA 
NASCIMENTO VIEIRA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 140/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ROSELY MONTE SOUZA. OBJETO: Prorrogação do 
prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ROSELY MONTE 
SOUZA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 141/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: SABRINA DA SILVA MESQUITA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: SABRINA DA SILVA 
MESQUITA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 142/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: SABRINA RAMOS DE FRANCA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: SABRINA RAMOS DE 
FRANCA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 143/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: SAMUEL MATOS PEREIRA. OBJETO: Prorrogação 
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do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: SAMUEL MATOS 
PEREIRA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 144/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: SARA LOPES DIAS. OBJETO: Prorrogação do prazo de 
vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à Prefeitura 
Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: SARA LOPES DIAS.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 145/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: SUYANE DO NASCIMENTO RODRIGUES. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: SUYANE DO 
NASCIMENTO RODRIGUES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 146/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: TAMIRES RIPARDO SOUSA. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: TAMIRES RIPARDO 
SOUSA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 147/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: TAYANE ALVES EVANGELISTA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: TAYANE ALVES 
EVANGELISTA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 148/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: VANESSA ALVES DA COSTA. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 

Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: VANESSA ALVES DA 
COSTA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 149/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: VITORIA FONTELES ARAUJO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: VITORIA FONTELES 
ARAUJO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 150/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: VITORIA MACIEL DE VASCONCELOS. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: VITORIA MACIEL DE 
VASCONCELOS.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 151/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: WILLENA PONTES DA SILVA. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: WILLENA PONTES DA 
SILVA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 152/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: YARA JESSICA AVELINO NASCIMENTO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: YARA JESSICA 
AVELINO NASCIMENTO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 153/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: CRISTIANE RODRIGUES SABINO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
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profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: CRISTIANE 
RODRIGUES SABINO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 154/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCA FABIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCA FABIA 
OLIVEIRA DO NASCIMENTO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 155/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCA VALDIANE DA SILVA GOMES. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCA VALDIANE 
DA SILVA GOMES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 156/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: JAQUELINE GONCALVES BARBOZA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: JAQUELINE 
GONCALVES BARBOZA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 157/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: LUZIELE DOS SANTOS REINALDO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: LUZIELE DOS SANTOS 
REINALDO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 158/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA LARISSA DOS SANTOS SOARES. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 

profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA LARISSA DOS 
SANTOS SOARES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 159/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MAYNARA SOUZA RODRIGUES. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MAYNARA SOUZA 
RODRIGUES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 160/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: RAILDO DIAS PAIVA. OBJETO: Prorrogação do prazo 
de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à Prefeitura 
Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: RAILDO DIAS PAIVA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 161/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: REGIANE HOLANDA PEREIRA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: REGIANE HOLANDA 
PEREIRA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 162/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: STHERPHANY BARBOSA BALBINO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: STHERPHANY 
BARBOSA BALBINO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 082/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA DAS GRÇAS MIRANDA DE OLIVEIRA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
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nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA DAS GRÇAS 
MIRANDA DE OLIVEIRA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 086/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCA MAITE MACHADO XIMENES. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCA MAITE 
MACHADO XIMENES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 163/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANDRESSA KEILA AMARANTE DE SOUSA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANDRESSA KEILA 
AMARANTE DE SOUSA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 164/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA KELLY DA COSTA BRITO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA KELLY DA COSTA 
BRITO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 165/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA RAISSA BORGES DE OLIVEIRA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA RAISSA 
BORGES DE OLIVEIRA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 166/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA ROSIANE DO NASCIMENTO CARVALHO. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 

nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA ROSIANE DO 
NASCIMENTO CARVALHO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 167/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: DANIEL DAVID MOREIRA BEZERRA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: DANIEL DAVID 
MOREIRA BEZERRA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 168/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: DANIEL RICARDO MATIAS. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: DANIEL RICARDO 
MATIAS.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 169/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO JOSE ANDRADE DA COSTA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO JOSE 
ANDRADE DA COSTA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 170/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: LUIZ MILLER BRAGA ROCHA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: LUIZ MILLER BRAGA 
ROCHA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 171/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ARTHUR AZEVEDO SOUSA AGUIAR. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
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nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ARTHUR AZEVEDO 
SOUSA AGUIAR.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 172/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: PEDRO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA MORAES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 173/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: LUCIO RENAN ANDRADE PEREIRA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: LUCIO RENAN 
ANDRADE PEREIRA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 174/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: ALAN CARLOS LINHARES DE SOUSA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ALAN CARLOS 
LINHARES DE SOUSA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 175/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: RENAN MESQUITA DE SOUSA RODRIGUES. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: RENAN MESQUITA DE 
SOUSA RODRIGUES.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 176/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: CARLOS DANIEL LOIOLA OLIVEIRA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 

nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: CARLOS DANIEL 
LOIOLA OLIVEIRA.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 083/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: VANESSA SOUSA CEZARIO. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: VANESSA SOUSA 
CEZARIO.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 085/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: VITORIA XIMENES AGUIAR. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio 
nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: VITORIA XIMENES 
AGUIAR.  

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 084/2022 - 
EDITAL N° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: WANDERILO DE AGUIAR LIMA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 
06/10/2022 e findando no dia 06/04/2023. DATA: 16 de setembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: WANDERILO DE 
AGUIAR LIMA.   

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P215766/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 22021 - SME (SRP) (BB Nº 962040). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 29/09/2022 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de material de consumo para composição de kits para 
professores da Rede Municipal de Ensino de Sobral/CE, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
15/09/2022. O Pregoeiro - JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P209070/2022. EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº TP22002 - SEUMA. Aviso de Licitação - 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 19/10/2022 às 09:00h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Contratação de consultoria especializada 
para elaboração do plano local de ação climática de Sobral/CE, no âmbito do 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI - Nº 1414, sexta-feira, 16 de setembro de 2022

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL



19

Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral - PRODESOL. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes 
.sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 15/09/2022. A COMISSÃO - Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso - Presidente. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P190121/2022. EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CP22003-SEPLAG - Aviso de Licitação 
- Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 04/11/2022 às 09:00h 
(Horário de Brasília) OBJETO: Licitação do tipo maior oferta para outorga de 
concessão administrativa de uso do espaço situado no Centro de Informações 
Turísticas de Sobral, que dar-se-á de forma onerosa para exploração comercial. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes 
.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-
1146, Sobral - CE. 15/09/2022. A COMISSÃO - Karmelina Marjorie Nogueira 
Barroso - Presidente. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
031/2021, 032/2021, 042/2021, 935/2021 e 102/2022 - SEPLAG, comunica o 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22019 - SME (SRP) (BB Nº 
955554). OBJETO: Registro de Preço para futuros e eventuais serviços de 
locação de veículos, para atender as demandas da Secretaria da Educação de 
Sobral, conforme especificações constantes no Termo de Referência. Tendo 
como resultado: FRACASSADA. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - CENTRAL DE LICITAÇÕES. Sobral - CE, 16/09/2022. A 
Pregoeira - MIKAELE VASCONCELOS MENDES. 

EXTRATO DE INFORMATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  P211947 /2022-SPU .  
INTERESSADA: OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI, CNPJ de nº 41.600.131/0001-97. 
PROCEDIMENTO EM QUESTÃO: Ata de Registro de Preços nº 002/2022-
SME, Pregão Eletrônico nº 144/2021-SME. OBJETO: Realinhamento de 
preço do item 8 (Valor realinhado: R$ 3,53). DATA DA AUTORIZAÇÃO: 16 
de setembro de 2022. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE 
DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL - CELIC. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2022-SESEC - 
PROCESSO NÚMERO P199965/2022. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS serviços de Locação diária de 
Tendas para atender as ações operacionais e eventos afins da Secretaria da 
Segurança Cidadã - SESEC, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº PE22005 
- SESEC, que passa a fazer parte da Ata, juntamente com a proposta de preços 
apresentada pelo fornecedor classificado em primeiro lugar, conforme consta 
nos autos do Processo nº P199965/2022, com o detentor do Registro de Preços 
e itens licitados discriminados na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº PE22005 - SESEC; Decreto Municipal nº 
2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 
(doze) meses, contados a partir da data de assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 12 de setembro de 2022. Sobral, Ceará, aos 16 de setembro de 
2022. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA CENTRAL 
DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

EXTRATO DA ATA Nº 021/2022. Sessão do dia 14 de setembro de 2022. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do vice 
presidente, Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 

Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, representante 
da PGM e dos conselheiros, Dra. Beatriz Aguiar Cardoso (SETRAN), Dra. 
Sciena Sérvia de Araújo Viana (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro 
(SEFIN), Dr. Marcus Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. Camerino Lopes 
Furtado (CRC) e Dra. Adriana do Vale (CDL), reconheceu quorum suficiente e 
declarou aberta a sessão. Estava presente também o Julgado de Primeira 
Instância, Dr. Ikaro Saraiva, o Conselheiro, Dr. Bruno Albuquerque, o agente 
administrativo, Dr. Victor Samuel, o estagiário de Direito, Dr. João Marcos e a 
Dra. Larissa Arruda. Ato contínuo o presidente mandou que fosse feita a leitura 
da ata da sessão passada e a declarou aprovada. Passada a fase deliberativa, 
inicia-se o julgamento do Processo Administrativo nº P008055/2017, cuja 
parte interessada é Mãe Rainha Urbanismo Ltda. O presidente passa a palavra à 
relatora do processo, Dra. Sciena, que lê seu relatório e vota pela manutenção 
da decisão de 1ª instância, deferindo o pedido de não incidência de IPTU. O 
presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Thiago, que lê seu 
parecer jurídico e opina pela manutenção da decisão de 1ª instância. O 
presidente abre espaço para discussão e inicia-se a votação. O presidente passa 
a palavra a Dra. Beatriz, que acompanha o voto da relatora. O Dr. Marcus Sidon 
se declarou suspeito, o Dr. Camerino, a Dra. Adriana e a Dra. Cristiane também 
acompanham o voto da relatora. Por unanimidade de votos, mantém-se a 
decisão de 1ª instância. A parte estava ausente, portanto, não houve 
manifestação. Após, inicia-se o julgamento dos Processos Administrativos de 
nºs P073896/2019, P124002/2020, P148811/2021 e P195322/2022, ambos de 
interesse da Mãe Rainha Urbanismo Ltda. O presidente passa a palavra à 
relatora dos processos, Dra. Adriana, que lê seu relatório e vota pela 
manutenção da decisão de 1ª instância em ambos os processos, julgando 
improcedente o pedido de não incidência de IPTU, referente ao imóvel inscrito 
sob o controle nº 71954 e julgando procedente o pedido de reconhecimento das 
isenções previstas nos artigos 11-B e 11-C do Código Tributário de Sobral, 
devendo o contribuinte proceder com o recolhimento do valor devido em 
relação área remanescente. O presidente passa a palavra ao Procurador 
Assistente, Dr. Thiago, que lê seu parecer jurídico e opina pela manutenção da 
decisão de 1ª instância. O presidente abre espaço e inicia-se a votação. O 
presidente passa a palavra à Dra. Cristiane, que acompanha o voto da relatora. 
A Dra. Sciena, a Dra. Beatriz também acompanha o vota da relata, o Dr. Marcus 
se declarou suspeito e o Dr. Camerino acompanha o voto da relatora. Por 
unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. A parte estava 
ausente, portanto, não houve manifestação. Em seguida, foi feita a distribuição 
dos Processos Administrativos nºs P124004/2020 e P195320/2022, ambos de 
interesse da Mãe Rainha Urbanismo Ltda, para o relator Dr. Camerino Lopes 
Furtado. Ao final o presidente declara encerrada a sessão. Sobral/Ce, 14 de 
setembro de 2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice 
Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 034/2022 - SESSÃO DE 14/09/2022; PROCESSO N°: 
P008055/2017; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: CONS. SCIENA 
SÉRVIA DE ARAÚJO VIANA (SUPLENTE DA SEFIN); INTERESSADO: 
MÃE RAINHA URBANISMO LTDA (CNPJ nº 04.***.***/****-47). 
EMENTA: PROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA 
PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. MELHORAMENTOS MÍNIMOS. 
MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO 
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade 
de votos, em manter integralmente a decisão de 1ª instância, reconhecendo 
procedente o pleito do contribuinte e reformando o Parecer Fiscal nº 620/2017, 
a fim de deferir a não incidência de IPTU, referente ao exercício fiscal de 2017, 
do imóvel registrado na Matrícula nº 5317, tendo em vista que o referido 
imóvel não possui os melhoramentos mínimos previstos no art. 32, §1º do 
Código Tributário Nacional. Sobral/CE, 14 de setembro 2022. Francisco Célio 
Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

RESOLUÇÃO N° 035/2022 - SESSÃO DE 14/09/2022; PROCESSO N°: 
P073896/2019; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: CONS. 
ADRIANA VIEIRA DO VALE (TITULAR DA CDL); INTERESSADO: 
MÃE RAINHA URBANISMO LTDA (CNPJ nº 04.***.***/****-47). 
EMENTA:  PROCEDÊNCIA PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. ZEIA. APP. 
MELHORAMENTOS MÍNIMOS. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO 
DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
manter integralmente a decisão de 1ª instância, reconhecendo improcedente o 
pedido de não incidência de IPTU, referente ao exercício de 2019, do imóvel 
registrado na matrícula nº 4.473 do Cartório do 5º Ofício da Comarca de 
Sobral, inscrito sob o controle nº 71954, por possuir ao menos dois 
melhoramentos mínimos construídos ou mantidos pelo Poder Público e deferir 
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ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2022 - SESEC 

ITENS VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNITÁRIO 

OFERTADO (R$) 
VR. 

ARREMATADO 

1 

AMERICANA 
SERVICOS 

EMPRESARIAIS 
LTDA 

SERVIÇO 1 

LOCAÇÃO DE TENDA EM 
ESTRUTURA METÁLICA MODULAR 
GALVANIZADA, MEDINDO 4MX4M 
COM PÉ DIREITO MÍNIMO DE 2,5M E 
COM COBERTURA EM LONA ANTI-
CHAMA. Especificação Complementar: 
Locação de até 96 (noventa e seis) diárias 
por 12 (doze) meses. 

N/A R$ 28.000,00  R$ 28.000,00 

2 

AMERICANA 
SERVICOS 

EMPRESARIAIS 
LTDA 

SERVIÇO 1 

LOCAÇÃO DE TENDA EM 
ESTRUTURA METÁLICA MODULAR 
GALVANIZADA, MEDINDO 5MX5M 
COM PÉ DIREITO MÍNIMO DE 2,5M E 
COM COBERTURA EM LONA ANTI-
CHAMA. Especificação Complementar: 
Locação de até 36 (trinta e seis) diárias por 
12 (doze) meses. 

N/A R$ 15.100,00  R$ 15.100,00 

3 

AMERICANA 
SERVICOS 

EMPRESARIAIS 
LTDA 

SERVIÇO 1 

LOCAÇÃO DE TENDA EM 
ESTRUTURA METÁLICA MODULAR 
GALVANIZADA, MEDINDO 10MX10M 
COM PÉ DIREITO MÍNIMO DE 2,5M E 
COM COBERTURA EM LONA ANTI-
CHAMA. Especificação Complementar: 
Locação de até 12 (doze) diárias por 12 
(doze) meses. 

N/A R$ 15.000,00  R$ 15.000,00 

TOTAL R$ 58.100,00 
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o pedido de reconhecimento das isenções previstas nos artigos 11-B e 11C do 
Código Tributário de Sobral, tendo em vista que parte dos lotes está 
parcialmente contida em áreas de APP e ZEIA sem edificação. Assim, 
reconhece-se a isenção em área de APP no total de 17.471,12 m², reconhece-se 
a isenção da área de ZEIA no total de 35.474,00 m², sendo devido o 
recolhimento em relação ao lançamento de IPTU de 2019 da área 
remanescente de 308,17 m², conforme discriminado na Manifestação nº 
26/2022 emitida pelo Cadastro Imobiliário. Sobral/CE, 14 de setembro 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 036/2022 - SESSÃO DE 14/09/2022; PROCESSO N°: 
P124002/2020; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: CONS. 
ADRIANA VIEIRA DO VALE (TITULAR DA CDL); INTERESSADO: 
MÃE RAINHA URBANISMO LTDA (CNPJ nº 04.***.***/****-47). 
EMENTA:  PROCEDÊNCIA PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. ZEIA. APP. 
MELHORAMENTOS MÍNIMOS. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO 
DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
manter integralmente a decisão de 1ª instância, reconhecendo improcedente o 
pedido de não incidência de IPTU, referente ao exercício de 2020, do imóvel 
registrado na matrícula nº 4.473 do Cartório do 5º Ofício da Comarca de 
Sobral, inscrito sob o controle nº 71954, por possuir ao menos dois 
melhoramentos mínimos construídos ou mantidos pelo Poder Público e deferir 
o pedido de reconhecimento das isenções previstas nos artigos 11-B e 11C do 
Código Tributário de Sobral, tendo em vista que parte dos lotes está 
parcialmente contida em áreas de APP e ZEIA sem edificação. Assim, 
reconhece-se a isenção em área de APP no total de 17.471,12 m², reconhece-se 
a isenção da área de ZEIA no total de 35.474,00 m², sendo devido o 
recolhimento em relação ao lançamento de IPTU de 2020 da área 
remanescente de 308,17 m², conforme discriminado na Manifestação nº 
26/2022 emitida pelo Cadastro Imobiliário. Sobral/CE, 14 de setembro 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 037/2022 - SESSÃO DE 14/09/2022; PROCESSO N°: 
P148811/2021; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: CONS. 
ADRIANA VIEIRA DO VALE (TITULAR DA CDL); INTERESSADO: 
MÃE RAINHA URBANISMO LTDA (CNPJ nº 04.***.***/****-47). 
EMENTA:  PROCEDÊNCIA PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. ZEIA. APP. 
MELHORAMENTOS MÍNIMOS. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO 
DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
manter integralmente a decisão de 1ª instância, reconhecendo improcedente o 
pedido de não incidência de IPTU, referente ao exercício de 2021, do imóvel 
registrado na matrícula nº 4.473 do Cartório do 5º Ofício da Comarca de 
Sobral, inscrito sob o controle nº 71954, por possuir ao menos dois 
melhoramentos mínimos construídos ou mantidos pelo Poder Público e deferir 
o pedido de reconhecimento das isenções previstas nos artigos 11-B e 11C do 
Código Tributário de Sobral, tendo em vista que parte dos lotes está 
parcialmente contida em áreas de APP e ZEIA sem edificação. Assim, 
reconhece-se a isenção em área de APP no total de 17.471,12 m², reconhece-se 
a isenção da área de ZEIA no total de 35.474,00 m², sendo devido o 
recolhimento em relação ao lançamento de IPTU de 2021 da área 
remanescente de 308,17 m², conforme discriminado na Manifestação nº 
26/2022 emitida pelo Cadastro Imobiliário. Sobral/CE, 14 de setembro 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 038/2022 - SESSÃO DE 14/09/2022; PROCESSO N°: 
P195322/2022; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: CONS. 
ADRIANA VIEIRA DO VALE (TITULAR DA CDL); INTERESSADO: 
MÃE RAINHA URBANISMO LTDA (CNPJ nº 04.***.***/****-47). 
EMENTA:  PROCEDÊNCIA PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. ZEIA. APP. 
MELHORAMENTOS MÍNIMOS. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO 
DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 

manter integralmente a decisão de 1ª instância, reconhecendo improcedente o 
pedido de não incidência de IPTU, referente ao exercício de 2022, do imóvel 
registrado na matrícula nº 4.473 do Cartório do 5º Ofício da Comarca de 
Sobral, inscrito sob o controle nº 71954, por possuir ao menos dois 
melhoramentos mínimos construídos ou mantidos pelo Poder Público e deferir 
o pedido de reconhecimento das isenções previstas nos artigos 11-B e 11C do 
Código Tributário de Sobral, tendo em vista que parte dos lotes está 
parcialmente contida em áreas de APP e ZEIA sem edificação. Assim, 
reconhece-se a isenção em área de APP no total de 17.471,12 m², reconhece-se 
a isenção da área de ZEIA no total de 35.474,00 m², sendo devido o 
recolhimento em relação ao lançamento de IPTU de 2022 da área 
remanescente de 308,17 m², conforme discriminado na Manifestação nº 
26/2022 emitida pelo Cadastro Imobiliário. Sobral/CE, 14 de setembro 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM.

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos do 
artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os interessados a 
participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na modalidade virtual, 
que se realizará no dia 21/09/2022, às 14 horas, através da plataforma ZOOM. 
As partes interessadas receberão o link de acesso da sessão através de email ou 
whatsapp. A sessão é pública e qualquer interessado em participar pode 
solicitar acesso através do email contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência 
mínima de 24 horas. Conforme o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho 
Administrativo de Recursos Tributários Municipais (CART), órgão 
componente do Contencioso Administrativo Tributário Municipal 
(CONTRIM) é formado pelos seguintes representantes: Presidente: Antônio 
Mendes Carneiro Júnior; Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior; Representantes da PGM; Representantes do Poder 
Executivo Municipal: Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de 
Albuquerque, Márcio Bruno Araújo e Silva, Sciena Sérvia de Araújo Viana 
Frota, Beatriz Cardoso Aguiar e Lucas Silva Aguiar; Representantes dos 
contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade - Filipe Félix Sousa e 
Camerino Lopes Furtado; Representante dos contribuintes - Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB Subsecção Sobral: Marcus Sidon de Sousa Rocha 
e Ana Maria Marinho; Representante dos contribuintes - Câmara dos 
Dirigentes Lojistas de Sobral - CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da 
Fonseca Costa. Processos para julgamento: Processo nº P124004/2020 - 
Contribuinte interessado: Mãe Rainha Urbanismo Ltda. Relator: Camerino 
Lopes Furtado. Processo nº P195320/2020 - Contribuinte interessado: Mãe 
Rainha Urbanismo Ltda. Relator: Camerino Lopes Furtado. Sobral/CE, 09 de 
setembro de 2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice 
Presidente do CONTRIM. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P210800/2022. ADESÃO Nº AD22020 - SME. A 
Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão à Ata de Registro de 
Preços Nº 060/2021/PVH, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
133/2021/SML/PVH, da Superintendência Municipal de Gestão dos Gastos 
Públicos - SGP, Prefeitura do Município de Porto Velho-RO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 
2.257/2019. OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preço para aquisição de 
equipamentos mobiliários (Mesas, Cadeiras, Armários e gaveteiros), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE. 
CONTRATADAS: GRATITUDE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
MOVEIS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 26.237.728/0001-25 e 
HOMEOFFICE CADEIRAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
26.242.393/0001-33. VALOR GLOBAL: R$ 356.754,75 (trezentos e 
cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 06. 01. 12. 365. 0484. 2551. 
44905200. 1500100100; 06. 01. 12. 365. 0484. 2551. 44905200. 
1550000000; 06. 01. 12. 361. 0485. 2553. 44905200. 1500100100; 06. 01. 
12. 361. 0485. 2553. 44905200. 1550000000; 06. 01. 12. 366. 0486. 2555. 
44905200. 1500100100; 06. 01. 12. 368. 0487. 2557. 44905200. 
1550000000; 06. 01. 12. 368. 0487. 2557. 44905200. 1500100100; 06. 01. 
12. 367. 0487. 2561. 44905200. 1500100100; 06. 01. 12. 368. 0487. 2563. 
44905200. 1550000000; 06. 01. 12. 368. 0487. 2563. 44905200. 
1500100100; 06. 03. 12. 365. 0484. 2543. 44905200. 1542000000; 06. 03. 
12. 368. 0487. 2550. 44905200. 1542000000. Sobral - CE, 14 de setembro de 
2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0198/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P166739/2022 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa Ditimar de 
Oliveira Vasconcelos Filho, inscrita no CNPJ nº 03.562.872//0001-31. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 152/2021, e seus anexos, os preceitos do 
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direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de 
expediente (Papel A4), de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 61.221,00 (sessenta e um mil e duzentos e vinte e um reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 
0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 550. 0000. 00; 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 
90. 30. 00 1. 500. 1001. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 ( doze) meses contado a partir da sua publicação. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pela Sra. 
Rochle Bastos Teixeira Bastos, Coordenadora Administrativa da SME, 
especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR, e fiscalizada pelo Sr. Assirio Lotif 
Sousa Ferreira, Gerente da Célula de Logística da SME. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de setembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Ditimar de Oliveira Vasconcelos 
Filho - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0627/2019 - 
SME - PROCESSO Nº P209580/2022 - CONTRATANTE: Município de 
Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa A.C. Feijó - ME, inscrita no CNPJ nº 
28.955.293/0001-80. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:O presente termo 
aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso II c/c art. 65, inciso II, 
alínea“d”,da Lei n.º 8.666/93 e no Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA ao contrato supracitado, que tem como objeto a 
“prestação dos serviços de transporte escolar, a serem executados em regime 
de empreitada pelo menor preço do km rodado por itinerário -
LOTE10”,compreendida no período de 09/09/2022 a 09/09/2023. 1.2. Por 
meio deste aditivo, fica ALTERADO o VALOR UNITÁRIO do quilômetro - 
lote 10 do contrato supracitado, que passará de R$ 2,29 para R$ 3,36, 
conforme Parecer Técnico exarado pela Célula do Transporte Escolar da 
SME. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 
0000 3. 3. 90. 39. 00. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 0000 3. 3. 
90. 39. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 0000. 3. 3. 90. 39. 
00. 1. 571. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 0000. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 
553. 0000. 00; 06. 03. 12. 368. 0487. 2. 547. 0000 3. 3. 90. 39. 00. 1. 540. 
0000. 00. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Almir 
Coelho Feijó - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0630/2019 - 
SME - PROCESSO Nº P209581/2022 - CONTRATANTE: Município de 
Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa J&A Construções, Comércio e Locação de 
Veículos ,  inscr i ta  no  CNPJ n°  12 .324.340/0001-57.  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem como 
fundamento o art. 57, inciso II c/c art. 65, inciso II, alínea“d”,da Lei n.º 
8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 004/2019 - 
SME.DO OBJETO:O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 09/09/2022 a 09/09/2023, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário-LOTE 14”. 1.2. Por meio deste aditivo, fica 
ALTERADO o VALOR UNITÁRIO do quilômetro -  lote 
14docontratosupracitado, que passará de R$ 3,55 para R$ 4,62, conforme 
Parecer Técnico exarado pela Célula do Transporte Escolar da SME. DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 0000 3. 3. 90. 
39. 00. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 0000 3. 3. 90. 39. 00. 1. 
500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 0000. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 571. 
0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 0000. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 553. 0000. 
00; 06. 03. 12. 368. 0487. 2. 547. 0000 3. 3. 90. 39. 00. 1. 540. 0000. 00. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e José Gerardo Portela - Contratado. 
Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SME.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0701/2019 - SME - PROCESSO Nº P209582/2022 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa VLB Transportes LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
no 20.482.267/0001-70. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
termo aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso II c/c art. 65, inciso II, 
alínea “d”, da Lei n.o 8.666/93 e no Pregão Presencial no 004/2019 - SME. 
DO OBJETO:O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA ao contrato supracitado, 
que tem como objeto a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 5”, compreendida no período de 17/09/2022 a 17/09/2023. 
Por meio deste aditivo, fica ALTERADO o VALOR UNITÁRIO do 
quilômetro - lote 5 do contrato supracitado, que passará de R$ 4,00 para R$ 
5,07, conforme Parecer Técnico exarado pela Célula do Transporte Escolar 
da SME. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 
da contratação serão provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 
0000 . 3. 90. 39. 00. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 0000. 3. 
90. 39. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 0000. 3. 3. 90. 39. 
00. 1. 571. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 0000. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 
553. 0000. 00; 06. 03. 12. 368. 0487. 2. 547. 0000 3. 3. 90. 39. 00. 1. 540. 
0000. 00. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Vera 
Lúcia Bezerra Arruda de Araújo - Contratado. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0107/2021 - SME - PROCESSO Nº P211787/2022 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO: Sr. André Feijão Cavalcante, inscrito no CPF nº 
***965.293**. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Os recursos para 
custear as despesas orçamentárias do contrato correrão por conta das 
seguintes dotações: 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 36. 01 1. 500. 
1001. 00; 06. 03 12. 368. 0487. 2. 550. 0000 3. 3. 90. 36. 01 1. 540. 0000. 00. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA ao contrato supracitado, 
que tem como objeto a “locação de imóvel, localizado na Av. Senador 
Fernandes Távora, nº 1177, Bairro Sinhá Sabóia, em Sobral/CE, destinado ao 
armazenamento de gêneros alimentícios da Célula de Alimentação Escolar 
da SME, bem como o funcionamento do Almoxarifado da Secretaria da 
Educação de Sobral”, compreendida no período de 08/09/2022 a 08/09/2023. 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. DATA DA ASSINATURA: 06 de Setembro de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e André 
Feijão Cavalcante - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2022 - ESCOLA JOAQUIM 
BARRETO LIMA - PROCESSO Nº P212525/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar Ayres de Souza Setor I de Jaibaras, inscrito no CNPJ nº 
03.171.604/0001-99. CONTRATADA: Empresa KARINE DA COSTA 
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 28.975.806/0001-14. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/19596 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo/Gás Engarrafado - Gás Liquefeito de 
Petróleo - GLP, Composição básica Propano e Butano (somente o líquido), 
Gás de Cozinha, Botijão, 13.0 quilogramas, para atender as necessidades da 
Escola Joaquim Barreto Lima. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: 
O valor global deste Contrato é de R$ 8.880,00 (Oito mil e oitocentos e 
oitenta reais), a ser pago com recursos da Escola Joaquim Barreto Lima, 
conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 1473-4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. Antônia Josimar da Costa, Professora, Efetiva, 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 12 de 
setembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Helenilda Maria Mota - 
Contratante e Karine da Costa Oliveira - Contratada. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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PORTARIA Nº 193/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
008/2021 - SME, publicado no DOM nº 1117 ao dia 14 de julho de 2021, bem 
como o disposto no RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplificado para Contratação Temporária de PROFISSIONAIS PARA 
ATENDER AS UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, publicado no Diário Oficial do Município 
de nº 1231 de 27 de dezembro 2021, com o nome dos candidatos 
considerados aptos, RESOLVE tornar pública a relação dos candidatos 
DESISTENTES (ANEXO I) e que NÃO COMPARECERAM (ANEXO II) 
na data designada para entrega da documentação e lotação, conforme 
Décimo Quinto Termo de Convocação do Edital 008/2021 - SME, publicado 
no DOM 1407 de 06 de setembro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de setembro de 
2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

EDITAL N° 008/2021 - SME - DÉCIMO SEXTO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 008/2021 - SME, que 
tem como objeto o “PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO QUE TEM 
COMO FINALIDADE A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE RECURSOS 
HUMANOS PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA 
ATENDER AS UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO”, bem como o disposto no RESULTADO 
FINAL do referido processo seletivo, publicado no Diário Oficial do 
Município n° 1231 de 27 de dezembro de 2021, RESOLVE: Art. 1º. 
Convocar os candidatos aprovados na Seleção Pública Simplificada, 
regulada pelo Edital nº 008/2021 - SME, segundo a ordem de classificação 
dos candidatos, dispostos no ANEX I deste termo, para que possam se 
apresentar para realizar a devida LOTAÇÃO no dia 20/09, às 8:00 h, na 
Escola José da Matta e Silva, localizada à Avenida Dr. José Arimatéia Monte 
e Silva, 574 - Campo dos Velhos, Sobral/CE. Art. 2°. Após a lotação, os 
candidatos deverão se apresentar à respectiva unidade de ensino a qual foi 
lotado, munidos de carta de apresentação, expedida pela Coordenadoria de 
Gestão e Valorização de Pessoas (COGEV/SME), bem como nos 
documentos dispostos no ANEXO II e III deste ato, todos devidamente 
preenchidos e acompanhados da documentação abaixo relacionada (original 
e cópia): a) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II) com firma reconhecida. b) Declaração de bens 
(ANEXO III) com firma reconhecida; c) Número de conta corrente no Banco 
ITAÚ (caso não possua conta, providenciar a abertura junto ao banco, 
conforme dia estipulado pela Coordenadoria de Gestão e Valorização de 
Pessoas - COGEV/SME. A carta para apresentação junto ao banco, será 
entregue pela COGEV após a lotação; d) RG; e) CPF; f) Comprovante de 
residência atualizado; g) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 
h) PIS/PASEP; i) Título de Eleitor; j) Carteira de Reservista (sexo 
masculino); k) Certificado de Escolaridade; l) Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO). m) Cópia do cartão de vacinação contra Covid-19 (pelo 
menos 1ª e 2ª doses). n) Cópia do comprovante da ficha de pré-cadastro 
realizado. O preenchimento deve ser realizado pelo candidato, no site 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br/ Art. 3º. Posterior a entrega dos 
documentos e exames à unidade de ensino a qual o candidato foi lotado, a 
COGEV/SME irá analisar a documentação e adotar as providências para a 

contratação do candidato aprovado na seleção pública em epígrafe. Registre-
se, publique-se e cumpra-se. Sobral (CE), 16 de setembro de 2022. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

EDITAL N° 006/2022 - SME - DÉCIMO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
- O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do Edital nº 006/2022 - SME, que tem como 
objeto o “PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO QUE TEM COMO 
FINALIDADE A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE SECRETÁRIOS 
ESCOLARES PARA ATENDER OS EQUIPAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO”, bem como o disposto no 
RESULTADO FINAL do referido processo seletivo, publicado no Diário 
Oficial do Município n° 1365 de 08 de julho de 2022, RESOLVE: Art. 1º. 
Convocar os candidatos aprovados na Seleção Pública Simplificada, 
regulada pelo Edital nº 006/2022 - SME, segundo a ordem de classificação 
dos candidatos, dispostos no ANEXO I deste termo, para que possam se 
apresentar para realizar a devida LOTAÇÃO, no dia 20/09, às 08:00 h, na 
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ANEXO I -  PORTARIA Nº 193/2022 – SME 

INSCRIÇÃO NOME POLO CARGO 

116426 PRISCILA CHAVES MACHADO POLO 04 PROFESSOR (A) PEDAGOGO(A) 

122973 ANA PAULA SILVA MOTA POLO 04 PROFESSOR (A) PEDAGOGO(A) 

121841 ANTONIO PEREIRA TEIXEIRA POLO 10 PROFESSOR(A) DE GEOGRAFIA 

121619 KETRINN CRIS COUTINHO LOPES POLO 15 PROFESSOR(A) DE INGLÊS 

ANEXO II - PORTARIA Nº 193/2022 – SME 

INSCRIÇÃO NOME POLO CARGO 

118884 JULIO CARLOS TRAJANO SILVA POLO 01 PROFESSOR(A) DE INGLÊS 

119492 FRANCISCA RENATA GOMES ARRUDA POLO 01 PROFESSOR(A) DE INGLÊS 

120945 VANESSA ALVES DO NASCIMENTO POLO 01 PROFESSOR(A) DE INGLÊS 

122256 KATHYLENN LETICIA ÁVILA COSTA POLO 01 PROFESSOR(A) DE INGLÊS 

121647 JOELIA MACHADO AGUIAR POLO 02 PROFESSOR (A) PEDAGOGO(A) 

121644 MARIA JUCIANE AGUIAR POLO 02 
PROFESSOR(A) DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 

120073 FRANCILENE ZARCO DE OLIVEIRA POLO 02 
PROFESSOR(A) DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 

120873 ANTÔNIA ELIANE FARIAS MOTA POLO 02 
PROFESSOR(A) DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 

120154 ANTONIA LIMA DE CARVALHO POLO 05 PROFESSOR (A) PEDAGOGO(A) 

116774 FRANCISCO EDMILSON SILVA POLO 07 PROFESSOR (A) PEDAGOGO(A) 

119727 ANTONIA ELZENIR MOURA DE OLIVEIRA POLO 07 PROFESSOR (A) PEDAGOGO(A) 

120969 
ANTONIA GESILANE SOARES DOS SANTOS DA 
COSTA 

POLO 07 PROFESSOR (A) PEDAGOGO(A) 

112950 SANDRA MARIA MOREIRA SILVA POLO 07 PROFESSOR (A) PEDAGOGO(A) 

121593 ANDRESSA MARA SOUSA LOPES POLO 07 PROFESSOR (A) PEDAGOGO(A) 

120003 MARIA AUXILIADORA SOUSA ARAGÃO MOURA POLO 07 PROFESSOR(A) DE INGLÊS 

123426 SILVANA PEREIRA DE MORAES POLO 08 PROFESSOR(A) DE HISTÓRIA 

121443 JOAO PAULO GOMES GADELHA POLO 08 PROFESSOR(A) DE HISTÓRIA 

119127 FRANCISCO CÂNDIDO ALBUQUERQUE MENDES POLO 10 PROFESSOR(A) DE ARTES 

123123 MARIA DO SOCORRO BRANDÃO POLO 10 PROFESSOR(A) DE GEOGRAFIA 

117464 CARLOS JORGE TEIXEIRA POLO 10 PROFESSOR(A) DE GEOGRAFIA 

112644 ITALO RAMON SALES SILVA POLO 10 PROFESSOR(A) DE GEOGRAFIA 

122665 RAQUEL HENRIQUE AIRES POLO 10 PROFESSOR(A) DE GEOGRAFIA 

124169 ADELINA LOPES GUIMARAES POLO 10 PROFESSOR(A) DE HISTÓRIA 

122753 RAIMUNDO THIAGO ALVES DE OLIVEIRA POLO 10 PROFESSOR(A) DE HISTÓRIA 

121360 EDUARDO JOSE DOS SANTOS POLO 10 PROFESSOR(A) DE HISTÓRIA 

115382 CARLOS VINICIUS DE PAULA VASCONCELOS POLO 15 PROFESSOR(A) DE CIÊNCIAS 

 

ANEXO I - AMPLA CONCORRÊNCIA - EDITAL N° 008/2021 – SME - DÉCIMO SEXTO TERMO DE CONVOCAÇÃO 

INSCRIÇÃO NOME CARGO POLO DIA, HORÁRIO E LOCAL DE LOTAÇÃO 

123400 JOHN HEBERT ALVES BALBINO Professor(a) de Artes Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

118897 BÁRBARA MARIA BRAGA BRITO Professor(a) de Educação Física Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

120894 FRANCISCO BRUNO ALVES VASCONCELOS Professor(a) de Educação Física Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

122267 JOÃO PEDRO SILVA FURTUNA Professor(a) de Educação Física Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

120763 MIGUEL FERREIRA DAMASCENO Professor(a) de Educação Física Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

113899 TIAGO STEFANO RODRIGUES Professor(a) de Educação Física Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

121306 FELIPE ANTONIO ALVES PAULINO Professor(a) de Educação Física Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

112922 ALYSSON DA GAMA MENDES Professor(a) de Educação Física Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

120830 ROBERTO SANTOS EUFRÁSIO DE OLIVEIRA Professor(a) de Educação Física Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

120793 MICHELLE PATRÍCIA GOMES DO NASCIMENTO Professor(a) de História Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

115425 FRANCISCA ARAÚJO MACHADO Professor(a) de História Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

114495 FRANCISCO AÉCIO FERREIRA QUARIGUASI Professor(a) de História Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

121013 MARIA HELENA FERNANDES ALBUQUERQUE Professor(a) de História Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

116438 FRANCISCO ARISTIDES XIMENES DE PAULO Professor(a) de História Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

122918 FRANCISCO CLEITON ARAUJO DE ABREU Professor(a) de História Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

123973 JOSE AIRTON PEREIRA DE SOUSA Professor(a) de História Polo 01 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

117861 MARIA CLERCIA HORANA DA COSTA PRADO Pedagogo(a) Polo 04 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

121429 LAIS VIEIRA AGUIAR SOUSA Pedagogo(a) Polo 04 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

122483 ROZA MARIA MARQUES DA COSTA Professor(a) de História Polo 04 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

113040 ROZANGELA LUCAS FERNANDES Professor(a) de História Polo 04 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

120061 BÁRBARA BARBOSA DE ARAÚJO Professor(a) de História Polo 04 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

121672 EDILENE FERNANDES PIRES Pedagogo(a) Polo 05 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

113110 VALESCA DE SALES RODRIGUES Pedagogo(a) Polo 05 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

118313 MARIA ANTÔNIA FERREIRA PAULO Pedagogo(a) Polo 05 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

112822 LUCIANA SIMÃO DE SOUSA Pedagogo(a) Polo 05 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

118151 JOSÉ JOALANO RODRIGUES Professor(a) de Geografia Polo 07 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

122623 FRANCISCO MAKSON FERREIRA DE SOUSA Professor(a) de História Polo 07 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

116880 FRANCISCO PAULO MARTINS DE CARVALHO Professor(a) de História Polo 07 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

122894 IAN SILVA DO NASCIMENTO Professor(a) de História Polo 07 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

124162 SEBASTIÃO GEILSON ALVES BEZERRA Professor(a) de História Polo 08 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

122301 FRANCISCO FERNANDES DE ARAÚJO Professor(a) de História Polo 08 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

122685 MARIA IRANEIDE BRAGA Pedagogo(a) Polo 11 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

122738 VIRGINIA CLAUDIA ALVES LIMA Pedagogo(a) Polo 11 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

120552 ANA BRENA DA SILVA DO MONTE Pedagogo(a) Polo 11 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

121350 ÉRIKA BESSA FERREIRA Pedagogo(a) Polo 11 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

115639 ANTONIA SELMA SANTOS DE CARVALHO Pedagogo(a) Polo 11 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

112503 EDNA PEREIRA DE SOUSA Pedagogo(a) Polo 11 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

123635 MONALISA SOUSA SILVA Pedagogo(a) Polo 11 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

112518 EDSON LESSA DE MESQUITA FILHO Professor(a) de História Polo 11 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

119211 JOSÉ GILVAN SOUSA DA SILVA Professor(a) de História Polo 11 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

121850 MARIA OCÉLIA DE SOUSA GADELHA Professor(a) de História Polo 11 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

122524 ERIVADA MENDES CARNEIRO Professor(a) de Geografia Polo 12 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

118250 YANNE VIANA SIQUEIRA Professor(a) de Geografia Polo 12 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

121658 ARTEMISA CUNHA SOBRINHA Professor(a) de História Polo 15 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

121130 YAN DAMASCENO OLIVEIRA Professor(a) de História Polo 15 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

119297 MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA Professor(a) de História Polo 15 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

115264 TARCIANA MELO CAVALCANTE Professor(a) de Ciências Polo 16 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

123691 LETÍCIA SILVA MELO Professor(a) de História Polo 21 20/09, Manhã, na Escola José da Matta e Silva, 08:00 h. 

 

ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu,__________________________________________________________________________, 
(nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e no 
RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua __________________________________________, Nº_______, 
Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para o cargo de
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município 
de Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, 
disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou 
(__)Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga 
horária semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o 
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às 
penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
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Prefeitura Municipal de Sobral - Secretaria da Educação (2º andar), 
localizada à Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral/CE. Art. 2°. 
Após a lotação, os candidatos deverão apresentar junto à Coordenadoria de 
Gestão e Valorização de Pessoas (COGEV/SME), a documentação abaixo 
relacionada (original e cópia), bem como os dispostos no ANEXO II e III 
deste termo: a) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II) com firma reconhecida. b) Declaração de bens 
(ANEXO III) com firma reconhecida; c) Número de conta corrente no Banco 
ITAÚ (caso não possua conta, providenciar a abertura junto ao banco, 
conforme dia estipulado pela Coordenadoria de Gestão e Valorização de 
Pessoas - COGEV/SME. A carta para apresentação junto ao banco, será 
entregue pela COGEV após a lotação; d) RG; e) CPF; f) Comprovante de 
residência atualizado; g) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 
h) PIS/PASEP; i) Título de Eleitor; j) Carteira de Reservista (sexo 
masculino); k) Certificado do Curso de Secretariado Escolar; l) Cópia do 
cartão de vacinação contra Covid-19 (pelo menos 1ª e 2ª doses). m) Cópia do 
comprovante da ficha de pré-cadastro realizado. O preenchimento deve ser 
realizado pelo candidato, no site http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br/ Art. 
3º. Posterior a entrega dos documentos, a COGEV/SME irá analisar a 
documentação e adotar as providências para a nomeação do candidato 
aprovado na seleção pública em epígrafe. Registre-se, publique-se e cumpra-
se. Sobral (CE), 16 de setembro de 2022. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
CONTRATO - A Secretaria Saúde, representada por sua Secretária, a Sra. 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA, RESOLVE: tornar sem efeito a 
publicação do Extrato do Contrato Nº 0347/2022, que circulou no Diário 
Oficial do Município de Sobral N° 1410, na data de 12 de Setembro de 2022, 
página 06, por motivo de duplicidade de publicação. Sobral/CE, 16 de 
setembro de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva. Rafael Gondim Vilarouca 
- COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DO 
EDITAL SMS Nº 04/2022 - A Secretaria Municipal da Saúde, representada 
por sua Secretária, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, 
RESOLVE: tornar sem efeito a publicação do Décimo Quinto Termo de 
Convocação do Edital nº 04/2022, que circulou no Diário Oficial do 
Município de Sobral N° 1413, na data de 15 de setembro de 2022, página 08, 
por motivo de duplicidade de publicação. Sobral/CE, 16 de setembro de 
2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SMS. 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE PROFISSIONAIS 
PARA ATENDER A SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTES 
(SETRAN) NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 1.613, DE 09 DE 
MARÇO DE 2017. A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO e o SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTES, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2022 - SETRAN, que 
regulamenta o processo seletivo para a contratação por tempo determinado 
de pessoal e formação de cadastro de reserva de profissionais para 
desempenho das funções de Fiscal de Transporte, CONSIDERANDO os 
recursos apresentados na segunda fase do processo seletivo simplificado, 
composta por avaliação mediante entrevista; CONSIDERANDO que a 
administração pública pode, a qualquer momento e de ofício, rever seus 
próprios atos, a fim de evitar possível gravame ao interesse público, em 
consonância com a Lei Municipal nº 1.613/97; CONSIDERANDO ainda a 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, bem como o Parecer Jurídico 
exarado pela Coordenadoria Jurídica da Secretaria do Trânsito e Transportes, 
RESOLVEM: I. Revogar, no estado em que se encontra, o processo seletivo 
simplificado nº 001/2022-SETRAN, que tem como objeto a contratação 
temporária de excepcional interesse público e formação de cadastro de 
reserva de profissionais para atender a Secretaria do Trânsito e Transportes 
(SETRAN) Sobral-CE, 16 de setembro de 2022. Kaio Hemerson Dutra - 
Secretário do Trânsito e Transportes - João Vitor Rodrigues Melo - 
Presidente da Comissão Organizadora - Isis Cunha Braga - Membro da 
Comissão Organizadora - Antônio José Bruno Melo - Membro da Comissão 
Organizadora. 

PORTARIA N° 015/2022 - SETRAN - INSTITUI A COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO DESTINADO À 
SELEÇÃO DE FISCAIS DE TRANSPORTES REGULAMENTADA 
PELO EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA N° 002/2022 - SETRAN O 
SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTES do Município de 
Sobral, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o art. 3º, 
incisos IX e X da Lei Municipal nº 1613, de 09 de março de 2017, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público; RESOLVE: Art. 1° Nomear os 
servidores abaixo identificados para comporem a Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo regulamentada pelo Edital de Seleção Simplificada nº 
002/2022-SETRAN: I - João Vitor Rodrigues Melo - 36344 - Presidente; II - 
Francisco Wilson Linhares Parente Alves, matrícula n° 20055 - Membro; III - 
Joacir Linhares de Aragão, matrícula n° 24542 - Membro. Art. 2° A Comissão 
Organizadora será responsável pelo acompanhamento e supervisão dos 
trabalhos, bem como pelo julgamento dos recursos interpostos pelos 
candidatos, conforme Edital de Seleção n° 002/2022 - SETRAN. Parágrafo 
Único. A Comissão exercerá suas atividades com estrita observância aos 
dispositivos legais pertinentes, especialmente atendendo ao que dispõe a Lei 
Municipal nº 1613, de 09 de março de 2017. Art. 3° As atividades 
desempenhadas serão consideradas de relevante interesse público, não 
produzindo nenhuma remuneração adicional aos participantes. Art. 4° No 
exercício de suas atribuições, a Comissão Organizadora poderá deliberar 
com discricionariedade sobre os critérios de classificação dos candidatos, 
desde que em conformidade com a legislação, bem como mediante o devido 
aval do Secretário do Trânsito e Transportes. Art. 5° Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de setembro de 2022. 
Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTES. 

EDITAL Nº 002/2022 - SETRAN - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DE PROFISSIONAIS PARA ATENDER A 
SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE (SETRAN) NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 
2017. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público 
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ANEXO I - EDITAL N° 006/2022 – SME - DÉCIMO TERMO DE CONVOCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

61 141474 ANTONIA GARDENIA DIAS ARAGAO 

62 142199 MARIA ALDERRITA SOUZA COSTA DE VASCONCELOS 

ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu,__________________________________________________________________________, 
(nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e no 
RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua __________________________________________, Nº_______, 
Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para o cargo de
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município 
de Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, 
disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou 
(__)Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga 
horária semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o 
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às 
penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
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Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 
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interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede na Cidade 
de Sobral, no Estado do Ceará, a Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro 
Centro, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas 
previstas no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, no artigo 4º, § 2º da Lei Municipal nº 
1.613, de 09 de março de 2017 e Decreto Nº 2.714, de 30 de julho de 2021, 
através da SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTES (SETRAN), 
torna público e estabelece as normas para a abertura das inscrições e 
realização do processo seletivo simplificado objetivando a contratação por 
tempo determinado de pessoal e formação de cadastro de reserva de 
profissionais para desempenho das funções conforme descrito no ANEXO V 
deste edital, em decorrência de excepcional interesse público. 1. DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 1.1. Justifica-se a presente seleção 
simplificada para contratação temporária o excepcional interesse público do 
Município de Sobral na manutenção de serviços públicos essenciais, 
conforme Art. 3º, inciso IX e X da Lei Municipal nº 1.613. 1.1.1. A seleção 
destina-se a contratação de até 8 (oito) profissionais que atuarão nas funções 
descritas no Anexo V deste edital. 1.2. A contratação dar-se-á mediante termo 
de contrato de prestação de serviço por tempo determinado de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 24 (vinte e 
quatro) meses, acordado entre as partes e a critério da administração pública, 
que poderá convocar o candidato selecionado mediante juízo de 
conveniência e oportunidade, para atender as necessidades da Secretaria do 
Trânsito e Transporte (SETRAN). 1.3. A aprovação e a classificação final na 
Seleção a que se refere o presente edital não assegura aos candidatos a 
contratação, mas tão somente a expectativa de serem contratados, obedecida 
a rigorosa ordem de classificação, a existência de carência temporária, 
observando o interesse, bem como, os critérios de conveniência, 
oportunidade e necessidade da Administração Pública. 1.4. A quantidade de 
vagas destinadas à ampla concorrência, funções, carga horária e 
remuneração base (valor bruto), encontram-se descritas no ANEXO V deste 
edital. 1.5. O Cadastro de Reserva será formado pelos candidatos aprovados 
nesta Seleção Pública, que na ordem de classificação, estiverem além do 
número de vagas destinadas à ampla concorrência, limitando-se à 30ª 
(trigésima) vaga. 1.6. O Cadastro de Reserva, destina-se ao suprimento de 
vagas oriundas de desistência ou exclusão de candidatos do quadro de 
classificados ou ao preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do 
prazo de validade da Seleção. 1.7. As despesas decorrentes das contratações 
de que trata este Edital correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias da SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTES (SETRAN). 
1.8. O processo seletivo simplificado será coordenado e executado pela 
SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTES (SETRAN), que 
também designará servidores para compor a comissão organizadora do 
Processo Seletivo. 2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 2.1. 
São requisitos básicos para a contratação: a) Ter sido aprovado na seleção, na 
forma estabelecida neste edital; b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou 
gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições legais, no caso de estrangeiro; c) Estar em dia com as 
obrigações militares (quando do sexo masculino) e eleitorais (ambos os 
sexos); d) Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; e) Ter à época 
da contratação idade mínima de 18 (dezoito) anos. f) Não incidir na vedação 
constitucional da acumulação ilícita de cargos, empregos ou funções 
públicas; g) Não ser autorizatário de transporte da Lei Municipal nº 2193, de 
14 de dezembro de 2021. h) Não ter sido demitido ou destituído de cargo ou 
função pública através de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), nos 
últimos 05 (cinco) anos, na esfera municipal, estadual e/ou federal, em 
conformidade com o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Sobral (Lei nº 038, de 15 de dezembro de 1992) e, 
subsidiariamente, à Lei Federal nº 8.027, de 12 de abril de 1990. 2.2. As 
aptidões do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em Lei ou pela administração para a contratação. 2.3. A 
comprovação do preenchimento dos requisitos deverá ser apresentada no 
ATO DA CONTRATAÇÃO, não sendo, em hipótese alguma, admitida 
comprovação posterior ou extemporânea, devendo o aprovado apresentar, os 
seguintes documentos: a) Cédula de Identidade; b) CPF; c) Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, o número de inscrição do Programa de 
Integração Social - PIS ou NIS; d) Comprovante de endereço; e) Título de 
Eleitor e Certidão de quitação eleitoral; f) Título de Reservista (sexo 
masculino); g) Apresentar Certidão Judicial Criminal Negativa da Comarca 
de Sobral, disponível no link https://sirece.tjce .jus.br/sirece-web 
/nova/solicitacao.jsf; h) Ser considerado apto pelo médico do trabalho na 
emissão do ASO; i) Não possuir deficiência que seja incompatível com as 
atividades descritas no Anexo V. 3. DAS INSCRIÇÕES: 3.1. As inscrições 
no presente processo seletivo deverão ser efetuadas de forma virtual e 
gratuita, iniciando-se dia 16 de setembro de 2022 e encerrando-se às 23:59h 
do dia 23 de setembro de 2022, através do link: http://selecao 
.sobral.ce.gov.br previsto no Cronograma do Processo Seletivo, constante no 
ANEXO I deste Edital. 3.2. A inscrição do candidato implicará o 
conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento ou discordância. 3.3. Não serão aceitos ou recebidos 
documentos originais, nem admitida a juntada posterior de documentos. 3.4. 
O candidato que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos, ou que 
fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, 
tendo, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
tenha sido aprovado e o fato seja constatado posteriormente. 3.5. As 
consequências de eventuais erros de preenchimento da ficha de inscrição 
serão de inteira responsabilidade do candidato. 3.6. A análise de toda 
documentação para contratação será realizada durante a confecção do 
respectivo Contrato, ocasião em que, constando-se dados informados 
incorretos ou existência de eventual declaração falsa, inexata ou, ainda, que 
não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste edital, o 
candidato será considerado inapto e, portanto, não será contratado. 3.7. A 
relação dos candidatos aprovados será publicada no endereço eletrônico 
http://diario.sobral .ce.gov.br, assim como no site https://setran 
.sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes, 
na data prevista no cronograma de eventos do processo seletivo. 4. DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 4.1. O Processo Seletivo 
Simplificado objetivando a contratação de pessoal por tempo determinado se 
dará da seguinte forma: a) Avaliação curricular (eliminatória e 
classificatória) - máximo de 75 (setenta e cinco) pontos; b) Entrevista 
individual (classificatória) - máximo de 75 (setenta e cinco) pontos. 4.2. DA 
AVALIAÇÃO CURRICULAR - 4.2.1 Avaliação curricular terá caráter 
classificatório e eliminatório, e compreenderá a análise, avaliação e 
pontuação de documentos, sendo observados nesta fase, única e 
exclusivamente, os critérios objetivos constantes do ANEXO II deste Edital. 
4.2.2 A comprovação documental das informações apresentadas no 
momento da inscrição será no ato da contratação. 4.2.4. Somente será 
considerado para fins de pontuação um comprovante de endereço por 
candidato, percebendo a pontuação respectiva para quem residir na sede do 
município de Sobral ou para os que residirem nos distritos, conforme 
ANEXO II deste Edital. 4.2.5 A Avaliação Curricular será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 75 (setenta e cinco) pontos. 4.2.6. Somente os candidatos 
classificados até a 30ª (trigésima) colocação estarão aptos à realização da 
próxima fase, que consistirá na entrevista. 4.3. DA ENTREVISTA - 4.3.1. A 
Entrevista terá caráter classificatório e pontuação máxima estabelecida em 
75 (setenta e cinco) pontos, podendo participar somente os candidatos 
classificados conforme item 4.2 deste edital, sendo avaliado: a) Domínio do 
conteúdo da atividade de fiscalização de transporte, conforme Lei 2.193, de 
14 de dezembro de 2021; b) Liderança e compreensão acerca da função que 
vai exercer; c) Comunicabilidade e uso adequado da língua e da linguagem; 
d) Clareza e coerência na explanação das ideias. 4.3.2. No                       
momento da divulgação do resultado final da primeira etapa será                  
publicado o horário da entrevista de cada candidato no                              
endereço eletrônico http://diario.sobral.ce.gov.br, assim como no site 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do Trânsito e 
Transportes. 4.3.3. Não haverá segunda chamada para a entrevista. A 
ausência por qualquer motivo, inclusive doença ou atraso, resultará na 
eliminação do candidato faltoso da Seleção Pública Simplificada. 4.3.4. As 
entrevistas serão conduzidas pela Comissão Avaliadora, a qual deverá 
examinar objetivamente a adequação do candidato para o cargo. 5. DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE SELEÇÃO - 5.1. Será criada uma 
comissão de avaliação seleção, formada por servidores com lotação na 
Secretaria de Trânsito e Transportes, que coordenarão e organizarão o 
processo seletivo de forma geral, realizando as atividades de análise 
documental, entrevistas e julgamentos de recursos. 5.2. Todas as etapas deste 
edital serão divulgadas no Diário Oficial do Município, assim como no sítio 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do Trânsito e 
Transportes, garantindo a transparência do processo seletivo. 5.3. Não 
poderão concorrer candidatos que tenham parentes até o terceiro grau com a 
respectiva Comissão de Seleção. 6. DA APROVAÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO: 6.1. Serão considerados aprovados na 
condição de classificados no presente processo seletivo simplificado os 
candidatos que obtiverem a maior pontuação na soma da avaliação curricular 
e na entrevista, e que estiverem dentro do número de vagas ofertadas. 6.2. As 
vagas destinadas ao cadastro de reserva serão preenchidas pelo(s) 
candidato(s), cuja classificação final estiver além do número de vagas 
previstas para a função a que concorre, podendo vir a ser convocado em caso 
de surgimento de novas vagas dentro do prazo de validade da presente 
seleção ou de desistência dos classificados, desde que também esteja dentro 
do prazo de validade do presente processo seletivo. 6.3. Em todos os casos 
serão obedecidas à ordem classificatória para contratação. 6.4. A divulgação 
do resultado final do certame ocorrerá na data prevista no Cronograma do 
Processo Seletivo Simplificado constante do ANEXO I deste Edital. 7. DOS 
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E DESEMPATE: 7.1. A pontuação para 
fins de classificação se dará conforme os critérios especificados no Anexo II 
e item 4.3.1. deste edital 7.2. Em caso de empate em qualquer uma das 
avaliações, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios para 
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desempate: a) maior número de cursos apresentados, que sejam pertinentes 
ao cargo; b) maior grau de escolaridade; c) maior número de filhos 
dependentes; d) maior idade. 7.3. Permanecendo o empate, será realizado 
sorteio por meio eletrônico com a presença dos candidatos envolvidos. 8. DA 
EXCLUSÃO DO CANDIDATO: 8.1. Será excluído da Seleção Pública o 
candidato que: a) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) Desrespeitar e/ou desacatar membro da Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo ou de qualquer funcionário/servidor público municipal; c) 
Descumprir quaisquer das instruções contidas neste Edital; d) Perturbar, de 
qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido; e) Possuir deficiência que seja incompatível com as atividades 
descritas no Anexo V, de forma que impossibilite a execução dos serviços. 9. 
DOS RECURSOS: 9.1. Caberá recurso contra o resultado preliminar da 
avaliação curricular, da entrevista e do Processo Seletivo perante a Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo. 9.2. O recurso deverá ser interposto, em 
forma de requerimento virtual, à Comissão Organizadora da presente 
Seleção Pública, devidamente fundamentado e encaminhado para o e-mail: 
setranmobilidade@sobral.ce.gov.br, na data prevista no Cronograma do 
Processo Seletivo, constante no ANEXO I. 9.3. Admitir-se-á um único 
recurso por candidato, o qual deverá conter todas as alegações que 
justifiquem a sua impetração, seguindo o modelo apresentado no ANEXO IV 
deste Edital. 9.4. Poderá haver recontagem de pontos e alterações, para mais 
ou para menos, na nota dos candidatos decorrentes de recursos ou por ato de 
ofício. 9.5. Os recursos deverão obrigatoriamente ser dirigidos à Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, por escrito, de forma fundamentada. 9.6. 
Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo previsto 
em Edital. 9.7. Não serão aceitos os recursos interpostos por fac-símile (fax), 
telex, telegrama, ou outro meio que não seja o especificado no item 9.2 deste 
Edital. 9.8. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo constitui última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 9.9. Em hipótese alguma será aceita revisão de 
recurso, recurso do recurso ou recurso do resultado final do processo 
seletivo. 9.10. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do 
cronograma de eventos do Processo Seletivo. 9.11. Após a análise dos 
recursos, será publicado a decisão final das interposições e o resultado final 
da seleção temporária de que trata este Edital. 10. DA DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS: 10.1. Todos os resultados da seleção serão divulgados no 
endereço eletrônico http://diario.sobral .ce.gov.br, assim como no site 
https://setran .sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do Trânsito e 
Transportes, seguindo o cronograma de eventos do processo seletivo 
constante do ANEXO I deste edital. 10.2. O Resultado final da seleção será 
publicado no Diário Oficial do Município - DOM, assim como no site 
https://setran .sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do Trânsito e 
Transportes. 10.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar 
os comunicados e convocações, através do endereço eletrônico http://diario 
.sobral.ce.gov.br, assim como no site https://setran .sobral.ce.gov.br/ e nas 
redes sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes. 11. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 11.1. A aprovação e a classificação final na seleção 
a que se refere este Edital não asseguram aos candidatos a contratação, mas 
tão somente a expectativa de ser contratado, mediante o interesse e a 
conveniência administrativa, uma vez que se trata de seleção pública 
simplificada para atender excepcional interesse público. 11.2. A qualquer 
tempo, poder-se-á anular a inscrição ou contratação do candidato, desde que 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidades nos documentos 
apresentados. 11.3. A presente Seleção Pública Simplificada terá validade de 
06 (seis) meses, a contar da publicação da homologação do Resultado Final, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública. 11.4. 
Toda e qualquer norma complementar ao presente Edital, bem como, 
Aditivos, Retificações, Comunicados e Avisos, ficarão incorporados e 
passarão imediatamente a regular a presente seleção, devendo os candidatos 
acompanharem todas as informações ou alterações através da Diário Oficial 
do Município de Sobral assim como no site https://setran .sobral.ce.gov.br/ e 
nas redes sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes. 11.5. Não haverá 
vínculo empregatício para qualquer fim entre o Contratado e o Município de 
Sobral por meio de suas Secretarias, haja vista que a presente seleção é para 
contratação temporária regida pelos dispositivos legais atualmente vigentes 
no Município de Sobral e demais dispositivos normativos aplicáveis à 
espécie. 11.6. As convocações dos candidatos aprovados para firmar o 
contrato serão feitas através do Diário Oficial do Município de Sobral 
(http://diario .sobral.ce.gov.br), assim como no site https://setran 
.sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações 
referentes a esta Seleção Pública. 11.7. O não comparecimento do candidato, 
quando convocado, implicará na sua imediata eliminação, salvo quando 
devidamente justificado e documentado; 11.8. O candidato deverá manter 
junto a Coordenadoria de Mobilidade, da SECRETARIA DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTES (SETRAN), durante a validade do Processo Seletivo, seu 
endereço residencial, e-mail e telefone atualizados, não lhe cabendo qualquer 
reclamação, caso não seja possível a sua convocação, por falta da citada 
atualização. 11.9. O candidato selecionado e contratado sujeitar-se-á ao 

Regime Geral de Previdência Social, conforme estabelecido no § 2º artigo 7º 
da Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017. 11.10. Ao contratado é 
proibido desempenhar atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato; ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou 
em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função 
gratificada, neste Município; participar de comissão de sindicância ou 
inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação coletiva. 
10.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo. 10.12. Os seguintes ANEXOS são partes integrantes deste 
edital: ANEXO I - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO 
SELETIVO; ANEXO II - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E 
CLASSIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR; ANEXO III - 
FORMULÁRIO PARA ANÁLISE DA ENTREVISTA; ANEXO IV - 
MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO; ANEXO V - 
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, ÁREA DE 
FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIO E ATRIBUIÇÕES; Sobral (CE), 16 de 
setembro de 2022. Kaio Hemerson Dutra - SECRETARIO DO TRÂNSITO 
E TRANSPORTE. 
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ANEXO I - EDITAL Nº 002/2022 - SETRAN - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES PELA 

INTERNET  
 16/09/2022 

até as 23:59h de 23/09/2022 
http://selecao.sobral.ce.gov.br/ 

 

RESULTADO PRELIMINAR 
28/09/2022 

 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ 

redes sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes 

PRAZO RECURSAL 
29/09/2022  
até às 17h 

setranmobilidade@sobral.ce.gov.br 

RESULTADO FINAL DA 
AVALIAÇÃO CURRICULAR  

30/09/2022 
 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ 

Redes Sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes 

REALIZAÇÃO DE ENTREVISTA 04/10/2022 Local a ser divulgado posteriormente. 

RESULTADO PRELIMINAR DA 
ENTREVISTA 

05/10/2022 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

https://setran.sobral.ce.gov.br/ 
Redes Sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes 

PRAZO RECURSAL 06/10/2022 setranmobilidade@sobral.ce.gov.br 

RESULTADO FINAL DA 
ENTREVISTA E RESULTADO 

FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
07/10/2022 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ 

Redes Sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes 
OBS: As convocações serão realizadas por meio do Diário Oficial do Município de acordo com as necessidades da Administração 

Municipal. 

 
ANEXO II - EDITAL Nº 002/2022 - SETRAN - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

CURRICULAR 

FISCAL DE TRANSPORTE 

CRITÉRIOS DE 
CLASSICAÇÃO 

 
COMPROVAÇÃO 

 
VALOR 

 
MÁXIMO DE PONTOS 

RESIDIR NO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL  

Comprovante de endereço em 
nome próprio ou de familiar 

 
20 pontos 

 
 

20 pontos 
 

HABILITAÇÃO PARA 
DIRIGIR CATEGORIA “A”  

 
CNH 

 
10 pontos 

 
 

10 pontos 
 

CURSOS SOBRE 
LEGISLAÇÃO DE 

TRÂNSITO E 
TRANSPORTES 

Certificado de conclusão de 
curso dos últimos 05 (cinco) 

anos 
5 pontos por certificado 

20 pontos  
(4 certificados) 

No caso de órgão público: 
Declaração ou certidão oficial do 

órgão expedidor 
No caso de empresa privada: 

a) Cópia da carteira de trabalho 
(CTPS); 

b) Declaração do Setor de 
Recursos Humanos, caso não 

conste na CTPS a nomenclatura 
do cargo idêntica à função 

pretendida no processo seletivo 

EXPERIÊNCIA NA 
ATIVIDADE DE 
FISCALIZAÇÃO 

No caso de prestador de serviços: 
a) Cópia do contrato de prestação 

de serviços; OU 
b) Declaração da empresa, com 

carimbo do órgão expedido. 

25 pontos 25 pontos  

PONTUAÇÃO MÁXIMA     75 pontos 

 
ANEXO III - EDITAL Nº 002/2022 - SETRAN - FORMULÁRIO PARA ANÁLISE DA ENTREVISTA 

 
CANDIDATO:_______________________________________________. 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:___________________________________. 
HORÁRIO DE INÍCIO:_______________________________________.  

 

INDICADOR PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Domínio do conteúdo da atividade de fiscalização de 
transporte, conforme Lei 2.193, de 14 de dezembro de 
2021. 

25 pontos 

Liderança e compreensão acerca da função que vai exercer 25 pontos 

Comunicabilidade e uso adequado da língua e da 
linguagem 

15 pontos 

Clareza e coerência na explanação das ideias 10 pontos 

TOTAL 75 PONTOS 

 
ANEXO IV - EDITAL Nº 002/2022 - SETRAN - MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
MODELO  -  INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
 Recurso nº________________ 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

 
Nome do Candidato:_______________________________________________________________________ 
 
Função:_________________________________________________________________________________ 
 
Nº. da Inscrição:__________________________________________________________________________ 

 
O Candidato supracitado vem através deste interpor recurso ao Resultado do Processo Seletivo regulado pelo Edital nº 002/2022 - SETRAN 

 
Justificativa do Recurso: 

________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

Sobral-CE, ___ de ________________ de 2022. 
 

_______________________________ 
Assinatura Candidato 
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EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, que requereu à Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença Prévia referente à 
execução dos serviços de urbanização do Parque Jordão, localizado no 
Distrito de Jordão, com área total de intervenção de 2.637,25m² no 
município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação 
ambiental em vigor. Sobral, 01 de setembro de 2022. David Machados 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, que requereu à Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença Prévia referente ao Projeto 
de Readequação e Construção da Nova EEE da COAB I, com extensão 
total de 3.389,26m no município de Sobral - CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 16 de setembro 
de 2022. David Machados Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, que requereu à Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença Prévia referente a 
Construção de Mini Estádio no distrito de Aprazível, com área total de 
intervenção de 7.730,00m². Foi determinado o cumprimento da 
legislação ambiental em vigor. Sobral, 16 de setembro de 2022. David 
Machados Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA - Acato o Relatório Conclusivo da 
Comissão de Sindicância e adoto seus fundamentos para, considerando o que 
consta no Processo Administrativo de Sindicância nº P195031/2022, nos 
termos previstos na alínea “d”, do artigo 3º, do Decreto nº 2.074, encaminhar 
para a instauração de Processo Administrativo Disciplinar. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. Sobral (CE), 16 de setembro de 2022. Carlos 
Evanilson Oliveira Vasconcelos - SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2022 - SESEC. PROCESSO n° 
P215333/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa D L DA SILVA MENDES COMÉRCIOS E 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 43.849.924/0001-37. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento a 
Dispensa de Licitação nº DL22008 - SESEC, referente à Cotação Eletrônica 
nº 2022/19348, processo nº P2075302022 e seus anexos, os preceitos de 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: A 
aquisição de material elétrico e eletrônico, destinado a atender as demandas 
da Secretaria da Segurança Cidadã, conforme as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA (itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09). VALOR 
GLOBAL: R$ 11.237,40 (onze mil, duzentos e trinta e sete reais e quarenta 
centavos) DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04. 0401. 08. 182. 0440. 
1. 384. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 0500. 2. 423. 
0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2. 425. 0000. 
3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 0436. 2. 426. 0000. 3. 3. 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

ANEXO V - EDITAL Nº 002/2022 - SETRAN -  QUADRO DE CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, ÁREA DE FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIO E ATRIBUIÇÕES 

CARGO     VAGAS  REMUNERAÇÃO ÁREA DE FORMAÇÃO 
CARGA 

 HORÁRIA 
ATRIBUIÇÕES 

Fiscal de 

Transporte 
08 R$ 1.690,28 Ensino Médio Completo 40h/s 

 

1. Fiscalizar o transporte público municipal, dentre outros, o coletivo Urbano e Distrital, 

táxis e mototáxis; 2. Verificar e registrar irregularidades no transporte público urbano 

municipal, tais como o controle de linhas de transporte coletivo, terminais, tarifas, tabelas e 

horários, bem como do estado de conservação, segurança e higiene dos modais de 

transporte público; 3. Controlar a operação de embarque e desembarque dos usuários de 

coletivos, fazendo cumprir a legislação de transporte público municipal (táxi, mototáxis, 

transporte distrital e coletivo urbano); 4. Realizar operações especiais , tais como: blitz e 

combate a operações clandestinas de transporte; 5. Promover estudos de novas técnicas 

operacionais, visando à otimização e adequação do sistema de fiscalização; 6. Supervisionar 

a aplicação da legislação; 7. Aplicar e impor multas e outras penalidades previstas em Leis, 

Decretos, Regulamentos ou Resoluções; 8. Participar e colaborar com campanhas 

educativas, em sua área de atuação, e promover reuniões, sempre que necessário, para 

discussão e orientação sobre assuntos de sua competência; 9. Preparar relatórios técnicos de 

atividades realizadas, ilustrando-os com tabelas e gráficos; 10. Adotar as medidas que se 

fizerem necessárias, em relação às irregularidades observadas no sistema de transporte 

público, procedendo de acordo com as disposições vigentes; 11. Averiguar, nos táxis, a 

existência e o prazo de validade do selo de aferição de taxímetro concedido pelo Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro); 12. Fiscalizar os preços das 

passagens, o tratamento dispensado aos usuários, os horários, itinerários, a padronização, as 

condições técnicas e o estado de segurança dos veículos em uso no Sistema Municipal de 

Transportes Públicos da Cidade de Sobral; 13. Atender as reclamações e apurar denúncia do 

público e constatar a sua veracidade mediante a ação fiscalizadora, promovendo 

sindicâncias especiais para instrução de processos ou envios aos órgãos competentes; 14. 

Zelar pela defesa dos interesses dos usuários e da coletividade em relação à fluidez e à 

trafegabilidade viária, dentre os veículos de transporte coletivos, cuja fiscalização estiver 

sob sua responsabilidade; 15. Vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para 

transitar e estabelecer os requisitos a serem observados para circulação; 16. Analisar e 

avaliar as informações e os documentos apresentados pelos permissionários e titulares de 

serviços autorizados; 17. Lavrar auto de apreensão, tirando de circulação os veículos que 

estejam em desacordo com a legislação vigente; 18. Examinar documentos e certificados, 

bem como, guias, taxas e outros emolumentos de receita; 19. Realizar outras atribuições 

pertinentes ao cargo que lhe venham ser atribuídas ou delegadas. 
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90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 0436. 2. 427. 0000. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2. 428. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00 - Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua publicação. DA GESTÃO DO 
CONTRATO: A execução contratual será acompanhada pelo Sr. 
Wellington Aguiar Ponte Filho, mat. 33.759. DA FISCALIZAÇÃO: A 
fiscalização contratual será realizada pelo Sr. Francisco Sousa Farias 
Júnior, Gerente da célula de logística e almoxarifado, mat. 8164. DATA 
DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: David Leandro da Silva 
Mendes. COORDENADOR JURÍDICO: Flávio Antônio Pedrosa 
Ximenes. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2022 - SESEC. PROCESSO n° 
P156953/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
C O N T R ATA D O :  E m p r e s a  A M E R I C A N A S E RV I Ç O S  
EMPRESARIAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 04.281.612/0001-50. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento a ata 
de registro de preço nº 088/2022 - SESEC, proveniente do Pregão 
Eletrônico nº 22001 - SESEC, e seus anexos, os preceitos de direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, a proposta da 
contratada e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: A prestação de futuros e eventuais serviços de 
locação de banheiros químicos (incluindo montagem, manutenção, 
limpeza e desmontagem), para atender as necessidades da Secretaria da 
Segurança Cidadã (SESEC), assim como nas suas ações operacionais e 
eventos afins, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA 
(item 01). VALOR GLOBAL: R$ 51.733,33 (Cinquenta e um mil, 
setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 39. 00. 1. 
500. 0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 0500. 2423. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 
00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2425. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 
0401. 14. 244. 0436. 2426. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 
422. 0436. 2427. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 
2428. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 243. 0483. 2514. 33. 
90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00- Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, contados a partir da sua publicação. DA GESTÃO DO 
CONTRATO: A execução contratual será acompanhada pelo Sr. 
Wellington Aguiar Ponte Filho, mat. 33.759. DA FISCALIZAÇÃO: A 
fiscalização contratual será realizada pelo Sr. Francisco Sousa Farias 
Júnior, Gerente da célula de logística e almoxarifado, mat. 8164. DATA 
DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Alana Cristina M. 
Albuquerque. COORDENADOR JURÍDICO: Flávio Antônio Pedrosa 
Ximenes. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2022 - SESEC. PROCESSO n° 
P156953/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
C O N T R ATA D O :  E m p r e s a  A M E R I C A N A S E RV I Ç O S  
EMPRESARIAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 04.281.612/0001-50. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento a ata 
de registro de preço n° 082/2022 - SESEC, proveniente do Pregão 
Eletrônico n° 22002 - SESEC, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, a proposta da 
contratada e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação de 
serviços de Locação mensal de Tendas para atender as ações operacionais 
e eventos afins da Secretaria da Segurança Cidadã (SESEC de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA (01 e 02). VALOR 
GLOBAL: R$ 64.383,33 (Sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e três 
reais e trinta e três centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 
04. 122. 0500. 2423. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 
0436. 2425. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 0436. 2426. 
33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2427. 33. 90. 39. 
00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2428. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 
0000. 00; 04. 0401. 14. 243. 0483. 2514. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00 - 
Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a 
partir da sua publicação. DA GESTÃO DO CONTRATO: A execução 
contratual será acompanhada pelo Sr. Wellington Aguiar Ponte Filho, mat. 
33.759. DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização contratual será realizada 

pelo Sr. Francisco Sousa Farias Júnior, Gerente da célula de logística e 
almoxarifado, mat. 8164. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 
2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Braulio Ernani Paiva Guerra. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Alana Cristina M. Albuquerque. COORDENADOR JURÍDICO: Flávio 
Antônio Pedrosa Ximenes. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2022 - SESEC. PROCESSO n° 
P216251/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa SANGER CONFEÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.445.494/0001-79. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento a Ata de Registro de Preço n° 020/2022 - 
SESEC e o edital do Pregão Eletrônico n° 22019 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
fardamentos destinados a atender à demanda do programa “Mais 
Emprego, Mais Sobral”, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA (itens 2 e 4). VALOR GLOBAL: R$ 2.742,50 (Dois mil e 
setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:04. 0101. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 
30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0101. 04. 122. 0500. 2423. 33. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00; 04. 0101. 14. 422. 0436. 2425. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 
00; 04. 0101. 14. 244 . 0436. 2425. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 
0101. 14. 422. 0436. 2427. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0101. 14. 
422. 0436. 2428. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0101. 14. 243. 0483. 
2514. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Fonte Municipal. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DA 
GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será acompanhada 
pelo Sr. Wellington Aguiar Ponte Filho, mat. 33.759. DA 
FISCALIZAÇÃO: A fiscalização contratual será realizada pelo Sr. 
Francisco Sousa Farias Júnior, Gerente da célula de logística e 
almoxarifado, mat. 8164. DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 
2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Braulio Ernani Paiva Guerra. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Geraldo Rodrigues de Albuquerque. COORDENADOR JURÍDICO: 
Flávio Antônio Pedrosa Ximenes. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2022 -  SEDHAS  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CONTRATADA: EMPRESA NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI ,  CNPJ  n º  
25.165.749/0001-10. OBJETO: A prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle das manutenções preventivas e corretivas em razão 
do uso e dos abastecimentos dos veículos e equipamentos do município, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da contratada. VALOR GLOBAL: R$ 
235.162,00 (duzentos e trinta e cinco mil e cento e sessenta e dois reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 23. 01. 04. 122. 0500. 2. 523. 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 500. 0000. 00 23. 01. 04. 122. 0500. 2. 523. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 
0000. 00 23. 02. 08. 243. 0155. 1. 211. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00 23. 02. 
08. 243. 0155. 1. 211. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00 23. 02. 08. 243. 0155. 
1. 211. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 669. 0000. 00 23. 02. 08. 243. 0155. 1. 211. 3. 3. 90. 
39. 00. 1. 660. 0000. 00 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 
0000. 00 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00 23. 02. 
08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 669. 0000. 00 23. 02. 08. 244. 0155. 
2. 202. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 669. 0000. 00 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 
0000. 00 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 669. 0000. 00 23. 02. 
08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00 23. 02. 08. 244. 0463. 
2. 208. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 208. 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 660. 0000. 00 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 208. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 669. 
0000. 00 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 208. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00. 
GESTOR: José Leôncio Rodrigues Souto, Gerente de Licitações e Contratos. 
FISCALIZAÇÃO: Francisco Phylipe Vieira Vitorino, Gerente da Célula de 
Gestão de Abastecimento, referente à fiscalização do item 1 (manutenção 
preventive e corretiva de veículos em razão do uso) e Igor Sales de Sousa, 
Gerente da Célula de Gestão de Abastecimento e Manutenção, referente à 
fiscalização do item 2 (Sistema de abastecimento de veículos em razão do 
uso). PROCESSO: P194736/2022. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
22010 - SEPLAG e seus anexos e a proposta da CONTRATADA, os quais 
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constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 15 de 
setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Sra. Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social e REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Felipe Veronez de Sousa (por procuração). Raimundo 
Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS. 

ADITIVO N° 01 AO EDITAL Nº 002/2022 - SEDHAS - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA E CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  -  SEDHAS, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 
2017, E DO DECRETO Nº 2.967, DE 25 DE JULHO DE 2022. 1.DA 
REVOGAÇÃO PARCIAL DO EDITAL Nº 002/2022 - SEDHAS - 1.1.Fica 
parcialmente revogado o Edital Nº 002/2022 - SEDHAS, especificamente 
nas partes que tratam das vagas para o cargo de motorista, que ficam 
revogadas por este termo aditivo. Dessa forma o edital permanece com vagas 
para 12 (doze) cargos, sendo 72 (setenta e duas) vagas para ampla 
concorrência e contratação para atendimento das demandas atuais e 264 
(duzentos e sessenta e quatro) vagas para formação de cadastro de reservas, 
totalizando 336 (trezentos e quarenta e seis) profissionais, em conformidade 
com o que preconizam o item 11.1 do Edital em referência. 2. DA 
POSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO DOS VALORES PAGOS A 
TÍTULO DE TAXA DE INSCRIÇÃO - 2.1.Os pedidos de ressarcimento dos 
valores pagos a título de inscrição - daqueles candidatos que não foram 
beneficiados pela isenção - poderão ser feitos por escrito, endereçados à 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social, devendo ser 
anexado o respectivo comprovante de pagamento e ser indicado o número da 
conta, a agência bancária e o CPF do candidato a ser ressarcido. 3. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS - 3.1. As demais disposições continuam inalteradas. 
Sobral-CE, 14 de setembro de 2022. Andrezza Aguiar Coelho - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SOBRAL. 

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 02/2022 - SEDHAS - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA E CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  -  SEDHAS, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 
2017, E DO DECRETO Nº 2.967, DE 25 DE JULHO DE 2022. A 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-SEDHAS, por meio da comissão organizadora e avaliadora do 
processo seletivo simplificado regido pelo Edital nº 02/2022 - SEDHAS, 
constituída e nomeada pela Portaria nº 09/2022-SEDHAS, publicada no 
DOM nº 1.389, de 11 de agosto de 2022, no uso das atribuições e nos termos 
do Tópico 6 e do cronograma contido no Anexo I do Edital 02/2022 - 
SEDHAS, publicado no DOM nº 1.386, edição de 08 de agosto de 2022, com 
as alterações feitas pelo seu Adendo nº 001, publicado no DOM edição de 18 
de agosto de 2022, pelo seu Adendo nº 002, publicado no DOM nº 1402, de 
30 de agosto de 2022 e pelo seu Aditivo nº 001. RESOLVE: Art. 1° - Divulgar 
o resultado definitivo das inscrições deferidas e indeferidas, indicando os 
candidatos classificados dentro do número das vagas destinadas à 
contratação, os candidatos que comporão o cadastro de reservas da presente 
seleção e as vagas remanescentes (Anexo único deste documento), referente 
ao Edital nº 02.2022-SEDHAS. Sobral-CE, 15 de setembro de 2022. 
Emanuelle Ferreira Gomes Carneiro - PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO. 
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Inscrição Nome CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

157054 JOSE JOSIVANE COELHO ALVES ***.787.903-** Deferida 1 Cadastro Reserva 9,75

156973 ANTONIO FLORENCIO DA COSTA FILHO ***.048.003-** Deferida 2 Cadastro Reserva 9,75

157298 ANTÔNIO GEOVANIA ROSA ***.066.503-** Deferida 3 Cadastro Reserva 9,50

157434 ELIS REGINA MENEZES SILVA ***.138.413-** Deferida 4 Cadastro Reserva 9,50

158348 EMILIANA DOS SANTOS MAGALHAES ***.930.498-** Deferida 5 Cadastro Reserva - PCD 4,25

155407 SIMONE EUFRAUSINO LIMA ***.656.513-** Deferida 6 Cadastro Reserva 9,00

157469 JOÃO PAULO LOPES DE SOUSA ***.314.033-** Deferida 7 Cadastro Reserva 8,50

157875 KARINY DE ALMEIDA GABRIEL ***.721.883-** Deferida 8 Cadastro Reserva 5,25

158247 HERCULES CLEBER ALCANTARA DO CARMO ***.978.273-** Deferida 9 Cadastro Reserva 4,75

154794 MARIA EDVÂNIA OLIVEIRA ALVES ***.553.103-** Deferida 10 Cadastro Reserva 4,25

155211 MILIANE DO NASCIMENTO RIPARDO ***.196.033-** Deferida 11 Cadastro Reserva 4,25

155398 CARLOS HENRIQUE RIPARDO VITURINO ***.531.723-** Deferida 12 Cadastro Reserva 3,75

157860 PEDRO TAYSON BEZERRA DE SOUSA ***.869.193-** Deferida 13 Cadastro Reserva 2,50

156920 GESSYLANDIA PATRICIA DOS SANTOS OLIVEIRA ***.779.433-** Deferida 14 Cadastro Reserva 2,00

155570 HELIO HENRIQUE FELICIO ALVES ***.139.787-** Deferida 15 Cadastro Reserva 2,00

158846 GECIANE LIMA BARBOSA ***.115.463-** Deferida 16 Cadastro Reserva 2,00

156041 RAVENA DOROTHEU LIMA SOUZA ***.403.483-** Deferida 17 Cadastro Reserva 1,50

156590 LETICIA SILVA ARAÚJO ***.563.823-** Deferida 18 Cadastro Reserva 1,50

155986 SHELLE GRACE SILVA DE ARAÚJO ***.535.833-** Deferida 19 Vaga remanescente 1,25

156906 ANTONIO CARLOS SOUSA CUNHA ***.262.203-** Deferida 20 Vaga remanescente 1,00

158262 MARIA LUIZA ALVES VASCONCELOS ***.895.813-** Deferida 21 Vaga remanescente 1,00

158526 MARIA ELENICE SILVA LIMA ***.994.713-** Deferida 22 Vaga remanescente 1,00

157212 PABLO ROCHA SAMPAIO CARNEIRO ***.215.753-** Deferida 23 Vaga remanescente 0,50

155830 FABIANO DOS SANTOS OLIVEIRA ***.678.173-** Deferida 24 Vaga remanescente 0,25

ANEXO ÚNICO DO RESULTADO DEFINITIVO DE PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 002/2022 - RESULTADO FINAL - DEFERIDOS

Cargo: Arquivista do Cadastro Único

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

154862 ERICA DE PAULA SOUSA ***.272.293-** Deferida 1 Classificado 6,50

158047 EDNA BERNARDINO GONCALVES ***.000.673-** Deferida 2 Cadastro Reserva 3,25

158167 JONAS NATHAN CHAVES DUARTE ***.176.443-** Deferida 3 Cadastro Reserva 1,50

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

156392 CAMILA LIMA FERREIRA ***.989.193-** Deferida 1 Classificado 4,75

155883 DIANA MARIA SILVA DE SOUSA ***.697.723-** Deferida 2 Cadastro Reserva 2,50

154948 TEREZA DÁVILA GUIMARÃES ARRUDA ***.039.183-** Deferida 3 Cadastro Reserva 2,50

157496 FRANCISCA LETÍCIA DUARTE SILVA ***.813.823-** Deferida 4 Cadastro Reserva 1,00

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

157199 ALESSIANA COELHO SALES ***.776.433-** Deferida 1 Classificado 9,75

155339 JANETE DA SILVA DOURADO ***.325.843-** Deferida 2 Classificado 8,50

157482 FRANCISCA HOZANA AZEVEDO SOUSA ***.192.883-** Deferida 3 Cadastro Reserva 7,50

156468 JOSE SILVIO SOUSA DO NASCIMENTO ***.780.603-** Deferida 4 Cadastro Reserva 7,00

157155 MICHELE SILVA SOUSA ***.295.233-** Deferida 5 Cadastro Reserva 4,00

157338 MARIA DA CONCEIÇÃO DE AGUIAR BATISTA DE MENEZES ***.199.423-** Deferida 6 Cadastro Reserva 3,75

156191 JANIELLE SANTANA OLIVEIRA GOMES ***.177.873-** Deferida 7 Cadastro Reserva 3,50

156845 ZENAIDE SILVA DIAS ***.766.003-** Deferida 8 Cadastro Reserva 3,25

155356 ANA MARCOLINA GALENO SOARES ***.376.243-** Deferida 9 Vaga remanescente 3,25

156898 ALICE DE ARAÚJO PEREIRA ***.214.643-** Deferida 10 Vaga remanescente 2,75

155455 JOSIELE MADEIRA DUARTE ***.665.353-** Deferida 11 Vaga remanescente 2,50

157453 MONIQUIELE DA CRUZ PEREIRA ***.268.483-** Deferida 12 Vaga remanescente 2,25

157319 ANTÔNIA LIZANDRA PEREIRA RIPARDO ***.264.363-** Deferida 13 Vaga remanescente 2,00

155613 CAROLINE PARA RODRIGUES ***.316.923-** Deferida 14 Vaga remanescente 1,50

156462 ANTONIO WAGNER PEDROSA BRAGA ***.083.223-** Deferida 15 Vaga remanescente 1,00

156285 ELANE LOIOLA SILVA ***.213.723-** Deferida 16 Vaga remanescente 1,00

155200 FRANCISCA LINDELAINE VIANA FAUSTINO ***.554.203-** Deferida 17 Vaga remanescente 0,50

158682 JOHNATAN RODRIGUES DE SOUZA ***.848.183-** Deferida 18 Vaga remanescente 0,50

154775 MARIA JOESIA SILVA GOMES ***.241.443-** Deferida 19 Vaga remanescente 0,00

157426 LEANDRO DE OLIVEIRA FÉLIX ***.442.763-** Deferida 20 Vaga remanescente 0,00

155397 FRANCISCO EDSON DA SILVA BALBINO ***.187.443-** Deferida 21 Vaga remanescente 0,00

158129 JOSINEIDE DE SOUSA ***.037.253-** Deferida 22 Vaga remanescente 0,00

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

155075 FRANCISCO MARDONIO FELIPE GOMES ***.382.833-** Deferida 1 Classificado 6,75

155786 MARIA HOZANA DE SOUZA ***.047.803-** Deferida 2 Classificado 6,00

158060 FRANCISCA IVONE DE OLIVEIRA SALGUEIRO ***.493.173-** Deferida 3 Classificado 6,00

155581 DEISE MESSIAS SAMPAIO OLIVEIRA ***.979.433-** Deferida 4 Classificado 6,00

156767 MARIA JULIANA MARTINS DO NASCIMENTO ***.942.453-** Deferida 5 Classificado - PCD 3,50

158233 ANA CLARA SOUSA PINTO ***.399.523-** Deferida 6 Cadastro Reserva 6,00

155286 FRANCISCO FELIPE RODRIGUES LIRA ***.001.243-** Deferida 7 Cadastro Reserva 6,00

157846 MARIA ELSA BARBOSA ANDRADE ***.804.263-** Deferida 8 Cadastro Reserva 5,50

157615 MARIA DA CONCEICAO TELES DE VASCONCELOS ***.010.983-** Deferida 9 Cadastro Reserva 5,00

155423 MARIA MARCILENE MENDONCA DE SOUSA ***.739.363-** Deferida 10 Cadastro Reserva 5,00

158917 DAIANA NASCIMENTO SALES ***.406.323-** Deferida 11 Cadastro Reserva 5,00

158919 ANTONIO GILMARIO FELIPE DO CARMO ***.206.473-** Deferida 12 Cadastro Reserva 4,75

158397 MARIA ELIANE SALES MARTINS ***.942.283-** Deferida 13 Cadastro Reserva 4,50

155728 SILVANA LIMA SALES ***.186.313-** Deferida 14 Cadastro Reserva 4,25

155585 MARIA JAHNNES ALBUQUERQUE COELHO ***.213.003-** Deferida 15 Cadastro Reserva 4,25

157317 YAN DAMASCENO OLIVEIRA ***.247.253-** Deferida 16 Cadastro Reserva 3,00

156244 MARIA JOSE DE SOUSA PEREIRA ***.655.213-** Deferida 17 Cadastro Reserva 2,50

156290 MARIA SIRLANDIA DO NASCIMENTO MATOS ***.585.893-** Deferida 18 Cadastro Reserva 2,50

155108 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA FILHO ***.756.453-** Deferida 19 Cadastro Reserva 2,50

158728 BENEDITO WILLIAM DOS SANTOS MESQUITA ***.893.643-** Deferida 20 Cadastro Reserva 2,50

155739 FRANCISCA BRUNA MARTINS OROZINO ***.678.943-** Deferida 21 Vaga remanescente 2,50

155489 LETICIA BOTO LIMA MENDES ***.022.613-** Deferida 22 Vaga remanescente 2,50

156350 CAIO RAMON FLORENCIO LIMA ***.044.923-** Deferida 23 Vaga remanescente 2,50

155084 MARIA MARTA DO NASCIMENTO ANSELMO ***.942.153-** Deferida 24 Vaga remanescente 2,25

157165 FRANCISCO ARIMATEA MENDES ***.724.403-** Deferida 25 Vaga remanescente 2,00

156339 MARIA ALINE DO NASCIMENTO MUNIZ ***.721.363-** Deferida 26 Vaga remanescente 2,00

158342 ADRIANA CORDEIRO DO NASCIMENTO ***.664.283-** Deferida 27 Vaga remanescente 2,00

158169 ROSILENE GOMES DOS SANTOS NASCIMENTO ***.954.993-** Deferida 28 Vaga remanescente 2,00

157473 MATEUS GOMES FERNANDES ***.090.493-** Deferida 29 Vaga remanescente 2,00

156393 VITORIA MOREIRA DE VASCONCELOS ***.446.133-** Deferida 30 Vaga remanescente 2,00

155881 PEDRA JAIRA ALVES SOUZA ***.415.523-** Deferida 31 Vaga remanescente 2,00

155258 ELISA MARA DA SILVA SIQUEIRA ***.738.003-** Deferida 32 Vaga remanescente 2,00

155147 YASMIM SOARES CÉSAR ***.753.883-** Deferida 33 Vaga remanescente 2,00

156050 ILAN SILVA DE ARAUJO ***.323.373-** Deferida 34 Vaga remanescente 2,00

157294 MARIA ALICE RODRIGUES COSTA ***.713.633-** Deferida 35 Vaga remanescente 1,75

157525 RAIMUNDA AGNES BRAGA MENDONÇA ***.383.763-** Deferida 36 Vaga remanescente 1,50

157364 ROSILEIDE MARTINS DE CASTRO ***.113.913-** Deferida 37 Vaga remanescente 1,00

155336 FRANCISCA SUIANE SOUSA SILVA ***.394.054-** Deferida 38 Vaga remanescente 0,75

154787 NAGILA MARIA DA SILVA ***.085.023-** Deferida 39 Vaga remanescente 0,50

155791 EVA MARIA MIRANDA PORFIRIO ***.144.433-** Deferida 40 Vaga remanescente 0,00

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

156963 MARIA VALDENI GONÇALVES DA COSTA ***.372.783-** Deferida 1 Classificado 9,50

154889 IZABEL CRISTINA ALVES RODRIGUES ***.948.083-** Deferida 2 Classificado 8,00

155132 FRANCISCA ANALENE ALVES ***.751.363-** Deferida 3 Classificado 8,00

157342 ANDREA CARNEIRO FARIAS ***.212.733-** Deferida 4 Classificado 7,50

156367 FABRICIA MARIA DA PONTE BALBINO ***.053.563-** Deferida 5 Classificado - PCD 2,50

156558 ANTONIA VECIANNE PORTELA SILVA ***.759.383-** Deferida 6 Classificado 7,50

155411 FRANCISCO HELDER GOMES PARENTE ***.509.703-** Deferida 7 Classificado 6,50

155655 ANTONIA AUXILENE MUNIZ DE MESQUITA ***.588.003-** Deferida 8 Classificado 6,00

155779 ROSANGELA FERREIRA LIMA SOUSA ***.140.793-** Deferida 9 Cadastro Reserva 6,00

155112 FRANCISCO JOCELIO CARLOS VASCONCELOS ***.829.193-** Deferida 10 Cadastro Reserva 6,00

154909 MARIA SÂMIA LIMA SALES ***.506.243-** Deferida 11 Cadastro Reserva 6,00

156934 JOANA DARC DA COSTA SILVA ***.969.098-** Deferida 12 Cadastro Reserva 5,50

158212 RENATA MESQUITA DE SOUSA ***.802.133-** Deferida 13 Cadastro Reserva 5,50

155631 PATRICIA FERNANDES TORRES ***.762.383-** Deferida 14 Cadastro Reserva 5,50

158077 ADRIANA MARIA VIANA ***.966.343-** Deferida 15 Cadastro Reserva 5,00

158899 MARIA RAFAELA PAIVA DE PAULA ***.258.893-** Deferida 16 Cadastro Reserva 5,00

156591 DORALICE RODRIGUES DE LIMA ***.152.593-** Deferida 17 Cadastro Reserva 5,00

157884 ALDENORA ALVES OLIVEIRA ***.925.943-** Deferida 18 Cadastro Reserva 5,00

155920 MARIA APARECIDA BRAGA ***.479.003-** Deferida 19 Cadastro Reserva 4,50

155712 ANA PAULA LIMA TEODORO SENA ***.957.533-** Deferida 20 Cadastro Reserva 4,50

158835 TATIANE SOUZA DIAS ***.690.063-** Deferida 21 Cadastro Reserva - PCD 2,00

155737 SELMA LIMA SALES ***.749.923-** Deferida 22 Cadastro Reserva 4,50

155544 MARIA AILA DE SOUZA FERREIRA ***.276.293-** Deferida 23 Cadastro Reserva 4,00

156987 MARIA YLEANA VIEIRA COSTA ***.541.173-** Deferida 24 Cadastro Reserva 4,00

156992 RITA NETA PORTELA CARNEIRO ***.720.153-** Deferida 25 Cadastro Reserva 3,50

157734 LIA BRITO PONTE ***.748.803-** Deferida 26 Cadastro Reserva 3,50

157611 DIANA MARIA DA COSTA SILVA ***.459.643-** Deferida 27 Cadastro Reserva 3,00

157227 LEILIANA NASCIMENTO ***.003.953-** Deferida 28 Cadastro Reserva 3,00

154971 PATRICIA DE SOUSA EVANGELISTA ***.335.293-** Deferida 29 Cadastro Reserva 3,00

156086 CARLOS HENRIQUE DUARTE ARAÚJO ***.628.643-** Deferida 30 Cadastro Reserva 3,00

157506 MARIA ANTÔNIA KEILA ALVES ***.001.883-** Deferida 31 Cadastro Reserva 3,00

156384 ANA KLIVIA DOURADO CARLOS SANTOS ***.271.003-** Deferida 32 Cadastro Reserva 2,50

158653 JANDAS DE MESQUITA DUARTE ***.717.663-** Deferida 33 Vaga remanescente 2,50

155521 FRANCISCA ANTONIA LOPES DE SOUSA ***.984.943-** Deferida 34 Vaga remanescente 2,00

157964 MARIA EVILANE SALVIANO CARVALHO BRITO ***.909.813-** Deferida 35 Vaga remanescente 2,00

158143 MARGLEYCE FARIAS PESSOA ***.978.963-** Deferida 36 Vaga remanescente 2,00

158035 FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA DA SILVA ***.830.043-** Deferida 37 Vaga remanescente 2,00

155140 CINDY ADRINY SANTOS ALEXANDRE ***.029.973-** Deferida 38 Vaga remanescente 2,00

157431 DAIANA BRUNA RODRIGUES ***.633.323-** Deferida 39 Vaga remanescente 2,00

157778 MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES ***.991.723-** Deferida 40 Vaga remanescente 1,50

158238 MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA ***.380.703-** Deferida 41 Vaga remanescente 1,50

157191 TICIANE DA SILVA TORRES ***.890.333-** Deferida 42 Vaga remanescente 1,50

155252 SUZILANE GONÇALVES COSTA ***.505.413-** Deferida 43 Vaga remanescente 1,50

155595 DEIVID SILVA DO NASCIMENTO ***.702.133-** Deferida 44 Vaga remanescente 1,50

158178 MARIA DO SOCORRO LIMA FRANÇA ***.883.103-** Deferida 45 Vaga remanescente 1,00

156561 JEANE CRISTINA DUARTE BARBOSA ***.957.653-** Deferida 46 Vaga remanescente 1,00

154780 FRANCISCA TIARA BASÍLIO DOS SANTOS ***.096.333-** Deferida 47 Vaga remanescente 1,00

155905 VANESSA PEREIRA DE AQUINO ***.001.053-** Deferida 48 Vaga remanescente 1,00

155365 ISIS LOPES DO NASCIMENTO ***.406.103-** Deferida 49 Vaga remanescente 1,00

157841 ANA MIKAELLE CARVALHO GOMES ***.750.443-** Deferida 50 Vaga remanescente 1,00

156507 FÁBIA MAIALLY GONÇALVES DE VASCONCELOS ***.452.343-** Deferida 51 Vaga remanescente 0,50

158794 FRANCISCA EVANILDA CORDEIRO ***.338.863-** Deferida 52 Vaga remanescente 0,50

157555 PATRICIA SILVA DE SOUSA ***.074.813-** Deferida 53 Vaga remanescente 0,50

156883 JACQUELINE CRISPIM MARTINS ***.016.093-** Deferida 54 Vaga remanescente 0,50

157916 TERESA DE JESUS BEZERRA MARTINS ***.802.093-** Deferida 55 Vaga remanescente 0,50

157370 ELIARDO DA SILVA OLIVEIRA ***.958.333-** Deferida 56 Vaga remanescente 0,50

157391 BRUNA GOMES ARRUDA ***.736.753-** Deferida 57 Vaga remanescente 0,50

157080 GISELLE NAYARA SILVA BASTOS ***.505.613-** Deferida 58 Vaga remanescente 0,50

156776 ERLANGE CAVALCANTE DE SOUSA ***.730.343-** Deferida 59 Vaga remanescente 0,50

157275 MARIA JOSÉ MESQUITA SOUSA ***.496.603-** Deferida 60 Vaga remanescente 0,00

157577 GIZELA DA SILVA NASCIMENTO ***.803.023-** Deferida 61 Vaga remanescente 0,00

156209 JOAO PAULO DE LIMA SOUSA ***.393.703-** Deferida 62 Vaga remanescente 0,00

155405 MARIA LUSIANE FERREIRA COSTA ***.047.083-** Deferida 63 Vaga remanescente 0,00

155322 FRANCISCA NATALIA SOUSA SANTOS ***.673.063-** Deferida 64 Vaga remanescente 0,00

157286 ANTONIA FERNANDA GONÇALVES DA SILVA ***.364.903-** Deferida 65 Vaga remanescente 0,00

158248 MARIA ELDA ALVES DE HOLANDA ***.579.883-** Deferida 66 Vaga remanescente 0,00

157398 FRANCISCA DEICIANE SOUZA MESQUITA ***.791.333-** Deferida 67 Vaga remanescente 0,00

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

155692 CARLOS VINICIUS LOURENÇO DOS SANTOS ***.140.283-** Deferida 1 Classificado 10,00

155754 FRANCISCA GABRIELA SILVA PINTO ***.266.533-** Deferida 2 Classificado 9,50

154896 SAMARA GOMES DE CARVALHO ***.035.673-** Deferida 3 Cadastro Reserva 8,75

154923 FRANCISCO TALVANE RABELO SILVA ***.632.863-** Deferida 4 Cadastro Reserva 8,75

155406 ANA MYRIA PONTE CISNE ***.469.863-** Deferida 5 Cadastro Reserva 8,50

157127 BETTY JANE DO NASCIMENTO SANTANA ***.933.323-** Deferida 6 Cadastro Reserva 8,00

157503 ARYANNE DE OLIVEIRA ARRUDA SOUSA ***.697.943-** Deferida 7 Cadastro Reserva 7,50

157116 FRANCISCA EDNA DA SILVA SALES ***.672.203-** Deferida 8 Cadastro Reserva 7,00

155068 BRUNO DOS REIS SILVA ***.138.773-** Deferida 9 Vaga remanescente 6,25

155823 FELIPE NASCIMENTO DE VASCONCELOS ***.658.173-** Deferida 10 Vaga remanescente 6,25

156212 JESSE JAMES LIRA SIMPLICIO ***.423.693-** Deferida 11 Vaga remanescente 5,50

155683 FRANCISCO RONALDO CÂNDIDO ***.981.953-** Deferida 12 Vaga remanescente 4,25

158115 JEYSA DE OLIVEIRA CAMPOS ***.941.243-** Deferida 13 Vaga remanescente 4,25

154786 REBECA BRAZ RODRIGUES PEREIRA ***.899.443-** Deferida 14 Vaga remanescente 4,25

155645 JOSÉ CARLOS DE MENEZES ***.220.263-** Deferida 15 Vaga remanescente 4,00

Cargo: Digitador do Cadastro Único

Cargo: Cuidador

Cargo: Atendente do Cadastro Único - CRAS Distrito Aracatiaçu

Cargo: Atendente do Cadastro Único - CRAS Distrito Jaibaras

Cargo: Atendente do Cadastro Único - SEDE

Cargo: Auxiliar de Cuidador
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156150 ARNÓBIO MARCILEY DA SILVEIRA VASCONCELOS ***.775.833-** Deferida 16 Vaga remanescente 3,75

157379 LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES ***.250.033-** Deferida 17 Vaga remanescente 3,50

156985 REGISLANE PINTO RIBEIRO ***.822.083-** Deferida 18 Vaga remanescente 3,50

157097 VALÉRIA NASCIMENTO MENDES ***.210.093-** Deferida 19 Vaga remanescente 3,50

157167 FRANCISCO HIGO PEREIRA DE ALMEIDA ***.472.503-** Deferida 20 Vaga remanescente 3,00

155491 JOYCE CLEMENTE MARQUES ***.960.923-** Deferida 21 Vaga remanescente 3,00

158770 AMANDA EVELINY LIMA BOTO ***.031.493-** Deferida 22 Vaga remanescente 3,00

157863 FRED CANAFISTULA FERREIRA ***.986.753-** Deferida 23 Vaga remanescente 3,00

157318 ULYSSES ALBERT LIMA DE SÁ ***.281.963-** Deferida 24 Vaga remanescente 2,50

157195 MARILEIDE GOMES DE SOUSA ***.961.843-** Deferida 25 Vaga remanescente 2,50

156994 JOÃO HUGO DE OLIVEIRA AGUIAR ***.322.793-** Deferida 26 Vaga remanescente 2,50

158056 EDGAR RODRIGUES DE MESQUITA JÚNIOR ***.277.773-** Deferida 27 Vaga remanescente 2,50

157079 JOSE LUCIANO DO NASCIMENTO SOUSA ***.738.053-** Deferida 28 Vaga remanescente 2,50

157231 LUARA ARAGÃO MENDES SOUZA ***.694.113-** Deferida 29 Vaga remanescente 2,50

158161 JULIO CESAR SOUSA SILVA ***.753.793-** Deferida 30 Vaga remanescente 2,25

157120 YULLIE PIRES CRUZ ***.564.813-** Deferida 31 Vaga remanescente 2,00

155103 ALEX GLAYCKSON MENDES DE MESQUITA ***.238.953-** Deferida 32 Vaga remanescente 1,75

157430 RANYCÉLIO PEREIRA CARNEIRO ***.431.763-** Deferida 33 Vaga remanescente 1,75

156989 BRUNA STÉFANY LIBERATO VIANA DE SOUSA ***.017.153-** Deferida 34 Vaga remanescente 1,75

157213 ROSILÂNGELA ARAÚJO DE MARIA ***.907.483-** Deferida 35 Vaga remanescente 1,50

157106 JOSÉ AUGUSTO DE VASCONCELOS NETO ***.262.253-** Deferida 36 Vaga remanescente 1,50

156187 ANDERSON MARTINS DE SOUSA ***.473.853-** Deferida 37 Vaga remanescente 1,50

155616 ANTONIO SAMUEL ESTEVÃO OLIVEIRA ***.562.613-** Deferida 38 Vaga remanescente 1,50

157420 CARLOS DALYSON ROMÃO DA CRUZ ***.970.853-** Deferida 39 Vaga remanescente 1,50

157861 ANTONIO HITALO FERNANDES MATOS ***.177.773-** Deferida 40 Vaga remanescente 1,25

157210 ANTONIA CLAUDIANE ALVES LIMA ***.121.843-** Deferida 41 Vaga remanescente 1,00

155847 ELLEN BEZERRA FERNANDES ***.358.913-** Deferida 42 Vaga remanescente 1,00

155685 ARTHUR MADEIRA DE SOUSA SILVA ***.378.163-** Deferida 43 Vaga remanescente 1,00

155803 LEYLANNE MARIA RODRIGUES DE LIMA ***.340.483-** Deferida 44 Vaga remanescente 1,00

156258 LUCÉLIA SILVA FARIAS ***.726.743-** Deferida 45 Vaga remanescente 1,00

158201 WESLLEY SENNA FERREIRA DA SILVA ***.954.153-** Deferida 46 Vaga remanescente 0,25

156104 JOSÉ RENAN AGUIAR VIANA ***.560.003-** Deferida 47 Vaga remanescente 0,00

157882 NARA DOS SANTOS TOMAZ ***.728.903-** Deferida 48 Vaga remanescente 0,00

156024 LEVI MARLON MENDES DE CASTRO ***.015.843-** Deferida 49 Vaga remanescente 0,00

157548 IURY WENDELL RODRIGUES PONTE ***.137.093-** Deferida 50 Vaga remanescente 0,00

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

158157 ADÍLIO MOREIRA DE MORAES ***.897.073-** Deferida 1 Classificado 10,00

157284 LEANE CARNEIRO BEZERRA ***.959.293-** Deferida 2 Classificado 10,00

158243 ANTONIA CLÉIA RODRIGUES DA SILVA ***.427.893-** Deferida 3 Classificado 8,75

156508 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA ***.131.893-** Deferida 4 Cadastro Reserva 8,00

156899 DAVID XAVIER DA MOTA ***.185.243-** Deferida 5 Cadastro Reserva 8,00

154917 ELIZAFÃ FERREIRA DE ARAÚJO ***.506.833-** Deferida 6 Cadastro Reserva 7,50

157481 JOSÉ ARLEILTON PEDRO ***.268.803-** Deferida 7 Cadastro Reserva 6,50

157985 HIANNA ISAIAS FONTENELE RIBEIRO ***.351.023-** Deferida 8 Cadastro Reserva 6,50

157821 LIDIANE ALMEIDA MOURA ***.048.043-** Deferida 9 Cadastro Reserva 6,50

156568 SÂMIA MARIA TOMÁS DOS SANTOS ***.665.423-** Deferida 10 Cadastro Reserva 6,25

158082 JOSE WELLINGTON MORAES DAMASCENO ***.435.803-** Deferida 11 Cadastro Reserva 6,00

158040 VICENTE DE PAULO RIBEIRO NETO ***.638.733-** Deferida 12 Cadastro Reserva 5,00

158034 SAMARA MENDES DE SOUSA ***.354.763-** Deferida 13 Vaga remanescente 5,00

156464 ALEXANDRE DA SILVA ARAUJO ***.046.083-** Deferida 14 Vaga remanescente 4,50

158230 CLARICE DE LIMA BARROS ***.667.183-** Deferida 15 Vaga remanescente 3,50

158222 ALYSSON DA GAMA MENDES ***.884.473-** Deferida 16 Vaga remanescente 3,50

156289 BRENA DE MORAIS VASCONCELOS ***.821.423-** Deferida 17 Vaga remanescente 3,00

157485 FRANCISCO JONATHAS GOMES DA SILVA ***.578.313-** Deferida 18 Vaga remanescente 1,50

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

155391 LUÍS FERNANDO MADEIRA CARNEIRO ***.489.073-** Deferida 1 Classificado 7,00

156521 DORIEDSON SILVA ALCÂNTARA ***.939.433-** Deferida 3 Classificado 6,50

155342 SARITA CRISTINA SAITO ***.955.513-** Deferida 2 Classificado 6,00

155375 JOANA SINARA DA SILVA ***.196.413-** Deferida 4 Classificado 5,50

156539 DEISE JULIANE MAGALHAES SILVA ***.014.334-** Deferida 5 Cadastro Reserva 4,50

157968 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA ***.379.533-** Deferida 6 Cadastro Reserva 4,00

157635 MARIA ANTONIA DA SILVA ***.597.793-** Deferida 7 Cadastro Reserva 4,00

155093 RAPHAEL CATUNDA BASTOS ***.725.733-** Deferida 8 Cadastro Reserva 3,50

158265 MIKAELE ALVES FREITAS ***.546.343-** Deferida 9 Cadastro Reserva 3,25

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

157975 ADRIANA DE SOUSA CLEMENTE MADRUGA ***.196.563-** Deferida 1 Classificado 8,50

158716 MARIA DO SOCORRO SEGUNDO MESQUITA ***.930.233-** Deferida 2 Classificado 8,50

156363 CLEICIANE DE SOUSA AZEVEDO ***.839.313-** Deferida 3 Cadastro Reserva 7,50

157932 MICKAELLE BEZERRA CALAÇA ***.016.493-** Deferida 4 Cadastro Reserva 7,00

155777 MARIA DANIELLE ALVES DO NASCIMENTO ***.415.753-** Deferida 5 Cadastro Reserva 7,00

155695 LORENA ARCANJO ARAÚJO ***.758.193-** Deferida 6 Cadastro Reserva 6,50

156307 LUIZA JOCYMARA LIMA FREIRE DIAS ***.472.943-** Deferida 7 Cadastro Reserva 6,50

157099 MELISSA DE FARIAS ABREU ***.285.323-** Deferida 8 Cadastro Reserva 6,00

155670 MARCOS PIRES CAMPOS ***.412.043-** Deferida 9 Vaga remanescente 6,00

156332 ANTONIA TAINÁ BEZERRA CASTRO ***.874.283-** Deferida 10 Vaga remanescente 5,75

156139 ANA KELLY BALBINO FERREIRA ***.444.273-** Deferida 11 Vaga remanescente 5,50

156510 PALOMA SABINO LIMA ***.750.463-** Deferida 12 Vaga remanescente 5,50

154959 CARLOS HENRIQUE LINHARES RIPARDO ***.627.213-** Deferida 13 Vaga remanescente 5,00

155621 LARA SILVA DE SOUSA ***.995.743-** Deferida 14 Vaga remanescente 5,00

156335 MONALISA MESQUITA ARCANJO ***.593.573-** Deferida 15 Vaga remanescente 4,75

156497 MARIA DA PENHA DE SOUSA SANTOS ***.746.953-** Deferida 16 Vaga remanescente 4,50

155301 MARIA ROSILÁLIA EPAMINONDAS SILVA CHAVES ***.237.283-** Deferida 17 Vaga remanescente 4,50

155783 MARIA NAIANE AGUIAR DA SILVA ***.655.833-** Deferida 18 Vaga remanescente 4,50

155714 FRANCISCO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA ***.169.693-** Deferida 19 Vaga remanescente 4,50

156559 LIGIA MARIA PEREIRA CAMPOS SAMPAIO ***.789.693-** Deferida 20 Vaga remanescente 4,25

157374 ANDRINY ARRUDA LIMA ***.179.223-** Deferida 21 Vaga remanescente 4,25

158181 RODRIGO BORGES RAMOS ***.249.973-** Deferida 22 Vaga remanescente 4,25

157327 LARISSE CAMPOS RIBEIRO ***.210.243-** Deferida 23 Vaga remanescente 4,25

157320 SARITA SILVIA TORRES RODRIGUES ***.803.733-** Deferida 24 Vaga remanescente 4,00

158182 MARIA JOSE DO NASCIMENTO XAVIER ***.723.623-** Deferida 25 Vaga remanescente 4,00

156572 KATY KARINE DIOGO DAMASCENO ***.880.193-** Deferida 26 Vaga remanescente 4,00

158302 RAIMUNDA LEANDRA BRÁZ DA SILVA ***.104.573-** Deferida 27 Vaga remanescente 4,00

157541 LETÍCIA DE SOUZA TOMAZ ***.520.273-** Deferida 28 Vaga remanescente 4,00

156593 FRANCISCA ERANDIELLY LOPES SOUSA ***.573.893-** Deferida 29 Vaga remanescente 4,00

157946 FABRICIA DE MARIA CISNE SIEBRA ***.700.643-** Deferida 30 Vaga remanescente 3,75

157762 VANUSA HELENA DE OLIVEIRA MELO ***.630.723-** Deferida 31 Vaga remanescente 3,50

156555 JOSÉ HENRIQUE MOREIRA ALBUQUERQUE ***.262.143-** Deferida 32 Vaga remanescente 3,50

157074 SARA GRECY LIMA SILVA ***.354.653-** Deferida 33 Vaga remanescente 3,50

155829 KUETTLEM THAMIRES ANDRADE OLIVEIRA ***.154.283-** Deferida 34 Vaga remanescente 3,50

156490 THÁLIA LETÍCIA BATISTA MENEZES ***.751.953-** Deferida 35 Vaga remanescente 3,50

155349 ILANA ALEXANDRE SALES ***.215.883-** Deferida 36 Vaga remanescente 3,25

157759 MARIA CAROLINA MENDES RODRIGUES ***.621.693-** Deferida 37 Vaga remanescente 3,25

157681 ISABEL FONTENELE DIAS LIMA ***.002.093-** Deferida 38 Vaga remanescente 3,00

157411 KERCYANNY CRUZ LIMA ***.515.293-** Deferida 39 Vaga remanescente 3,00

156567 BENEDITA YANCA VIANA GALDINO ***.129.313-** Deferida 40 Vaga remanescente 3,00

155071 CAROLINE PONTE ARAGÃO ***.114.843-** Deferida 41 Vaga remanescente 2,75

157996 LUÍS HENRIQUE AZEVEDO MOREIRA ***.716.953-** Deferida 42 Vaga remanescente 2,50

156345 VICTORIA MESQUITA SOUSA ***.023.463-** Deferida 43 Vaga remanescente 2,25

155282 JESSICA KETLEEN CAETANO LOPES ***.108.893-** Deferida 44 Vaga remanescente 2,00

154972 LAYSE FERNANDES QUEIROZ VASCONCELOS ***.506.423-** Deferida 45 Vaga remanescente 1,75

157498 THAÍS GOMES BARRETO ***.266.643-** Deferida 46 Vaga remanescente 1,25

157313 MARIA JUNIANA GABRIEL ***.137.393-** Deferida 47 Vaga remanescente 1,00

157908 LUANDSON AGUIAR AZEVEDO ***.248.193-** Deferida 48 Vaga remanescente 1,00

155792 FRANCISCA NAIRA SOUZA DUARTE ***.327.213-** Deferida 49 Vaga remanescente 1,00

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

156897 MARIA JANEIDE DE LIMA ***.281.293-** Deferida 1 Classificado 9,50

156235 JOÃO LIBERATO DIAS JÚNIOR ***.121.173-** Deferida 2 Classificado 8,50

156531 MARIA EDUVIRGENS DE MOURA SILVA ***.826.343-** Deferida 3 Classificado 8,00

155244 LÍVIO TORRES BEZERRA ***.654.363-** Deferida 4 Classificado 7,75

157356 MARIA ISABEL SILVA BRAGA ***.110.533-** Deferida 5 Classificado - PCD 0,50

156520 CLAUDÊMIA MARIA CORREIA LIRA ***.285.933-** Deferida 6 Classificado 7,50

156306 SORYELLY MONTE DE SOUZA ***.154.603-** Deferida 7 Classificado 7,50

156420 UMBELINA MARIA DE ALBUQUERQUE ***.827.703-** Deferida 8 Classificado 7,25

154759 ANTONIA CLEIDE LUCIO DE ARAUJO ***.648.833-** Deferida 9 Classificado 6,50

157894 ANA PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA ***.317.103-** Deferida 10 Classificado 6,50

157526 FRANCISCA JESSIGLEICIA DA COSTA LIMA ***.256.493-** Deferida 11 Classificado 6,25

156181 OVERLANDIO DA SILVA ARAUJO ***.480.343-** Deferida 12 Classificado 6,00

155778 ANA GRAZYELE FARIAS BARRETO ***.555.623-** Deferida 13 Classificado 6,00

155826 ANTONIO JONATHAS DE OLIVEIRA VASCONCELOS ***.598.443-** Deferida 14 Classificado 5,50

154932 ADRIANA GOMES DOS SANTOS ***.584.513-** Deferida 15 Classificado 5,25

157543 MARIA LUCIANA PATRÍCIO GOMES ***.893.223-** Deferida 16 Classificado 5,00

158203 CONCEICAO MARINARA MARREIRO BRITO ***.189.823-** Deferida 17 Cadastro Reserva 4,50

158305 ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA ***.596.063-** Deferida 18 Cadastro Reserva 4,00

156536 TALIA TOMÉ DE MOURA ***.660.743-** Deferida 19 Cadastro Reserva 4,00

158155 KANANDA PORFIRIO FERNANDES ***.146.173-** Deferida 20 Cadastro Reserva 3,50

155820 SHIRLEY DOS SANTOS COUTINHO ***.720.213-** Deferida 21 Cadastro Reserva - PCD 0,00

158081 ANA ISAURA SOUZA ***.315.663-** Deferida 22 Cadastro Reserva 3,25

158124 NARCELIA DO NASCIMENTO LIMA ***.636.913-** Deferida 23 Cadastro Reserva 2,75

157549 JAQUELINE MARIA DOS SANTOS ARAÚJO ***.266.523-** Deferida 24 Cadastro Reserva 2,50

157277 LENILDA AGUIAR DE SOUSA ***.952.653-** Deferida 25 Cadastro Reserva 2,50

158237 VANÁRIA RODRIGUES DE SOUZA ***.669.843-** Deferida 26 Cadastro Reserva 2,50

157563 VANUZIA PIRES DA COSTA ***.535.463-** Deferida 27 Cadastro Reserva 2,00

157528 TACILANE CANDIDO ALMEIDA ***.706.673-** Deferida 28 Cadastro Reserva 2,00

157004 ANTONIO MATEUS XAVIER CRISPIM ***.462.173-** Deferida 29 Cadastro Reserva 2,00

155587 MARILENE SILVA BALBINO ***.237.793-** Deferida 30 Cadastro Reserva 2,00

157971 JAKELINE MENDES BRAGA ***.749.093-** Deferida 31 Cadastro Reserva 1,75

157024 JOSE EDINARDO PASTORA ***.533.573-** Deferida 32 Cadastro Reserva 1,50

158170 EMILIANA LOPES DE SOUSA ***.541.793-** Deferida 33 Cadastro Reserva 1,50

158608 CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE ARAUJO ***.597.593-** Deferida 34 Cadastro Reserva 1,25

157058 ANTONIA GOMES BARBOSA ***.629.123-** Deferida 35 Cadastro Reserva 1,00

158011 FRANCISCO ROBERTO PONTES MELO ***.463.633-** Deferida 36 Cadastro Reserva 1,00

156743 KARINA RODRIGUES DE MENEZES ***.185.533-** Deferida 37 Cadastro Reserva 1,00

158281 ALLAN MAX VIANA MARQUES ***.039.613-** Deferida 38 Cadastro Reserva 1,00

156323 THAMIRES FERREIRA LIMA ***.930.783-** Deferida 39 Cadastro Reserva 1,00

155239 AMANDA OLIVEIRA MORORÓ ***.474.783-** Deferida 40 Cadastro Reserva 1,00

155257 AGNES FERREIRA COSTA ***.907.693-** Deferida 41 Cadastro Reserva 1,00

157063 MARIA LEILIANE MACHADO DE ANDRADE ***.837.713-** Deferida 42 Cadastro Reserva 1,00

156445 VITOR DERIER DA SILVA LOIOLA ***.892.093-** Deferida 43 Cadastro Reserva 1,00

Cargo: Educador Social I/Profissional de Educação Física

Cargo: Educador Social II/Artes

Cargo: Enfermeiro

Cargo: Entrevistador do Cadastro Único

157387 EUDILENE PONTE DOS SANTOS ***.169.613-** Deferida 44 Cadastro Reserva 0,75

155559 RURIDIANA BALBINO HENRIQUE ***.151.103-** Deferida 45 Cadastro Reserva 0,50

157436 FRANCISCO LUIS DE SOUSA OLIVEIRA ***.382.923-** Deferida 46 Cadastro Reserva 0,50

156371 MARIA VANDERLENE RODRIGUES NASCIMENTO ***.165.793-** Deferida 47 Cadastro Reserva 0,50

156425 FRANCISCO JACINTO DA COSTA JÚNIOR ***.678.163-** Deferida 48 Cadastro Reserva 0,50

155130 VICTÓRIA LUCIANNE DA SILVA FERNANDES ***.390.253-** Deferida 49 Cadastro Reserva 0,50

157181 VILAUBA DA SILVA JANUARIO ***.253.133-** Deferida 50 Cadastro Reserva 0,50

155323 ANA CÉLIA LINHARES CARDOSO ***.252.463-** Deferida 51 Cadastro Reserva 0,00

157513 KRISHANA MARIA DOS SANTOS SAMPAIO ***.778.823-** Deferida 52 Cadastro Reserva 0,00

158251 PRISCILA LIMA FRANÇA DUARTE ***.000.913-** Deferida 53 Cadastro Reserva 0,00

157399 TAIS AZEVEDO VIANA ***.662.123-** Deferida 54 Cadastro Reserva 0,00

155488 MARCOS VINICIUS PEREIRA DE SOUSA ***.453.063-** Deferida 55 Cadastro Reserva 0,00

158820 SUELANE DO NASCIMENTO PEREIRA ***.348.973-** Deferida 56 Cadastro Reserva 0,00

154950 LUCAS PEREIRA OLIMPIO ***.738.703-** Deferida 57 Cadastro Reserva 0,00

156175 ISABELY MARIA SILVA BARBOSA ***.270.843-** Deferida 58 Cadastro Reserva 0,00

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

154772 MARIA DA CONCEIÇÃO LIRA DE SOUSA ***.463.493-** Deferida 1 Cadastro Reserva 8,50

156865 MARIA DA CONCEIÇÃO BRANDÃO MESQUITA ***.054.033-** Deferida 2 Cadastro Reserva 8,00

157502 NAIANE RAMOS FERREIRA DE SOUSA ***.585.283-** Deferida 3 Cadastro Reserva 6,50

158639 CRISLENE CARDOSO PAIVA ***.849.113-** Deferida 4 Cadastro Reserva - PCD 2,50

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

157314 KATIANA ARAGÃO PRADO ***.616.413-** Deferida 1 Cadastro Reserva 8,50

157934 DANÚBIA DA SILVA GOMES ***.332.433-** Deferida 2 Cadastro Reserva 6,00

155304 AFRÂNIO CLEBSON VIEIRA ***.378.143-** Deferida 3 Cadastro Reserva 5,50

156852 VÂNIA SILVA DOS SANTOS ***.873.613-** Deferida 4 Cadastro Reserva 4,50

157962 MARIA NÁGILA MACHADO DE ALBUQUERQUE ***.745.493-** Deferida 5 Cadastro Reserva 4,25

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

157255 MARIA SOCORRO SILVA ***.271.763-** Deferida 1 Classificado 10,00

156577 FRANCISCO ERIVELTON BEZERRA DOS SANTOS ***.787.613-** Deferida 2 Classificado 10,00

158210 IARA SOUZA DE LIMA ***.229.793-** Deferida 3 Classificado 9,50

157141 MARIA VIVIANE DO NASCIMENTO ARAÚJO ***.541.923-** Deferida 4 Classificado 9,00

157901 ANA CLAUDIA VASCONCELOS BESSA ***.415.943-** Deferida 5 Classificado - PCD 3,50

155774 FRANCISCO JOCIANO DE ALMEIDA MARQUES ***.058.913-** Deferida 6 Classificado 9,00

156929 IVANIRA GADELHA ***.515.863-** Deferida 7 Classificado 8,50

156172 ANA FLÁVIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ***.898.783-** Deferida 8 Classificado 8,50

155289 UINIQUELE BARBOSA MONTE ***.273.033-** Deferida 9 Classificado 8,50

156225 FRANCISCO LUIZ DO NASCIMENTO FILHO ***.072.433-** Deferida 10 Cadastro Reserva 8,25

156249 MARIA IRANEIDE BRAGA ***.783.513-** Deferida 11 Cadastro Reserva 8,00

157309 BENEDITA LIDIANE GOMES DUARTE ***.366.303-** Deferida 12 Cadastro Reserva 8,00

155243 ANTONIA CLAUDIA PONTE BEZERRA ***.354.733-** Deferida 13 Cadastro Reserva 8,00

157838 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MACHADO ***.411.183-** Deferida 14 Cadastro Reserva 8,00

157300 ALANA DE ALMEIDA MONTE ***.380.303-** Deferida 15 Cadastro Reserva 7,50

157381 ARISLIDIA DA SILVA LAUREANO ***.084.223-** Deferida 16 Cadastro Reserva 7,00

154792 ETELVINA KELVIA FERNANDES FARIAS ***.973.073-** Deferida 17 Cadastro Reserva 7,00

155255 THIAGO EMANUEL SOUSA DA COSTA ***.539.353-** Deferida 18 Cadastro Reserva 7,00

156946 ANA ÉRIKA DO NASCIMENTO PINTO ***.192.483-** Deferida 19 Cadastro Reserva 7,00

156543 ANTÔNIA HOLLACY GALVÃO DE PINHO ***.248.563-** Deferida 20 Cadastro Reserva 7,00

155812 AMANDA ALVES CARVALHO ***.952.023-** Deferida 21 Cadastro Reserva 7,00

155143 GABRIELA MEDEIROS DE PAULA ***.460.223-** Deferida 22 Cadastro Reserva 7,00

156395 MARIA DA CONCEIÇÃO SENHORINHA ANDRADE ***.177.313-** Deferida 23 Cadastro Reserva 6,50

157288 CLARICE DOMINGUES RIPARDO ***.821.883-** Deferida 24 Cadastro Reserva 6,50

156025 RAIANE DO NASCIMENTO CAMPOS ***.247.693-** Deferida 25 Cadastro Reserva 6,50

158100 ANA DIANA ARAÚJO DA PONTE ***.566.283-** Deferida 26 Cadastro Reserva 6,25

155024 JAMILLY SOUZA DO NASCIMENTO OLIVEIRA ***.244.863-** Deferida 27 Cadastro Reserva 6,00

158336 VIRGINIA DOS SANTOS CZAR ***.902.773-** Deferida 28 Cadastro Reserva 6,00

157382 MARIA CAROLINA COSTA MORAIS ***.910.993-** Deferida 29 Cadastro Reserva 6,00

156523 FRANCISCA AURENIR RODRIGUES SIVA ***.830.273-** Deferida 30 Cadastro Reserva 5,50

155421 DAVI DE SOUSA SALES ***.017.703-** Deferida 31 Cadastro Reserva 5,50

157472 PAULO ROBERTO DE SOUSA RODRIGUES ***.300.983-** Deferida 32 Cadastro Reserva 5,25

157177 PAULO HENRIQUE BRITO DA SILVA ***.499.313-** Deferida 33 Cadastro Reserva 5,00

155221 MARIA EDIMARA NASCIMENTO MARINHO ***.330.653-** Deferida 34 Cadastro Reserva 4,75

157251 GABRIEL BORGES PINTO ***.940.643-** Deferida 35 Cadastro Reserva 4,50

158041 ANTONIO ISAC OLIVER GOMES DA PONTE ***.709.293-** Deferida 36 Cadastro Reserva 4,50

158710 JACKSON SOARES FAUSTINO ***.131.653-** Deferida 37 Vaga remanescente 4,00

157809 MÁRCIA CARNEIRO DA SILVA ***.543.783-** Deferida 38 Vaga remanescente 3,50

156463 MARCIO ANDERSON ALMEIDA SOARES ***.638.243-** Deferida 39 Vaga remanescente 3,25

156399 BENEDITA MARIA DIAS DO NASCIMENTO ***.126.133-** Deferida 40 Vaga remanescente 3,00

157263 BEATRIZ SILVA DA CUNHA ***.108.123-** Deferida 41 Vaga remanescente 2,75

156548 ANTÔNIO DENELLES RODRIGUES DE SOUSA ***.118.803-** Deferida 42 Vaga remanescente 2,50

158272 DÉBORAH GOMES MELO ***.291.673-** Deferida 43 Vaga remanescente 2,50

154806 ANA JOYCE ALVES DE LIMA ***.764.193-** Deferida 44 Vaga remanescente 2,50

155630 BRUNA ESTEFANIA OLIVEIRA FERREIRA ***.187.423-** Deferida 45 Vaga remanescente 2,25

157552 GUILHERME GOMES DA SILVA ***.186.143-** Deferida 46 Vaga remanescente 2,25

158826 MARIA DAIANA MACIEL FERNANDES ***.227.383-** Deferida 47 Vaga remanescente 2,00

157828 LUCAS ALVES DE SOUSA ***.671.413-** Deferida 48 Vaga remanescente 2,00

158030 FABIANE DE LIMA MORORÓ ***.715.243-** Deferida 49 Vaga remanescente 2,00

155578 KEILA MARA FERREIRA ***.129.473-** Deferida 50 Vaga remanescente 1,50

155246 MARCELA DO NASCIMENTO FERREIRA ***.116.363-** Deferida 51 Vaga remanescente 1,50

156808 RAFAELA DO NASCIMENTO ALVES ***.610.493-** Deferida 52 Vaga remanescente 1,50

157714 MARIA DO CARMO MELO DE SOUSA ***.813.383-** Deferida 53 Vaga remanescente 1,50

156201 BRUNA KELLY CARNEIRO ***.119.123-** Deferida 54 Vaga remanescente 1,50

155287 FRANCISCO ARISTIDES MARQUES DOS SANTOS SILVA ***.956.013-** Deferida 55 Vaga remanescente 1,00

158191 DANDARA DANTAS LOPES ***.566.693-** Deferida 56 Vaga remanescente 1,00

155532 THAYS BRITO MOURA ***.965.523-** Deferida 57 Vaga remanescente 1,00

157371 EVELINE FEITOSA VASCONCELOS ***.865.123-** Deferida 58 Vaga remanescente 1,00

155561 MARIA JOSE CAVALCANTE AIRES ***.920.503-** Deferida 60 Vaga remanescente 0,75

156422 MARIA CLARA TELES DOURADO DE ARAGÃO ***.688.803-** Deferida 61 Vaga remanescente 0,50

155744 MARIA ROSICLEIA COSTA ***.924.993-** Deferida 62 Vaga remanescente 0,00

155549 NAYARA DA SILVA MORAES ***.204.522-** Deferida 63 Vaga remanescente 0,00

156665 LUIZA DE SOUSA MARTINS ***.463.843-** Deferida 64 Vaga remanescente 0,00

158138 FRANCISCO JEFERSON ARAÚJO RODRIGUES ***.288.293-** Deferida 65 Vaga remanescente 0,00

157825 MARIA DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA ***.686.113-** Deferida 66 Vaga remanescente 0,00

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

157495 ANTONIA LIMA DE CARVALHO ***.999.523-** Deferida 1 Classificado 9,50

155588 MARÍA LIEGE DOS SANTOS CZAR SOUSA ***.360.823-** Deferida 2 Classificado 9,50

156858 MARY STAR COSTA OLIVEIRA ***.548.503-** Deferida 3 Classificado 9,00

155330 ANTÔNIA LENILMA LOPES DE SOUSA ***.640.473-** Deferida 4 Cadastro Reserva 8,50

158830 LUIS DIEGO AGUIAR FONSECA ***.077.827-** Deferida 5 Cadastro Reserva - PCD 4,25

158220 MARIA DAS GRAÇAS ALCANTARA ***.450.693-** Deferida 6 Cadastro Reserva 8,50

157223 JOCELIO MORAIS PEREIRA ***.466.103-** Deferida 7 Cadastro Reserva 8,50

155722 ALINY RAFAELLA ALVES DA COSTA ***.592.963-** Deferida 8 Cadastro Reserva 8,25

156109 HELENA FILOMENA NOGUEIRA CHAVES ***.225.473-** Deferida 9 Cadastro Reserva 7,75

157211 MARFRA EVANGELISTA DA SILVA ***.800.053-** Deferida 10 Cadastro Reserva 7,50

157936 LÚCIA CARLA ARAGÃO PRADO ***.233.093-** Deferida 11 Cadastro Reserva 7,50

155694 CRISTIANO DO NASCIMENTO FLORENCIO ***.956.463-** Deferida 12 Cadastro Reserva 7,00

157322 ANA KELE LIMA RODRIGUES ***.556.713-** Deferida 13 Vaga remanescente 6,75

158160 ESMERALDA MACHADO VIANA ***.869.223-** Deferida 14 Vaga remanescente 6,50

155376 MARIA ELIONEIDE DE SOUZA COSTA ***.241.073-** Deferida 15 Vaga remanescente 6,25

157307 ANA PAULA MATIAS DOS SANTOS ***.840.993-** Deferida 16 Vaga remanescente 6,00

156504 MARIA DANIELE DE CARVALHO GOMES ***.785.333-** Deferida 17 Vaga remanescente 6,00

155572 JOAO BATISTA DO AMARAL ***.312.143-** Deferida 18 Vaga remanescente 5,25

158337 DALILA DO NASCIMENTO OLIVEIRA ***.481.143-** Deferida 19 Vaga remanescente 5,25

155194 ANTONIA ALBANIZA SOUSA NASCIMENTO ***.792.773-** Deferida 20 Vaga remanescente 5,00

156965 ELIOMAR ARAÚJO DE SOUSA ***.939.403-** Deferida 21 Vaga remanescente 5,00

157597 ANA CAROLANE FERNANDES DE SOUSA ***.899.213-** Deferida 22 Vaga remanescente 4,50

156374 MANUEL LUCÉLIO DA ROCHA ***.933.583-** Deferida 23 Vaga remanescente 4,00

156502 DENILSON FERNANDES DE AGUIAR ***.758.183-** Deferida 24 Vaga remanescente 4,00

155275 ANTONIA CHIRLEY COSTA DE SOUSA ***.167.803-** Deferida 25 Vaga remanescente 4,00

156669 RAIANE DARLA MOREIRA DIAS VIEIRA ***.920.383-** Deferida 26 Vaga remanescente 3,75

157285 ANA MARIA DIAS RIPARDO ***.241.542-** Deferida 27 Vaga remanescente 2,50

157634 MARIA FRANCIVANIA LUCIO LOPES ***.584.063-** Deferida 28 Vaga remanescente 2,50

155436 CRISLANE COELHO PORTELA ***.677.853-** Deferida 29 Vaga remanescente 2,50

157465 MARIA ALINE RODRIGUES SEVERINO ***.172.833-** Deferida 30 Vaga remanescente 2,25

155373 LUANA MARA PEREIRA MORENO ***.884.093-** Deferida 31 Vaga remanescente 2,25

156753 LUCILENE VIANA LINHARES CARVALHO ***.291.753-** Deferida 32 Vaga remanescente 2,00

157479 RITA APRIGIO GABRIEL ***.415.543-** Deferida 33 Vaga remanescente 1,75

157560 FRANCISCO ELISSON MARANGUAPE DE ALBUQUERQUE ***.766.963-** Deferida 34 Vaga remanescente 1,50

155822 MICHELLE LIMA DA SILVA ***.475.773-** Deferida 35 Vaga remanescente 1,50

155681 LOUISE ELLEN CARNEIRO DE OLIVEIRA ***.563.823-** Deferida 36 Vaga remanescente 1,50

155344 LÍGIA MARIA SOEIRO CARVALHO ***.548.463-** Deferida 37 Vaga remanescente 1,00

157358 SEBASTIANA JULIA SOUSA DAMASCENO ***.933.063-** Deferida 38 Vaga remanescente 0,50

154731 KEYNNES HOLANDA SANTOS ***.118.263-** Deferida 39 Vaga remanescente 0,00

158216 ANTÔNIA JAMARA ARAÚJO RIBEIRO ***.133.863-** Deferida 40 Vaga remanescente 0,00

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

157147 MARIA DO SOCORRO MARTINS ***.057.303-** Deferida 1 Classificado 7,50

157245 MARIA DE JESUS FERNANDES MOTA ***.616.373-** Deferida 2 Cadastro Reserva 4,50

Inscrição CPF Situação Classificação Resultado Pontuação

158063 ANA KELLY DA COSTA SILVA ***.320.693-** Deferida 1 Classificado 4,50

158800 LEILIANE DOA SANTOS DA SILVA ***.991.793-** Deferida 2 Classificado 2,50

158187 MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO SOUSA ***.541.813-** Deferida 3 Classificado 2,50

157414 LUCIVÂNIA COSTA DE SOUSA ***.406.413-** Deferida 4 Classificado 1,75

157324 ROSIMEIRE MARTINS DE CASTRO ***.283.503-** Deferida 5 Classificado 1,00

157474 THAGILA OHARA SILVINO DA SILVA ***.724.903-** Deferida 6 Classificado 1,00

155811 KEILA MARIA MESQUITA LINHARES ***.236.803-** Deferida 7 Classificado 1,00

157772 VANESSA DE SOUZA PEREIRA ***.241.653-** Deferida 8 Classificado 0,00

Cargo: Visitador Social - CRAS Distrito Jaibaras

Cargo: Visitador Social - SEDE

Cargo: Orientador Social - CRAS Distrito Aracatiaçu

Cargo: Orientador Social - CRAS Distrito Jaibaras

Cargo: Orientador Social - SEDE

Cargo: Pedagogo
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Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

156071 FRANCISCA ANDREZA TITO SANTOS ***.505.503-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156007 RANIEL DE AGUIAR DE FREITAS ***.470.133-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157363 LILIANE DE SOUSA BARROS ***.483.433-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "omprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição"

157238 ANTONIO MARCOS LIMA DE SOUSA ***.493.553-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

156955 FRANCISCO ROMÁRIO RODRIGUES SOUSA ***.875.203-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157466 FRANCIELE DE ARAUJO SILVA ***.309.603-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

157037 CLEIDIANE DO NASCIMENTO BISPO ***.492.963-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155150 VIVERLANE COSTA SOUSA ***.880.663-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157987 IGOR FERREIRA DO NASCIMENTO ***.817.833-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155151 MARIA JULIENE COSTA DA SILVA ***.878.703-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155227 FRANCISCO DAVI LIRA PONTES ***.221.583-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156427 MARIA ELIANA BRANDÃO ALBERTO ***.767.213-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155956 FRANCISCO MIKE FERREIRA SOUSA ***.570.283-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

157731 DEYSE ALVES DE FARIAS ***.028.143-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

157092 GUILHERME LUCAS SILVA SOUSA ***.954.843-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

156431 DAVI SOUSA ***.977.883-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

155334 FRANCISCA DENISE GOMES DE SOUZA ***.701.573-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156713 ANTONIO CARLOS BORGES PEREIRA ***.220.963-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155272 JOSE CARLOS SALES NETO ***.035.943-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155017 DIEGO BARRETO PINHEIRO ***.782.743-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

155565 LUCIENE ARAGÃO SOUSA ***.584.823-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155543 ANTÔNIA ELIANE AZEVEDO PARENTE ***.866.193-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155118 JOSÉ EXPEDITO DA SILVA NETO ***.277.433-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155271 KELLY COSTA DE OLIVEIRA ***.541.413-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

155460 APARECIDA FRANCIELE COSTA DE OLIVEIRA ***.158.833-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

154816 MARIA MARINA DO NASCIMENTO ARAGÃO ***.616.043-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo com cada cargo." invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou compro

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

155297 ANA GLEICIA DE OLIVEIRA ***.147.633-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

157670 ROCHELLY ARAUJO BARROS CARDOSO ***.366.043-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158142 ELISEUDA MATOS DE CARVALHO ***.590.523-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

154937 MARIA VIVIANE FERNANDES OLIVEIRA ***.005.483-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

156778 PAULO SERGIO BARBOZA PEREIRA ***.425.293-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

156828 JOSEFA MACHADO DOS SANTOS ***.895.593-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo

156769 BRUNA FERREIRA DE SOUSA ***.890.793-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155113 LEIDIANE DE SOUSA ***.693.593-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156129 IVONE ALVES RODRIGUES ***.846.143-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!. Item "Comprovante de pagamento da taxa d

158149 ANA GESSICA LUCIO DE LIRA ***.599.573-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155762 MARIA VITÓRIA GOMES COELHO ***.453.663-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

158228 ALEXSANDRA ALVES DO NASCIMENTO ***.642.133-** Indeferida
Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!.

155810 MARIA NEUMA DE OLIVEIRA SOUSA ***.023.423-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158029 EFIGÊNIA MARIA DE SOUSA ***.475.343-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156663 KÉROLY DO NASCIMENTO SOUZA ***.828.163-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156525 FRANCISCO VICENTE DE SOUSA RODRIGUES ***.705.433-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo

157546 CRISTOVÃO FERNANDES LINHARES ***.023.493-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155984 VALERIA DOS SANTOS BEZERRA ***.743.053-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

155796 AMANDA RODRIGUES GOMES ***.748.723-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

154777 ANA SARAH ROCHA ALBUQUERQUE PAIVA ***.946.593-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

156199 BENEDITO JANDER DE SOUSA ***.167.183-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157471 VALÉRIA MESQUITA MENDES ***.827.373-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157948 KYLCIA MARIA VASCONCELOS DA SILVA ***.567.213-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156585 GERMANA MARIA DIAS ARAGÃO BUHRINGER ***.389.303-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

157582 ELIZETE SILVA DE SOUSA ***.595.693-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155601 ROSÂNIA SOUSA CARLOS ***.312.013-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157512 EULANDIA ALVES OLIVEIRA ***.218.103-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

156213 SAMILA SERAFIM DE AGUIAR ***.940.713-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155580 MONALISA GOMES CHAGAS ***.389.593-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157550 MILENA DO NASCIMENTO BALBINO ***.795.683-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156376 ATHOS GOMES DUARTE ***.786.373-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

156414 MARCILEIDE COSTA NOGUEIRA ***.616.593-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

154955 CIBELE DE AGUIAR TORRES ***.656.413-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155266 EDMARA DOS SANTOS SILVA ***.965.883-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

155891 MARIA CHELDA LOPES DOS ANJOS ***.489.783-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

155921 SAMARA VASCONCELOS ARRUDA MELO ***.272.333-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155938 RUAN DE FREITAS SOUSA ***.423.643-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155701 PATRICIA SALES DA SILVA ***.407.803-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

156021 VITÓRIA HANNA SOUSA DE ARAUJO ***.368.873-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156836 CAMILA FERREIRA BASTOS ***.470.453-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo com cada cargo." invalidado!.

156190 LUCAS SOUSA FLAVIO ***.897.305-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo

156132 MARIA GILCIANE LIBERATO DE LIMA ***.273.793-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

157768 BENEDITA CLARA MORAIS DE BRITO ***.812.073-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

155404 NATIELEN LOPES DE MORAIS ***.178.463-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156159 ALINE SOUSA LIMA ***.518.343-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155814 DANIELE PEREIRA DE SOUSA ***.462.863-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

154827 ÉRICA MARQUES DE SOUSA ***.818.073-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156162 TALITA MARA PADRE MONÇÃO ***.560.493-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157507 MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO SILVA ***.123.033-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

156298 MARIA CRISTINA SOUSA SILVA ***.098.733-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

154902 LUCIANA MARIA RICARDO ***.928.153-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157843 CLEUSIMAR SILVA SIEBRA ***.351.633-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155144 EVELINE DA PÁSCOA DE HOLANDA ***.924.823-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.
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155815 GLAUCIANE ARRUDA FERNANDES ***.963.413-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158327 MARIA SANDRA SILVA LIMA ***.216.843-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155896 BRUNO IGO VASCONCELOS ***.422.213-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

154915 MAELIA ROMÃO RODRIGUES ***.567.513-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156206 DEUSIANE DE MORAIS LOIOLA ***.850.643-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155784 MARIA JOSÉ MACHADO DE SOUZA ***.282.883-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

154901 ROSANGELA SERAFIM DO NASCIMENTO ***.783.373-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155837 FRANCISCA AURILENE GADELHA RODRIGUES ***.363.433-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

157415 ANA CLARA DOS SANTOS ALVES ***.139.453-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158840 MARIA DO SOCORRO LIMA OLIVEIRA ***.077.623-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

157394 FRANCISCA VALDENE SILVA MAGELA LINHARES ***.957.353-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155746 EDERLÂNIA FLOR MESQUITA ***.865.743-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

155703 LEANDRA MONÇÃO SILVA ***.933.923-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

157367 DÁVILA SOUZA DE CARVALHO ***.482.653-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156826 MARIA HELENA DO NASCIMENTO SILVA ***.818.833-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155528 LEANE MONÇÃO SILVA ***.885.683-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

156204 MARIA RUTHY RODRIGUES SOUSA ***.663.023-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155668 HELENA MARQUES DE MEDEIROS ***.906.643-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155303 ROSIANE CARLA DA SILVA ***.219.623-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

154879 JOZENI DO NASCIMENTO SILVA ***.693.593-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155785 EMANUELLE LIMA SANTOS ***.608.923-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

156391 MARIA EDILA LOPES BARBOZA ***.062.993-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

156347 ISILENE BATISTA DUARTE ***.366.563-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158326 MARIA SIMONE DE SOUSA MENDES ***.643.613-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

154845 MARIA AURELINA REGINO MARQUES ***.916.453-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158093 FABRICIA MARIA DE OLIVEIRA DAMASCENO ***.779.323-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

158250 NATALINA SOUSA CARNEIRO ***.103.923-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156455 DAIANE LEYLA DO NASCIMENTO PAULA ***.517.443-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

155771 MARIA CLECIANA PORFÍRIO DE SOUSA ***.267.353-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158834 KECIANE OLIVEIRA XAVIER ***.670.363-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155462 ANTÔNIO CLEITON VIANA MONTEIRO ***.253.063-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

154813 GISELLE DA COSTA E SILVA ***.319.073-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155099 CAMILA BRITO DE OLIVEIRA ***.952.703-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

154857 MARIA LAIANE DA SILVA SOUSA ***.582.693-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157938 FRANCISCA JULIANA DE ARAÚJO SOUSA ***.489.723-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

157588 TAINAR ALVES GUIMARÃES ***.342.343-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

154791 ATILIANE MACHADO DO NASCIMENTO ***.226.453-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

154869 RENEUDA DOS SANTOS ***.148.463-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156358 BRENA DA CRUZ CORREIA ***.564.767-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157071 THUYANNE MARIA DE SOUSA AZEVEDO ***.475.063-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155834 MARIA DOS REMEDIOS RICARDO MATIAS ***.281.943-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155329 MILENE SOUSA SABINO ***.354.803-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

158256 ALICE DOS SANTOS MORAIS ***.920.903-** Indeferida
Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!.

155690 ANNA NATHALIA NASCIMENTO DE MOURA ***.613.283-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

156315 MARIA GERLIANE GOMES DA SILVA ***.838.643-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155106 RAYANE DE PAULA PIRES ANDRADE ***.220.613-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156035 NAIZA DOS SANTOS SOUSA ***.354.113-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

155773 FLAVIANA COSTA DE OLIVEIRA ***.104.023-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

157403 MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO GOMES ***.883.313-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158522 MARIA GISSELY COSTA JUSTINO ***.791.403-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155251 THAMIRES DE ANDRADE MORAIS ***.188.613-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157586 BRUNA DA CRUZ CORREIA ***.300.267-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155933 CLAUDIA VITORIA MARTINS CAMPOS ***.108.773-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

157707 JESUINA MARIA SILVA BALBINO ***.517.563-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158235 MARIA ALANA HOLANDA DE SOUZA ***.954.123-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo

155361 FRANCISCA NAZIA DE MESQUITA ***.064.143-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

157389 CLEUCIANE DE VASCONCELOS COSTA ***.821.823-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158148 VENUZIA FURTADO ARAGAO ***.721.013-** Indeferida
Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!.

154782 GLEYCE EUGENIA GARCIA BADAZONI ***.671.064-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155648 NARCELIO DO NASCIMENTO BALBINO ***.934.493-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155241 ANA CLARA VITALINO ANDRADE ***.405.303-** Indeferida
Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!.

155057 MAIARA GABRIEL VITALINO ***.712.743-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo com cada cargo." invalidado!.

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

158013 ANA PAULA FERNANDES TORRES ***.328.923-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

154735 MARTA JANE DA MOTA NASCIMENTO ***.380.603-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155274 ANTONIA GESSIANE DE ALBUQUERQUE ALVES ***.501.203-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155817 MARIA LUCIA DO NASCIMENTO JULIO ***.913.723-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157055 MARIA DA CONCEIÇÃO LINHARES PRADO ***.654.113-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

157329 FRANCISCA PINTO FEITOZA ***.414.463-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155229 MASCILENA FERREIRA LIMA ***.885.033-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158266 JAMES GALVÃO DE SOUSA ***.033.823-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

156488 MARCOS VINICIOS MOREIRA SOUZA ***.910.233-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155674 SAMARA ALBUQUERQUE SILVA ***.687.453-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156494 ANDREA PEREIRA DA SILVA ***.523.473-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158776 MARTÔNIO MARTINS DE LIMA ***.175.233-** Indeferida
Item "Frente da Cédula de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou outro 

documento oficial de identificação com foto" invalidado!.

158565 MARIA CÉLIA OLIVEIRA VASCONCELOS ***.397.042-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

155552 SAMILLY MARIA BASTOS SOUSA BRAGA ***.113.253-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156964 LAYANE CRISTINA MOURA ARAUJO ***.701.113-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

155298 FRANCISCA TAMIRES DE OLIVEIRA SOUSA ***.973.083-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158931 CRISTIANE MARIA RIBEIRO DE MELO ***.529.133-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155208 VANESSA RICARDO ***.406.073-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158276 MARCOS HENRIQUE DA COSTA SOUSA ***.936.593-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

158215 MARIA ALICE ROSENDO DA SILVA ***.608.523-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

157203 VALDONISA BATISTA PRIVINO ***.298.753-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155012 LIVIA MARIA AZEVEDO PORTELA ***.438.573-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157236 MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS COSTA ***.811.863-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158163 LUCIVANIA RODRIGUES DE SOUSA ***.379.173-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

154839 JANAÍNA XAVIER DE OLIVEIRA ***.173.363-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155331 ANDRÉIA STEFFANE SOUSA VASCONCELOS ***.839.683-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157848 ANTÔNIA OLIVEIRA DE SOUSA ***.307.603-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

158066 JOELMA RODRIGUES PEDROSA ***.226.533-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157708 JOCELMA ALVES ***.407.653-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

155414 JEANE DE PAULA SILVA ***.788.053-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158232 MARIA ANDREZA RICARDO ***.853.023-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

Cargo: Cuidador
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158252 FRANCISCA BENICIA RICARDO ***.991.113-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

158350 MARIA ALEXCIA MENDES MARQUES ***.021.043-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156694 HILDERNANDIA COSTA RIPARDO ***.494.583-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

156266 MARIA LUANA DA SILVA PAULO ***.437.893-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158140 LISNEY DA CRUZ BARBOSA ***.032.473-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156397 FRANCISCA EFRANIA CUNHA DE OLIVEIRA ***.118.313-** Indeferida

Item "Cadastro de Pessoa Física (CPF) - será considerado se o número de CPF constar na 

documentação do item a)" invalidado!. Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" 

invalidado!.

156813 PAULO JONAS BRANDAO MATOS ***.394.243-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

158307 LIZIANE LÚCIO MELO ***.832.683-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155308 MARIA CAMILA FERREIRA DA SILVA ***.116.983-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156936 ELEAZAR AUGUSTO LOPEZ PADRINO ***.404.682-** Indeferida

Item "Frente da Cédula de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou outro 

documento oficial de identificação com foto" invalidado!. Item "Verso da Cédula de Identidade 

(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou outro documento oficia

155370 VILMA DA SILVA GOMES ***.726.593-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

156652 LUZILÂNDIA NASCIMENTO OLIVEIRA ***.957.713-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

157397 ANTONIO FERNANDO ARCANJO DA SILVA ***.813.393-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156210 JANIELE FREITAS TIBURCIO ***.026.893-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156766 MARLENE SILVA MESQUITA ***.156.233-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo com cada cargo." invalidado!.

157720 VALDIANE SILVA ALVES ***.503.063-** Indeferida

Item "Cadastro de Pessoa Física (CPF) - será considerado se o número de CPF constar na 

documentação do item a)" invalidado!. Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" 

invalidado!.

158621 JOGIANE MARIA RODRIGUES ***.835.433-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!. Item "Comprovante de pagamento da taxa d

158976 MARCELINA CRISTINA DO NASCIMENTO ***.256.893-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156349 JULIA MARQUES DA MOTA ***.872.753-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

157551 ANTÔNIA ROSALBA PEREIRA DA SILVA ***.317.113-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

155367 CHIRLE BAZILIO DE LIMA ***.840.293-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

154967 JOCELINA LOPES DE SOUSA ***.862.663-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo com cada cargo." invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou compro

158610 FRANCISCO FAGNER RIBEIRO DE MELO ***.176.273-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156509 FRANCISCA LARISSA LIBERATO DE SOUSA ***.511.203-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158292 MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MORAIS ***.531.063-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

158297 MARIA ALICE DOS SANTOS DA LUZ ***.023.793-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

158980 ARIANE SOUSA DA SILVA ***.209.683-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155519 FRANCISCA TAISA OLIVEIRA SOUZA ***.365.423-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155149 ANTONIO ARAGÃO VASCONCELOS FILHO ***.163.463-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156284 MARIA IVANDIA ALVES AQUINO ***.739.793-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155456 RAÍSLA MAIG AGUIAR DO NASCIMENTO ***.696.423-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

155088 CARLA CRISTINA LIMA FREIRE ***.695.433-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157377 VITORIA ELLEN FELIX DA SILVA ***.791.673-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo

155046 LUANA DA SILVA AGUIAR ***.221.513-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155288 SABRINA BARROS SILVA ***.717.193-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

157115 MARIA REGISCLENIA FLORENCIO VASCONCELOS ***.146.283-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

154776 VALCINEY DE SOUSA ARAÚJO ***.462.333-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158638 JOÃO CARLOS OLIVEIRA VASCONCELOS ***.703.623-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

154751 FRANCISCA FABIANA DE MELO RIPARDO ***.996.823-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155562 LORENA KELLY MOREIRA LIRA ***.790.583-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157433 BRUNO TOMÉ DOS SANTOS ***.244.153-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

156838 ANTONIO EVERALDO ARRUDA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR ***.500.963-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156781 RAFAEL BERNARDINO ***.834.459-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo com cada cargo." invalidado!.

155857 LIVIA RODRIGUES ***.339.833-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157390 DIANA MESQUITA PRIVINO ***.992.753-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

157162 ATHIRSON ALBUQUERQUE LIRA ***.170.363-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

154868 LEONILDO VERAS SOUSA ***.038.593-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

156565 JOSÉ CARLOS FELIPE DE SOUSA FILHOS ***.108.163-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

155903 MARIA LEONARA SALES BRANDAO ***.651.473-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

154893 JOEL PINTO DE SOUSA ***.172.793-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

154758 ERMESSON TORRES FARIAS ***.903.203-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

157583 ARTHUR ANDRADE VACONCELOS ***.084.363-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158401 JOAO BOSCO AMADEU NASCIMENTO ***.762.803-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

155487 FRANCISCA IARA OLIVEIRA BARBOSA ***.534.303-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo

158721 IANCA MARA ALVES DA SILVA ***.453.913-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155295 RAIMUNDA TATIELLE ALBUQUERQUE ***.331.743-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo com cada cargo." invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou compro

158613 MARIANA MIRANDA ALVES ***.968.933-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

154989 CLARISSE DO NASCIMENTO BALBINO ***.237.773-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155566 GUSTAVO ÁTILA VASCONCELOS FERNANDES ***.268.313-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156542 VICTÓRIA ARAUJO ALVES ***.458.733-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

155890 SAMUEL FERREIRA MUNIZ ***.238.793-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157567 FELIPE PEREIRA DE SOUSA ***.555.273-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157723 HERMELINDA FURTADO PRADO ***.261.283-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158176 FELIPE BASTOS MACIEL DA SILVA ***.560.053-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157652 YURI CORDEIRO DO NASCIMENTO ***.270.743-** Indeferida
Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!.

156635 DYESSE LOPES DE FREITAS ***.544.243-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156604 MARCELA DA SILVA GOMES ***.614.943-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

157066 JOÃO PAULO LIMA MOUTA ***.193.233-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

158118 DÉBORA CRISTINA FERNANDES SOUSA ***.255.403-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

158032 FRANCISCO ELMO RICARDO DA SILVA ***.953.203-** Indeferida Item " Carteira de Reservista (sexo masculino); " invalidado!.

155789 CLEBER ALVES ***.676.203-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155409 FRANCKESTENIO TEIXEIRA ARAÚJO ***.032.933-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155584 MARIA CRISTIANE ANDRADE ***.175.943-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

154756 RAMON ALVES ALMEIDA ***.268.755-** Indeferida
Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!.

157941 JOSILENE COSTA PEREIRA ***.604.393-** Indeferida
Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!.

155530 TAYANNE TORRES PIMENTA CAVALCANTE ***.257.813-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158179 BEATRIZ SOUSA DE OLIVEIRA ***.719.713-** Indeferida

Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!. Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou 

comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

158000 MARIA MICHELLE BATISTA DOS SANTOS ***.559.783-** Indeferida
Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!.

Cargo: Educador Social I/Profissional de Educação Física

Cargo: Educador Social II/Artes

Cargo: Digitador do Cadastro Único

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

156997 IRLANDA DA SILVA BESERRA ***.631.123-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

157448 VERONICA EGLINE FARIAS ***.075.653-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

156611 ANTONIO MATHEUS DOS SANTOS COSTA ***.912.663-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

158842 EVELINE MACHADO DE AGUIAR BARBOSA ***.744.203-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

158304 SAULO BARRETO CUNHA DOS SANTOS ***.494.023-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

157009 LUANA MÁRCIA BATISTA ALVES ***.830.583-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

155945 CELINA JULIA CRISPIM SILVA ***.279.833-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155602 KARINE LOUSADA MUNIZ ***.655.033-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

158185 MARIA SÂMIA BORGES MARIANO ***.455.933-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158345 RAIARA AGUIAR SILVA ***.386.103-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

157539 GABRIELA MARQUES MARINHO ***.269.463-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

157458 MARIA APARECIDA MARTINS ***.447.323-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157303 TAMIRES LINHARES MUNIZ ***.380.613-** Indeferida
Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!.

158194 SILVANA FERREIRA LIMA ***.950.593-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155679 BRENA LARA ROCHA AMARANTE ***.111.583-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

155689 FRANCISCO LUCAS FERREIRA SOUSA ***.467.013-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

157799 FRANCISCO MARCELO LEANDRO CAVALCANTE ***.096.863-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155105 KAROLANY SILVA SOUZA ***.774.213-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155163 DAYANA CARNEIRO COSTA ***.487.243-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155216 ANTONIO CLERTON AGUIAR COUTINHO ***.896.463-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

155710 FRANCISCA KATIA FERREIRA RODRIGUES ***.976.953-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

158444 JOSÉ HÉLIO REGO CARNEIRO ***.711.863-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156762 NAYARA BALBINO GOMES ***.369.063-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158101 HELENA MARCIA DIAS RIPARDO ***.653.378-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo com cada cargo." invalidado!.

158009 ELENITA GOMES DA SILVA AGUIAR ***.683.213-** Indeferida

Item "Frente da Cédula de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou outro 

documento oficial de identificação com foto" invalidado!. Item "Título de Eleitor e Certidão de 

quitação eleitoral" invalidado!.

156270 MARIA JOSÉ DE LIMAA ***.676.313-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156317 CRISTINA ROCHA ARAGÃO ***.411.093-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155445 HELOISA MAIA DE LIMA ***.587.393-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156503 MARIA NATHALIA DA SILVA SOUSA ***.489.893-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155359 ELINEUDA DOS SANTOS NASCIMENTO ***.426.183-** Indeferida Item "Tópico 2.1.3. e tópico 7 deste edital." invalidado!.

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

156352 FRANCISCA EDVALDO LIMA OLIVEIRA ***.854.093-** Indeferida Item "Carteira de Reservista (sexo masculino); " invalidado!.

155555 FRANCISCO JANIO CARNEIRO ***.122.413-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

156202 TATIANE DA SILVA MENDES ***.525.423-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155702 CARLA GISELY PEREIRA PINTO ***.347.483-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

155615 ANA ELISA DE BRITO ***.750.383-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158666 FRANCISCO NILSON FARIAS FILHO ***.369.383-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

157743 ISAAC LIMA ALVES ***.318.073-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155348 EMANUELLY DE SOUSA NOGUEIRA ***.713.453-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155680 ELINE MOURA CIPRIANO ***.813.273-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

156404 VALRELANE DOS SANTOS FIRMO ***.247.363-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158253 RAUL DOUGLAS CAVALCANTE LEITE ***.098.993-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155507 DIEGO DA SILVA LOPES ***.235.403-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

157396 ANTONIO MARCELO VITALINO DE SOUSA ***.195.713-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157406 LEIDIANE GOMES CARNEIRO ***.185.113-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157533 ROBSON DE SOUSA OLIVEIRA ***.430.563-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158341 KCIELEN PAIVA OLIVEIRA ***.890.273-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

155245 ANA MARIA BATISTA DE ALBUQUERQUE ***.984.593-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

154973 RODRIGO ARAUJO CUNHA ***.001.826-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155564 ISLANE NASCIMENTO BALBINO ***.340.073-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155618 NOÉLIA BARBOZA DE SOUZA ***.769.623-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

158227 VANDA MARIA RODRIGUES DE SOUZA ***.641.233-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

155861 FELIPE ALBUQUERQUE AVELINO ***.007.333-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

154979 JOÃO VITOR ALVES DE SOUSA ***.729.993-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155767 FRANCISCO GABRIEL DA SILVA LINHARES ***.541.733-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156054 JESSILENE KELLY DA SILVA ***.652.553-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

158656 FRANCISCO WELDER ANDERSON GOMES FURTADO ***.581.773-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

157442 MARIA AURISCELIA DE LIMA ***.175.763-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

157187 JOSIMAR FERREIRA DE SOUSA ***.907.653-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155658 LEONISA NASCIMENTO VERAS ***.314.673-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155662 WANESSA KERLLY BATISTA DE OLIVEIRA FERNANDES ***.043.383-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155807 MARIA FLAVIANA PORFIRIO DOS SANTOS ***.855.003-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

156297 CLAUDIANA TELES DE SOUZA MATEUS ***.241.333-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155449 NISLEYA CRUZ FERREIRA ***.127.713-** Indeferida
Item "Cadastro de Pessoa Física (CPF) - será considerado se o número de CPF constar na 

documentação do item a)" invalidado!.

158072 FRANCISCO RAFAEL SOUSA DO NASCIMENTO ***.293.573-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157573 MARIA RAIANE FERREIRA GOMES ***.550.093-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158132 FRANCISCA AMANDA MESQUITA DE OLIVEIRA ***.541.213-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156144 MARIA GLICIA FAUSTINO LOPES ***.725.643-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155828 DARA MONALYSA ALVES FERREIRA ***.803.133-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

156552 ANA KEILE DA SILVA SALES ***.721.183-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

158494 CONCEIÇÃO CORDEIRO LAURINDO ***.891.743-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

157517 BRUNO FERNANDES LIMA SOUSA ***.602.193-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156410 FERNANDA GOMES DA SILVA ***.613.353-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157857 LUIS ALESSANDRO MORAIS DOS SANTOS ***.104.013-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

158972 SAMARA ACSA LOPES DIAS ***.702.593-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155265 FRANCISCO SABOIA XIMENES NETO ***.191.143-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

157333 JUCILANE RIBEIRO ÁVILA ***.253.513-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

157214 MARIA ALBINA LIRA MONTE ***.591.913-** Indeferida Item "Tópico 2.1.3. e tópico 7 deste edital." invalidado!.

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

157574 MIRELA SOUZA COUTINHO ***.032.333-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

155821 FRANCISCO SÁVIO ALVES PEREIRA CÂNDIDO ***.519.013-** Indeferida Item "Carteira de Reservista (sexo masculino); " invalidado!.

155604 KATTYANE MARIA VASCONCELOS DE CASTRO ***.356.083-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

154940 JOSÉ LUCAS FERREIRA SOUSA ***.814.303-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156257 BENEDITO MARCULINO SILVA ***.638.253-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

156810 GENILSON DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA ***.218.393-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

156044 POLIANA MACIEL DA SILVA ***.417.583-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157315 JOSÉ JOCÉLIO PAULINO ALVES ***.061.803-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

158263 CARLA ROBERTA DE SOUZA FURTUNA ***.870.713-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156496 MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO ***.151.503-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157584 MARIA ALINE OLIVEIRA CHAVES DA SILVA ***.811.313-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

158603 GLEICIANE PORFIRIO SOARES ***.805.913-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

157316 KENNEDY LUCAS DE PAULO SOUSA ***.906.093-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155417 JONAS DE LIMA SILVA ***.594.633-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155523 JOSE TOMAZ LOPES DE OLIVEIRA ***.995.493-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará " invalidado!.

157536 ERIKA TAMIRES RODRIGUES SILVA ***.349.423-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155207 SARA LOPES DIAS ***.453.403-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

Cargo: Orientador Social - CRAS Distrito Aracatiaçu

Cargo: Orientador Social - CRAS Distrito Jaibaras

Cargo: Orientador Social - SEDE

Cargo: Enfermeiro

Cargo: Entrevistador do Cadastro Único
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 
041/2021- AMA - CONTRATANTE: Agência Municipal do Meio Ambiente, 
representada por seu Superintendente, Sr. Francisco Erlânio Matoso de 
Almeida. CONTRATADA: Empresa RIO MADEIRA CERTIFICADORA 
DIGITAL EIRELI, inscrita no CNPJ Nº nº23.035.197/0001-08, representada 
neste ato pela Sra. PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo da licitação 
supracitada, no item 8.1 do termo de contrato e no §2 do art. 57, da Lei nº 
8.666/93. DO OBJETO: prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para referente a 
AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL NOS MODELO E-CNPJ A3 
COM TOKEN (USB), E-CPF A3 COM TOKEN (USB), com visitas técnicas 
presenciais para a emissão do respectivos certificados, de acordo com a 
demanda dos órgãos e entidades do município de Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no anexo I do Edital e na proposta da 
CONTRATADA, por mais 12 (doze) meses, iniciando em 24 de agosto de 2022 
até 23 de agosto de 2023. DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas e 
condições que ora não foram por este termo alteradas permanecem como no 
contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de 
direito. Sobral - CE, 31 de agosto de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio 
Matoso de Almeida - Superintendente da Agência Municipal do Meio 
Ambiente, Sra. PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA - 
representante da empresa RIO MADEIRA CERTIFICADORA DIGITAL 
EIRELI. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA JURÍDICA DA 
AMA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 
053/2021- AMA - CONTRATANTE: Agência Municipal do Meio Ambiente, 
representada por seu Superintendente, Sr. Francisco Erlânio Matoso de 
Almeida. CONTRATADA: Empresa D. OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ Nº nº 210.616.533/0001-56, representada 
neste ato pela Sra. PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na licitação 

supracitada, no Art. 65, inciso II § 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. DO OBJETO: o 
ACRÉSCIMO, por acordo entre as partes de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor total do contrato 053/2021, referente a aquisição de Gêneros 
Alimentícios (água, açúcar e café). AÇÚCAR REFINADO, aspecto de cor e 
cheiros próprios, isento de impurezas, classificação granulados, obtido da cana 
de açúcar, pacote com 1 quilograma. Descrição Complementar: rápida 
dissolução, embalagem plástica com dados de informações do produto, data de 
fabricação e validade, de acordo com a resolução RDC n°271, de 22 de 
setembro de 2005 da ANVISA, prazo de validade no momento da entrega não 
inferior a 80% do determinado pelo fabricante, de acordo com Edital do Pregão 
Eletrônico nº 136/2021, e seus anexos. DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais 
cláusulas e condições que ora não foram por este termo alteradas permanecem 
como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e 
efeitos de direito. Sobral - CE, 16 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
Francisco Erlânio Matoso de Almeida - Superintendente da Agência Municipal 
do Meio Ambiente, Sr. DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS NETO - 
representante da empresa D. OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES EIRELI - 
EPP. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 17/2022 SAAE, 16 DE SETEMBRO DE 
2022 - O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DE 
SOBRAL VEM, POR MEIO DA GERÊNCIA DE DÍVIDA ATIVA, no uso de 
suas atribuições, TORNAR PÚBLICA as notificações de débitos relacionados 
a seguir, em consonância com o artigo 161, inciso III, da Lei Complementar nº 
39 de 23/12/2013, considerando-se feita a intimação após 30 (trinta) dias a 
contar da data da publicação deste edital, ficando o devedor intimado a pagar o 
débito ou apresentar impugnação. As notificações de inscrição em Dívida 
Ativa encontram-se à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente 
autorizada, nos dias úteis, das 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas, na Gerência da 
Relacionamento e/ou de Dívida Ativa, situadas na Rua Doutor Monte, 563, 
Centro, Sobral/CE. Sobral, 16 de setembro de 2022. Maria Daniele Martins 
Brito- GERENTE DE DÍVIDA ATIVA - Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 18/2022 SAAE, 16 DE SETEMBRO DE 
2022 - O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DE 
SOBRAL VEM, POR MEIO DA GERÊNCIA DE DÍVIDA ATIVA, no uso de 
suas atribuições, TORNAR PÚBLICA as notificações de débitos relacionados 
a seguir, em consonância com o artigo 161, inciso III, da Lei Complementar nº 
39 de 23/12/2013, considerando-se feita a intimação após 30 (trinta) dias a 
contar da data da publicação deste edital, ficando o devedor intimado a pagar o 
débito ou apresentar impugnação. As notificações de inscrição em Dívida 
Ativa encontram-se à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente 
autorizada, nos dias úteis, das 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas, na Gerência da 
Relacionamento e/ou de Dívida Ativa, situadas na Rua Doutor Monte, 563, 
Centro, Sobral/CE. Sobral, 16 de setembro de 2022. Maria Daniele Martins 
Brito- GERENTE DE DÍVIDA ATIVA - Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 
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155003 MARIA ALANE RUFINO DA SILVA ***.796.423-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo

155440 DANIELE ALVES DE MEDEIROS ***.986.633-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155307 FRANCISCO ROMÁRIO MESQUITA DE SOUSA ***.909.223-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

155700 BENEDITA GLAUCIANE CARNEIRO ***.027.183-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157500 LUISA YASMIN TELES MOREIRA DOS SANTOS ***.239.683-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155237 MARIA VERA DE ALBUQUERQUE MOITA ***.935.182-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155232 ROSEMEIRE DOS SANTOS ARAÚJO DA CUNHA ***.481.901-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156991 ANDRÉ MUNIZ DE OLIVEIRA ***.781.193-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155340 MARIA RAFAELA DE SOUSA GOMES ***.718.893-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155209 ELZILENE BRAZÃO DE FRANÇA TORRES ***.210.572-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

154760 GERMANA FERREIRA DOS SANTOS ***.068.243-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

156823 ANTONIA JOCIELHE CARNEIRO ***.434.563-** Indeferida

Item "Cadastro de Pessoa Física (CPF) - será considerado se o número de CPF constar na 

documentação do item a)" invalidado!. Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" 

invalidado!.

158273 JANISON DE PAULA SALES ***.509.473-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155238 FRANCISCA BATISTA DE CARVALHO ALBUQUERQUE ***.592.533-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!.

154863 GERLANDIA RIBEIRO MAGALHAES ***.188.013-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo com cada cargo." invalidado!.

157057 ANA KARINE PINTO SALES ***.969.943-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

158004 ANTONIA DE PÁDUA MEDEIROS SILVA ***.796.803-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

155372 FRANCISCO REGINALDO PINTO SOUSA ***.248.873-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

157718 TICIANE TOMÁS FRANÇA ***.621.563-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156407 MARIA IVANA COSTA DO CARMO FREIRE ***.241.853-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157777 LUCIMAR LOPES DO NASCIMENTO VIEIRA ***.057.503-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

158204 MARIA LUCIANA REGO ***.920.913-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

155801 JOCILENE DE CASTRO DA COSTA ***.884.193-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157355 SAMILA DA PONTE SILVA ***.249.973-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157978 TATIANA DE SOUSA MIRANDA ***.470.583-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo

156979 MARIA VITORIA FARIAS DE OLIVEIRA ***.739.033-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

157161 ANA PAULA PEREIRA SOUSA ***.607.073-** Indeferida
Item "Cadastro de Pessoa Física (CPF) - será considerado se o número de CPF constar na 

documentação do item a)" invalidado!.

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

156048 MARIA JOSE ALBUQUERQUE ***.306.763-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

155688 FRANCISCA KERCIA RIBEIRO LOPES ***.130.293-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156247 CIDCLEI DA SILVA LOPES ***.905.933-** Indeferida

Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição

157914 ANTONIO KELCIANO NOGUEIRA AGUIAR ***.124.103-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Diploma ou Certificado 

de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo com cada cargo." invalidado!.

157580 ANA CARLA RODRIGUES LOPES ***.631.933-** Indeferida

Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!. 

Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

Inscrição Nome CPF Situação Motivo de Desclassificação

156466 JOSÉ DOS SANTOS FARIAS ***.801.033-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157890 ANA MARIA NASCIMENTO LOPES ***.828.873-** Indeferida
Item "Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, Médio ou Superior de acordo 

com cada cargo." invalidado!.

154900 ANA MARIA DA SILVA LIRA DE SOUSA ***.883.263-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

155193 FRANCISCA LIDUINA PAZ RODRIGUES ***.684.053-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157569 TOMAZ PEREIRA DE SOUSA ***.230.833-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157489 LUCIVÂNIA JANUÁRIO BALBINO ***.324.713-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157249 SAMIA MARIA CANDIDO DA SILVA ***.780.923-** Indeferida Item "Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

155729 ANA PATRICIA RODRIGUES ***.380.593-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

158392 FRANCILENE NASCIMENTO DA SILVA ***.255.183-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

157824 ANA LARISSA PEREIRA ALBUQUERQUE ***.329.343-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157833 MARIA SABRINA LIMA MESQUITA ***.614.023-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

157020 KAROLAINE DA SILVA RIPARDO ***.834.403-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

156008 FRANCISCO RODRIGO DOS SANTOS COSTA ***.031.033-** Indeferida Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!.

156868 LUISA CAROLINA MENDES MORAES ***.487.413-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição" invalidado!.

155922 FRANCISCO MOISÉS FERNANDES RICARDINO ***.615.723-** Indeferida
Item "Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de 

inscrição" invalidado!.

156485 MARIA DA CONCEICAO FERREIRA LOPES ***.207.513-** Indeferida
Item "Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral" invalidado!. Item "Certidão Negativa de 

Antecedentes Criminal da Justiça Estadual do Ceará" invalidado!.

Cargo: Visitador Social - CRAS Distrito Aracatiaçu

Cargo: Visitador Social - CRAS Distrito Jaibaras

Cargo: Visitador Social - SEDE

Cargo: Pedagogo

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

ANEXO - EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 17/2022 SAAE 

Nº NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ 

1 MARIA DE JESUS FREDERICO MENEZES XXX.363.XXX-53 

2 MARIA CELESTE PIMENTEL FERREIRA XXX.437.XXX-49 

3 MARCIAL SALES XXX.033.XXX-15 

4 MARIA LUCIVANE ALBUQUERQUE XXX.283.XXX-04 

5 MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA NASCIMENTO XXX.598.XXX-96 

6 RAIMUNDO NONATO DA PONTE XXX.609.XXX-20 

7 MARIA VALDIZETE DE SOUSA XXX.700.XXX-34 

8 DIRECIONAL ENGENHARIA S/A 16.614.075/0035-41 

9 TAMIRES DE SOUSA FERREIRA XXX.915.XXX-46 

10 ANA JOCELIA DA SILVA MARTINS XXX.035.XXX-32 

11 ANTONIO JEFFERSON DE ALBUQUERQUE XXX.191.XXX-91 

12 DAVID GOMES MARTINS XXX.983.XXX-31 

13 ALFREDO MARINHO DE SABOIA XXX.429.XXX-20 

14 JOSE CANDIDO DE BRITO XXX.754.XXX-15 

15 MARIA VANDA DA SILVA NASCIMENTO XXX.766.XXX-48 

16 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS XXX.044.XXX-15 

17 FRANCISCA VIEIRA DE LIRA XXX.623.XXX-34 

18 VALDERI CARNEIRO RIPARDO XXX.103.XXX-00 

19 MARIA GLEIDE DE SOUSA XXX.957.XXX-97 

20 MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE LIMA XXX.390.XXX-53 

 

ANEXO - EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 18/2022 SAAE 

Nº NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ 

1 LUIZ GONZAGA CLEMENTE DE SOUSA XXX.561.XXX-72 

2 JOAO CLAUDIO GOMES DA SILVA XXX.563.XXX-00 

3 BARTOLOMEU SOUZA XXX.475.XXX-94 

4 FRANCISCA EDNEUDA SILVA ANSELMO XXX.536.XXX-04 

5 JULIA QUIRINO DA SILVA XXX.898.XXX-15 

6 ANTONIO EDSON DIAS XXX.884.XXX-12 

7 ANTONIA ALVES DA SILVA XXX.376.XXX-59 

8 JOSE EDVAR DO NASCIMENTO XXX.128.XXX-20 

9 LUCILENE MARIA FEITOSA DAMASCENO XXX.020.XXX-34 

10 ANTONIO ALDEVIO ALVES DE BRITO XXX.003.XXX-20 

11 ADENILTON LIMA DA SILVA XXX.767.XXX-30 

12 FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SOUSA XXX.154.XXX-51 

13 CAMILA MOTA PEDROSA XXX.902.XXX-69 

14 JOSE ANTONIO PEREIRA XXX.173.XXX-68 

15 DALVA GOMES MUNIZ XXX.532.XXX-91 

16 FRANCISCA OLIVEIRA TIMOTEO XXX.225.XXX-72 

17 MARIA DIDITA RIBEIRO XXX.628.XXX-53 

18 JOSE AGUIAR MOITA XXX.920.XXX-15 

19 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA NASCIMENTO XXX.622.XXX-15 

20 MARCELO CATUNDA PARENTE FILHO XXX.056.XXX-00 
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